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Carta ao 
Leitor

José Múcio Monteiro  
é ministro do Tribunal de Contas 

da União e supervisor do Conselho 
Editorial da Revista do TCU
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Prezado leitor,

Esta edição da Revista do TCU traz reflexões acerca da eficiência 
da gestão pública e do papel dos tribunais de contas para a garantia 
do alcance dos resultados de investimentos públicos para a socieda-
de. Para abordar o tema, entrevistamos o ilustre economista Bresser-
-Pereira, figura de indiscutível reconhecimento no cenário político e 
econômico do país.

Bresser-Pereira fez um balanço do legado da reforma gerencial à 
eficiência do serviço público brasileiro e propôs ações essenciais para 
que o país tenha um crescimento consistente.

Na coluna opinião, Luiz Akutsu, Coordenador-Geral de Controle 
Externo da Eficiência Pública do TCU, discute o tema central da edi-
ção: o princípio da eficiência pública. Num cenário de crise fiscal e de 
imposição de limites aos investimentos públicos, ele apresenta boas 
práticas e iniciativas dos tribunais de contas para o aperfeiçoamento 
da gestão pública.

Em destaque no quadrimestre estão o I Fórum Nacional de Contro-
le, realizado no Instituto Serzedello Corrêa (ISC) em outubro de 2017; 
o debate e palestra promovidos pelo TCU que trataram da Emenda 
Constitucional nº 95; a primeira reunião do Grupo de Trabalho Temá-
tico sobre avaliação da eficiência e qualidade dos serviços públicos do 
Centro de Altos Estudos em Controle e Administração Pública (Ce-
cap) do TCU; e a apresentação do Relatório de Políticas e Programas 
de Governo (RePP 2017).

Os artigos abordam variados tópicos. A independência dos audi-
tores é tema de ensaio assinado pelo ministro Augusto Sherman. A 
edição traz também dois artigos sobre desafios das aquisições no se-
tor público. Entram em pauta a análise de mercado como base para o 
planejamento das contratações governamentais, além da importância 
de estudos técnicos preliminares e documento de oficialização da de-
manda como elementos essenciais para o planejamento e sucesso das 
aquisições públicas. O número apresenta ainda importante debate so-
bre as competências do controle interno e do controle externo no setor 
público, acompanhado pela análise de caso da Controladoria Geral do 
Estado de Pernambuco. Por fim, é relatado o caso de otimização dos 
processos de trabalho no Tribunal de Contas de Santa Catarina com a 
implantação do processo eletrônico.

Boa leitura!
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Bresser-Pereira 
Economista, cientista político e social

Economista, cientista político e social, além de ser formado em Administra-

ção de Empresas e em Direito, Luiz Carlos Bresser-Pereira, foi Ministro da Fazen-

da em 1987 e Ministro da Administração Federal e Reforma do Estado (MARE) 

de 1995-1998, período em que foi responsável pela condução da reforma ge-

rencial no Estado brasileiro. Em entrevista à Revista do TCU, Bresser-Pereira faz 

um balanço do legado da reforma gerencial à eficiência do serviço público 

brasileiro e propõe ações essenciais para que o país tenha um crescimento 

consistente. Aborda também o papel dos tribunais de contas na busca por 

uma maior eficiência no setor público.

O  s e n h o r  e s teve  à  f r e nte  d a 
Reforma do Aparelho do Estado 
na década de 90, que surgia como 
resposta às sucessivas crises polí-
ticas e econômicas pelas quais o 
país passava. Vinte anos depois, 
o país enfrenta novamente crises 
econômicas e políticas. O senhor 
considera que o Estado brasileiro 
precisará de uma nova reforma 
para superar o cenário atual? 

O meu entendimento é que se 
você trabalha em um nível de admi-
nistração relativamente alto só exis-
tem duas reformas administrativas 
num Estado capitalista. Quer dizer, 
o Estado capitalista nasce patrimo-
nialista, com os monarcas absolutos 
associados aos mercadores, que de-
pois se transformam em industriais, 
e os funcionários públicos. E a sua 
corte que era formada não só de 
militares, mas de burocratas que ad-
ministravam o patrimônio público 
como se fosse deles também. Isso é o 
patrimonialismo. Aí vem a primeira 
reforma que é a reforma burocráti-
ca. Em inglês é a civil service reform. 
Em francês era la réform de la fonction 
publique. Em português seria a refor-
ma da Administração Pública. Ou 
reforma burocrática. Que foi muito 
importante. É a reforma que depois 
Max Weber analisou. E, aí a partir 
dos anos 80 do século XX começa 

Desafios 
para o Brasil 

pós-Reforma 
Gerencial
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a segunda reforma, que é a reforma 
gerencial na Inglaterra, na Austrália, 
Nova Zelândia. O Brasil é um dos 
primeiros que começa. Hoje está em 
todo o mundo. Que é uma reforma 
agora para tornar mais eficientes 
principalmente os grandes serviços 
públicos do Estado. Agora, quando 
eu tenho um sistema universal de 
saúde, um sistema de educação, um 
sistema de previdência, ou um siste-
ma de arrecadação de impostos, aí 
eu preciso de eficiência. São grandes 
serviços que envolvem muita gente.

Quais os objetivos fundamentais 
da reforma gerencial?

O objetivo fundamental da refor-
ma gerencial de 1995 era mudar um 
pouco a lógica da gestão por procedi-
mentos para uma gestão por resulta-
dos e por competição administrativa. 
Competição administrativa por ex-
celência. Quer dizer, é simplesmen-
te o TCU que está controlando, por 
exemplo, o ministro da Previdência, 
que está controlando as agências do 
INSS, comparar as agências entre 
elas e, dadas certas condições, ver 
os parâmetros e as metas. Os indica-
dores nascem da comparação entre 
elas. O que é muito melhor do que 
simplesmente você impor. Mas a 
competição por excelência é uma 
coisa que os burocratas não gostam, 
foi a coisa que eu mais tive dificul-
dade. Porque eu propus três coisas 
na mudança da gestão. Ao invés de 
uma análise de supervisão de regu-
lamentos físicos, supervisão direta 
e auditoria rígida por processos, eu 
defendia uma administração por re-
sultados. Todo mundo gostou disso. 
Controle social, todo mundo gostou 
disso. E quer dizer competição ad-
ministrativa por excelência. Depois, 
eles começaram a entender, porque 
realmente a competição não está na 
lógica do servidor público. Mas a 
competição é fundamental. E essa 

é uma coisa que as empresas usam 
amplamente. Agora, o segundo 
ramo da coisa é que, para tornar mais 
eficiente, eu fiz aquela classificação 
de entidades públicas estatais, pú-
blicas não estatais, as exclusivas de 
Estado e as não exclusivas de Estado. 
Então eu disse: atividades que são 
não-exclusivas de Estado, não há ra-
zão para que elas fiquem dentro do 
Estado, elas podem ser executadas 
por organizações sociais. Poderão ser 
bem mais eficientes, mais flexíveis, 
se então forem transformadas em 
organizações sociais.

Como o senhor avalia o cumpri-
mento desses objetivos no decor-
rer dos anos?

Tudo isso tem andado bem mais 
devagar do que eu gostaria. Assim 
que eu saí, eu cometi um erro. 
Quando chegou no final, em janeiro 
de 2008, quer dizer, no último ano 
dos quatro anos em que eu fui minis-
tro, eu disse para mim mesmo o que 
depois eu falei para o presidente: que 
eu achava que a reforma estava para 
ser aprovada no Congresso em abril, 
e as ideias novas já estavam partilha-
das, e as pessoas estavam sabendo, 
de forma que, agora, o fundamental 
era implementar a reforma. E para 
implementar a reforma, o MARE 
não tinha poder, era um ministério 
muito pequeno. Nos Estados Unidos 
existe um office e eu fiquei muito 
impressionado porque quando eu 
fui conversar com gente de lá ele 
virou para mim e disse: sabe qual é 
a fonte do meu poder? Eu falei: não. 
Ele respondeu: aqui do lado. Era o 
escritório do chefe do orçamento. 
Então eu falei: é melhor colocar no 
Ministério do Planejamento, que 
eles têm orçamento. Hoje eu acho 
que foi um erro, porque o ministro 
do planejamento nunca se interes-
sou pela Administração Pública e a 
Administração Pública foi demovida, 

perdeu o status e o foco foi diminuí-
do. Mas, de qualquer forma, eu acho 
que está acontecendo, porque eu 
digo também, isso aconteceu muito 
nos estados e a coisa mais impres-
sionante foi a mudança na acade-
mia. A quantidade de papers e teses, 
dissertações de mestrado, teses de 
doutorado sobre a reforma é uma 
coisa impressionante.

Quais propostas o senhor acredita 
que ajudaram na melhoria da efi-
ciência da Administração Pública? 

A FGV de São Paulo tem um cur-
so de Administração Pública desde 
1970, de graduação, e desde meados 
dos anos 1980, de pós-graduação. Eu 
fui coordenador e reformei todo esse 
curso logo depois que eu fui ministro 
da Fazenda em 1988 e 89. E eu dizia 
aos meus colegas: a gente tem muito 
pouco aluno. Quer dizer, todo mun-
do quer ser aluno de Administração 
de Empresas e ninguém quer ser 
aluno de Administração Pública. Já 
sei qual é o motivo, é que não tem 
concurso público. Quer dizer: esse 
pessoal não faz concurso, não se 
cria demanda regular para os alunos. 
Então, quando eu cheguei aqui no 
Ministério da Fazenda, eu falei: ago-
ra eu quero a minha portaria. Eu que-
ro que todas as carreiras de Estado 
tenham concursos todos os anos e 
que esses concursos sejam seletivos 
ao invés de aprovativos. Cheguei e 
inventei a fórmula do número de 
vagas do concurso, a fórmula do 
edital. Você pega o número de vagas 
que a carreira precisa: suponhamos 
que sejam 1500 servidores para uma 
dada carreira. Daí você divide 1500 
pela quantidade média de anos que 
o servidor permanece na carreira. O 
resultado seria a quantidade de vagas 
que deveria abrir todos os anos. Mas 
isso te dá o número de servidores 
para que você tenha naquela carreira 
todas as idades equilibradas e uma 
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oxigenação permanente. Depois, 
eu defendia também o salário dos 
servidores altos. Que naquela época 
estavam muito baixos. Então, essas 
duas coisas: os concursos regulares e 
o aumento dos salários.

Nesse novo contexto, os pressu-
postos da reforma gerencial con-
tinuam válidos ou a Administração 
Pública precisa buscar novas bases 
para se reconfigurar? 

Na parte da gestão continua válido. 
Você vai tendo sempre que aperfeiço-
ar, são novos problemas, novas imagi-
nações, mas o problema fundamental 
continua a ser o de tornar mais eficien-
te toda a Administração Pública atra-
vés de mudanças nos mecanismos de 
gestão. Qual era o meu objetivo funda-
mental em relação a tudo isso? Tornar 
mais eficiente o aparelho do Estado, 
mas por quê? Para mim, o Estado é o 
instrumento de ação coletiva funda-
mental da nação brasileira. Isso que é o 
Estado. Então, é através do Estado que 
eu busco os grandes objetivos políticos 
das sociedades modernas. A liberdade, 
o desenvolvimento econômico, a justi-
ça social, a proteção do meio ambiente 
e a segurança. Esses são os cinco obje-
tivos. Pois bem, no que é que eu estava 
interessado naquela época e continuo 
interessado hoje? Eu estava interes-
sado principalmente em aumentar 
o tamanho do Estado na área social. 
Porque, ao meu ver, uma sociedade 
justa é necessariamente uma socie-
dade que tem uma carga tributária 
grande e que tem grandes despesas 
nos grandes serviços de saúde, nos 
grandes serviços sociais do Estado. E 
a Constituição de 1988 tinha apontado 
nessa direção. E eu precisava, então, le-
gitimar essa coisa. Legitimar por quê? 
Porque é claro que os liberais têm hor-
ror a isso. Eles querem um Estado bem 
pequenininho financiado por impos-
tos regressivos. Isso que eles querem, 
porque no Brasil eles têm impostos 

regressivos, só que o Estado é grande. 
E especialmente na área social. Em 
1985, a área social representava entre 
11 e 12% do PIB. E hoje representa 23, 
24%. Então dobrou, mas eu preciso 
legitimar isso, ou seja, eu preciso de-
fender esse Estado do bem-estar social 
contra aqueles senhores que gritam: 
“não quero colocar dinheiro bom em 
cima de dinheiro ruim. É desnecessá-
rio. Todo servidor público é corrupto 
e ineficiente”. Para mostrar e dizer que 
eles não têm razão, que isso é falso, 
eu preciso mostrar que o Estado, ao 
prestar esses grandes serviços sociais, 
é eficiente. É dinheiro bom que eu po-
nho nisso. Então essa é a lógica. E aí eu 
vou dizer que parece que eu fracassei. 
Eu fracassei por quê? Eu acho que eu 
vi muitas melhoras. Essa reforma é 
inevitável e vai continuar, porque não 
tem alternativa a ela. Países que de-
moraram a fazer essa reforma como 
Alemanha e França já estão fazendo 
também, cada um de um jeito, mas 
sempre nessa direção. Agora, o pro-
blema é que o Brasil teve um tal retro-
cesso nesses últimos 3 anos. O Brasil 
foi dominado por liberais que estão 
determinados a mostrar que o Estado 
do bem-estar social não presta e que 
vamos diminuir o tamanho do Estado. 
E para isso aprovaram a emenda do 

teto, que congela a despesa pública. 
A população brasileira vai continuar 
crescendo, o PIB vai continuar muito 
modestamente crescendo, porque 
cresce muito pouco, mas vai continuar 
crescendo, e os serviços para educa-
ção, saúde, previdência, assistência 
social vão encolhendo. É isso que está 
acontecendo. Então eu fracassei. Mas 
eu estou muito feliz com a reforma 
que eu fiz, que eu ajudei a fazer, e afi-
nal eu digo que conquistei o coração 
e as mentes da alta Administração 
Pública brasileira.

Quais os principais avanços o Brasil 
obteve em termos de eficiência 
desde a reforma gerencial?

Eu acho que os avanços são esses, 
quer dizer, hoje se administra muito 
mais por resultados do que antes, 
hoje o controle social está melhor 
do que antes e esse controle social 
já estava nascendo na sociedade. 
Quer dizer, isso melhorou muito. As 
organizações sociais, especialmen-
te em São Paulo, são muito bem-
-sucedidas. Tanto na área hospitalar 
quanto na área da cultura. Em outros 
lugares não foi tão bem, porque eles 
não são nenhuma solução mágica. 
Simplesmente é um mecanismo que 
se for bem administrado e bem audi-
tado funciona melhor do que antes.

E os entraves?
Os entraves são as dificuldades 

da natureza humana. Nós somos 
pessoas muito falíveis. Eu tenho 
uma visão muito simples de como é 
o processo administrativo. Não exis-
te voo cruzeiro. Voo cruzeiro é um 
avião que quando ele chegava lá em 
cima ele voava lisinho e não tinha 
mais nuvens, mas ainda tem umas 
turbulências que às vezes são bravas. 
Quer dizer, em administração a últi-
ma coisa que se tem é o voo cruzeiro. 
Você tem que estar corrigindo o tem-
po todo. Porque está sempre saindo 

“Você vai tendo sempre 
que aperfeiçoar, são 

novos problemas, novas 
imaginações, mas o 

problema fundamental 
continua a ser o de tornar 

mais eficiente toda a 
Administração Pública 

através de mudanças nos 
mecanismos de gestão.”
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do controle. É um desafio de todo 
dia você fazer esse conserto. Se você 
quiser, isso é o obstáculo maior e isso 
decorre dos interesses das pessoas, 
que você tem que motivar de forma 
correta. Quer dizer, isso decorre da 
permanente tentativa de captura do 
patrimônio público das pessoas.

Como o TCU e os demais tribunais 
de contas podem atuar no sentido 
de induzir a desburocratização e a 
busca de maior eficiência e quali-
dade dos serviços públicos?

Acho que  sem dúvida  os 
Tribunais de Contas podem ajudar 
em todas essas coisas. Vocês não 
estão apenas interessados na frau-
de, mas estão interessados tam-
bém na eficiência e na efetividade. 
Efetividade é a política pública al-
cançar o objetivo, a eficiência é ela 
alcançar a menor custo. Quer dizer, 
as duas coisas não são fáceis. Vocês 
disseram que uma terceira coisa é 
que vocês vão fazer avaliações de 
políticas públicas. Tem um grupo de 
economistas que são especializados, 
são microeconomistas sociais. E afi-
nal eu descobri que eles são essen-
cialmente avaliadores de políticas 
públicas. Eles têm toda uma me-
todologia, com altas econometrias 
para fazer isso. Então, o Tribunal de 
Contas fazer o seu processo de ava-
liação, entrar em contato com essas 
pessoas e usar essa tecnologia, seria 
uma coisa muito boa.

O senhor tem defendido um novo 
projeto de desenvolvimento para 
o país, o Projeto Brasil Nação, que 
elenca ações essenciais para um 
crescimento consistente. Quais 
seriam os pontos fundamentais 
desse novo projeto?

Eu venho dizendo isso há mais 
de dez anos, que o Brasil é uma eco-
nomia quase estagnada. Quer dizer, 
que cresce a taxas muito baixas. O 

Brasil crescia entre 1930 e 1980 cerca 
de 4% por ano per capita. Entre 1950 
e 1980 a 4,5% per capita. Desde 
1980 cresce a 1% per capita. Então, a 
diminuição foi muito grande. E ago-
ra, desde 2014, a gente viu isso com 
clareza. A partir de 2015 nós estamos 
em uma profunda recessão, de forma 
que se for acrescentar as taxas nega-
tivas de crescimento desses últimos 
anos, aí a coisa fica ainda muito pior.

Eu estou envolvido desde 2001 
numa macroeconomia desenvol-
vimentista, ou, mais amplamente, 
foi o nome que acabou ficando: já 
é o novo desenvolvimentismo. É 
uma tentativa de entender por que 
o Brasil está crescendo tão pouco. 
Qual é a causa macroeconômi-
ca disso? No meu entendimento, 
essa causa é essencialmente que o 
Brasil passou a ter uma taxa de juros 
muito alta e uma taxa de câmbio 
muito apreciada. A consequência 
disso no longo prazo é um grave 
desestímulo ao investimento. E 
sem investimento não há poupan-
ça, sem investimento e poupança 
não há crescimento. Investimento 
vem antes da poupança, segundo 
Keynes. E o Brasil não parece ter 
condições de sair dessa coisa.

O Brasil passou a ter um regime 
de política econômica liberal. Tinha 
um regime de política econômica 

desenvolvimentista, entre 1930 e 
1990, com uma crise nos anos 60 
que foi superada, e afinal uma crise 
dos anos 90 que não foi superada. Aí 
o neoliberalismo, que tinha tomado 
conta do mundo lá fora, o capitalis-
mo financeiro, rentista, tomou conta 
do Brasil também, em dez anos de 
decolagem. E, desde então, os nossos 
juros são altíssimos, o nosso câmbio 
é apreciado. As nossas empresas en-
frentam uma desvantagem compe-
titiva muito grande. Então você vai 
vendo uma enorme desindustriali-
zação, e consequentemente baixas 
taxas de crescimento. Esse é o grande 
problema do Brasil. Uma das causas 
principais disso é o poder que hoje 
tem o capitalismo financeiro rentis-
ta, os rentistas e os seus financistas, 
e que não se expressa nesses juros 
muito altos e nesse câmbio aprecia-
do. Lá no Norte, o neoliberalismo 
financeiro rentista entrou em crise 
em 2008. Desde então, a coisa está 
muito complicada para eles. E a par-
tir de 2016 entrou em crise política, 
por causa do Brexit e do Trump. E 
nós aqui, com grande entusiasmo 
e determinação, estamos dispostos 
a acabar com o Estado brasileiro e 
reduzir todos os brasileiros a empre-
gados das empresas multinacionais.

Nós vivemos no mundo da glo-
balização, quer dizer, os estados 
competem entre si, os estados-nação 
competem entre si fortemente, sen-
do que os mais poderosos, os países 
ricos capitaneados pelos Estados 
Unidos, têm grande interesse em 
capturar o nosso mercado.
Nesse quadro, o meu entendimento 
é que para se desenvolver, você pre-
cisa ter uma nação forte e, portanto, 
você precisa ser nacionalista do pon-
to de vista econômico. O naciona-
lismo econômico é quase a mesma 
coisa que o desenvolvimentismo. 
O desenvolvimentismo acrescenta 
ao nacionalismo econômico uma 

“Acho que sem dúvida 
os Tribunais de Contas 
podem ajudar em todas 
essas coisas. Vocês não 

estão apenas interessados 
na fraude, mas estão 

interessados também na 
eficiência e na efetividade.”
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intervenção moderada do Estado na 
economia.Então, se isso for verdade, 
a partir desses dois pressupostos, o 
pressuposto político e o pressuposto 
econômico da quase estagnação e 
suas causas, é que nós começamos 
a elaborar esse Plano. Reunimos um 
grupo no começo desse ano e afinal 
lançamos o Projeto Brasil Nação.

No Projeto Brasil Nação nós defen-
demos algumas ideias gerais que são 
valores, defendemos a ideia de nação 
e propusemos cinco pontos na área 
da economia. Claro que tem outras 
áreas para desenvolver, mas nós esco-
lhemos uma que por acaso é a que eu 
conhecia melhor e que eu poderia dar 
alguma contribuição, e que também 
seja mais importante atualmente. E 
quais são esses cinco pontos? Estão 
muito relacionados com essa macro-
economia desenvolvimentista.

O primeiro ponto é a responsa-
bilidade fiscal. Aí é uma briga minha 
com os meus amigos keynesianos 
aqui dessa conferência. Entre eles 
há muitos keynesianos vulgares, ou 

keynesianos populistas, ou desen-
volvimentistas populistas que acham 
que resolvem todos os problemas 
da economia brasileira e mundial 
aumentando a despesa do Estado 
e fazendo o Estado entrar em crise 
fiscal. É a mesma coisa que tem do 
outro lado, os economistas liberais, 
que são ortodoxos, eles acham que 
resolvem todos os problemas cortan-
do a despesa do estado e entrando 
em déficit de conta corrente para ter 
poupança externa. E daí liquida o 
Brasil do outro lado. É uma perfeita 
aliança dos dois extremos. Então, o 
primeiro [ponto] é: eu preciso de um 
estado capaz. Capaz de intervir efeti-
vamente para promover o desenvol-
vimento econômico no Brasil, para 
garantir que os cinco pontos macro-
econômicos estejam certos, e para 
isso eu preciso de um Estado que não 
esteja quebrado. Eu preciso de um 
Estado que esteja financeiramente 
saudável. Então esse é o número um. 

O segundo ponto é a taxa de juros, 
que precisa ser muito mais baixa. Não 
há razão para a taxa de juros ser como 
é. Dois pontos percentuais reais está 
mais que suficiente, ao meu ver. 

Terceiro: nós devemos ter um pe-
queno superávit em conta corrente, 
porque só um pequeno superávit 
em conta corrente é compatível com 
uma taxa de câmbio que torna com-
petitivas as empresas que utilizam 
boa tecnologia no Brasil. Empresas 
industriais. [Para] empresas produ-
toras de commodities não há pro-
blema, porque elas têm vantagens. 
Os recursos naturais lhes dão van-
tagens ricardianas. Renda ricardiana 
para elas. Mas a indústria brasileira 
precisa concorrer com a indústria es-
trangeira, mas estrangeira não são as 
multinacionais aqui não. Estrangeira 
quer dizer a indústria na China, nos 
Estados Unidos ou na Argentina. A 
indústria brasileira precisa competir 
com elas em condições de igualdade. 

Quando você tem uma taxa de câm-
bio apreciada no longo prazo, você 
está competindo sem condições de 
igualdade. Eu defendo que o Brasil 
não precisa proteção para a indústria 
nacional, isso aí precisava quando 
começou a indústria nos anos 1930 
e 1940. Há muito tempo não precisa 
[de] proteção, mas precisa [de] igual-
dade de condições na competição. 
Eu inclusive, quando fui percebendo 
isso, finalmente entendi uma expres-
são que os americanos usam muito 
– os ingleses não sei se usam – é a 
expressão: “leveling the playing field”. 
Quer dizer: aplainando, tornando 
igual o campo de jogo, ou seja, não 
dando desvantagem. A tradução é: 
estabelecendo condições iguais de 
competição. Isso na cabeça deles é 
fundamental. A gente não sabe dis-
so. Eu descobri que isso é fundamen-
tal e toda a nossa indústria não tem 
essas condições. 

E o quarto ponto é recuperar 
a capacidade de investimento do 
Estado. Além de ajuste fiscal na 
despesa, eu quero que o Estado seja 
capaz de investir um pouco. Vinte 
por cento do total, digamos. 

E, finalmente, a quinta é o ponto 
da distribuição. Nós queremos que os 
impostos sejam progressivos. Porque 
há três formas de você distribuir 
renda. Uma forma é aumentando o 
salário mínimo, quando há espaço. 
Isso foi feito pelo PT recentemente. 
Getúlio fez isso há muito tempo. A 
outra forma que, foi feita não pelo 
PT, mas pela transição democrática, 
é o aumento do gasto social, o au-
mento de 11, 12 para 24. E a terceira, 
que não foi feita no Brasil, é tornar 
os impostos progressivos. Eu sabia 
disso há muito tempo. Mas na ver-
dade o que aconteceu no Brasil é que 
brasileiros esqueceram disso. Saiu 
fora da agenda brasileira há muitos 
anos. Claro que saiu da agenda da 
direita, mas saiu também da agenda 

“o meu entendimento é que 
para se desenvolver, você 

precisa ter uma nação forte 
e, portanto, você precisa 
ser nacionalista do ponto 

de vista econômico. O 
nacionalismo econômico é 
quase a mesma coisa que 

o desenvolvimentismo. 
O desenvolvimentismo 

acrescenta ao nacionalismo 
econômico uma intervenção 

moderada do Estado 
na economia.”
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da esquerda. Quatro anos atrás eu, 
por acaso, vi uma comparação en-
tre a Suécia e os Estados Unidos. A 
distribuição de renda antes e depois 
do imposto. Quer dizer, nós sabe-
mos que a Suécia é um dos países 
mais iguais do mundo. E os Estados 
Unidos entre os países ricos é de 
longe, todas as pesquisas mostram, 
o pior. Muito bem. O índice de Gini 
dos dois países antes de pagar o im-
posto é quase igual. A Suécia tem um 
índice um pouco mais baixo, quer 
dizer, a distribuição é melhor, mas 
nada de dramático. Agora, depois do 
imposto aí faz assim (cresce). Então 
o efeito é realmente poderoso. O 
imposto na Suécia é progressivo, os 
ricos pagam mais do que os pobres, 
proporcionalmente. E nos Estados 
Unidos é regressivo, no Brasil tam-
bém é regressivo. Então, nós temos 
que colocar isso na agenda do país. 

Em relação ao imposto progressi-
vo, um dos pontos desse projeto, 
que medidas o Governo Federal 

poderia adotar para que isso fosse 
implantado no panorama atual de 
crise fiscal? 

Não há nenhum segredo em 
como é que faz o imposto progres-
sivo. Você começa pelo imposto de 
renda e vai aumentando o peso do 
imposto de renda na arrecadação to-
tal, e vai diminuindo os impostos di-
retos, quer dizer, ICMS, essas coisas. 
A dificuldade é política. Ninguém 
quer pagar imposto e especialmente 
os ricos não querem definitivamente 
pagar imposto, e agora eles são todos 
poderosos, porque com o fracasso 
do governo Dilma eles se sentiram 
fortalecidos, foram derrotados na 
eleição, mas conseguiram de forma 
profundamente antidemocrática der-
rubar o Estado. Derrubar o governo 
que estava aí, e agora estão fazendo 
a sua festa particular contra o Brasil. 

Gostaríamos de ouvi-lo especifi-
camente sobre a atuação do TCU, 
um órgão que tem como missão 
aprimorar a Administração Pública 
por meio do controle externo. Na 
sua opinião, qual pode ser a prin-
cipal contribuição do TCU para a 
construção de uma Administração 
Pública mais eficiente? 

Nunca pensei nesse assunto sufi-
cientemente para dar uma resposta 
que faça sentido. Mas o principal, 
vocês têm tantos objetivos, e o 
meu entendimento é que as socie-
dades modernas definiram para si 
próprias certos objetivos políticos 
fundamentais. Já tinham o objetivo 
da segurança e definiram já no século 
XVIII o objetivo da liberdade e do 
liberalismo, e depois o objetivo do 
desenvolvimento econômico e o na-
cionalismo, ou desenvolvimentismo. 
Depois o objetivo da justiça social e o 
socialismo. E finalmente, o objetivo 
da proteção ao meio ambiente e o 
ambientalismo. Então, nós temos 
quatro grandes ideologias e cinco 

objetivos. Eu não dei ideologia para o 
da segurança. Mas podia dar. Então, 
o Estado existe para ajudar a nação 
brasileira a atingir os seus objetivos. 
Para isso, ela precisa ter metas inter-
mediárias, porque esses objetivos 
são muito gerais. Qual é a meta in-
termediária que eu estou brigando 
assim ferozmente? É um superávit 
pequeno em conta-corrente, porque 
eu quero um câmbio competitivo. 
Se eu tivesse que escolher só um 
objetivo seria esse. E, curiosamente, 
o segundo objetivo que nós nem dis-
cutimos, minha meta intermediária, 
seria acabar com toda a indexação, 
é coisa de economista aí. Proibir o 
Estado brasileiro de ter qualquer 
indexação, porque isso baratearia 
muito o controle da inflação. Você 
é obrigado a fazer recessões brutais. 
Então, o interessante é saber qual 
seria o objetivo intermediário estra-
tégico, um ou dois que o Tribunal de 
Contas da União deveria ter. 

“Quando você tem uma 
taxa de câmbio apreciada 
no longo prazo, você está 
competindo sem condições 
de igualdade. Eu defendo 
que o Brasil não precisa 
proteção para a indústria 
nacional, isso aí precisava 

quando começou a 
indústria nos anos 1930 e 
1940. Há muito tempo não 
precisa [de] proteção, mas 
precisa [de] igualdade de 
condições na competição.“

“A dificuldade é política. 
Ninguém quer pagar 

imposto e especialmente 
os ricos não querem 

definitivamente pagar 
imposto, e agora eles 
são todos poderosos, 

porque com o fracasso 
do governo Dilma eles 

se sentiram fortalecidos, 
foram derrotados na 

eleição, mas conseguiram 
de forma profundamente 

antidemocrática 
derrubar o Estado.”
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Coordenação-Geral de Controle 
Externo da Eficiência Pública

A ineficiência, no setor público, é uma das principais causas de prestação 
de serviços de baixa qualidade e de desperdício de recursos. O desafio de 
atender às demandas crescentes da sociedade com limitado volume de 
recursos financeiros passa, necessariamente, pela melhoria da qualidade 
do gasto público.

Apesar de sua relevância, o princípio constitucional da eficiência somente 
foi incorporado de forma expressa à Constituição Federal de 1988 (CF/1988) 
com a promulgação da Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998 
(EC 19/1998). A redação original do artigo 37 da CF/1988 enumerava os se-
guintes princípios para a Administração Pública: legalidade, impessoalidade, 
moralidade e publicidade.

Conforme a Exposição de Motivos Interministerial nº 49, de 18 de agosto 
de 1995, a EC 19/1998 teve como objetivos buscar respostas para a estag-
nação econômica, crise fiscal, crise do modo de intervenção do Estado na 
economia, crise do próprio aparelho estatal e deterioração da capacidade 
de ação administrativa do Estado.

Segundo a referida Exposição de Motivos, a EC 19/1998 buscava “o 
revigoramento da capacidade de gestão, de formulação e de implementação 
de políticas nos aparatos estatais […] para a retomada do desenvolvimento 
econômico e o atendimento às demandas da cidadania por um serviço 
público de melhor qualidade”.

Em relação ao princípio da eficiência, a Exposição de Motivos defendia que:

o aumento da eficiência do aparelho do Estado é essencial para a superação 
definitiva da crise fiscal […].
Como resultados esperados da reforma administrativa, vale destacar o 
seguinte:
– incorporar a dimensão da eficiência na administração pública: o aparelho 
de Estado deverá se revelar apto a gerar mais benefícios, na forma de 
prestação de serviços à sociedade, com os recursos disponíveis, em respeito 
ao cidadão contribuinte.

Eficiência  
Pública
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O tema torna-se ainda mais 
relevante com o advento da recente 
Emenda Constitucional nº 95, de 15 
de dezembro de 2016 (EC 95/1016), 
que instituiu o Novo Regime Fiscal, 
estabelecendo limites para o gasto da 
União para os vinte anos seguintes.

Considerando esse contexto, 
contribuir para a melhoria da 
eficiência e qualidade dos serviços 
públicos é uma das principais 
diretrizes estratégicas do TCU 
no atual  biênio (2017/2018). 
Mediante o Despacho datado de 
13 de janeiro de 2017, que trata da 
“realização de ações de controle 
com foco na avaliação de eficiência 
e na melhoria dos resultados da 
atuação governamental”, o Exmo. 
Sr. Ministro-Presidente Raimundo 
Carreiro determinou à Secretaria-
Geral de Controle Externo do TCU, 
entre outras medidas, que:

I) priorize a realização de 
ações de controle:

a) que induzam o aumento 
da eficiência e a melhoria 
dos resultados das políticas 
e organizações públicas, em 
especial nas ações de maior 
impacto no bem-estar dos 
cidadãos;

b)  dest inadas  a  coibi r 
desperdícios em investimentos 
públicos, com especial enfoque 
em repreender e reduzir a 
incidência de desvios nos 
gastos da União e garantir a 
atuação tempestiva e efetiva 
do TCU.

E m  c o n s o n â n c i a  c o m 
essa diretriz estratégica, duas 
inovações administrativas foram 
i m p l e m e n t a d a s  e m  2 0 1 7 :  a 
criação da Coordenação-Geral de 
Controle Externo da Eficiência e 

Transparência Pública (Cogef), 
integrante do Núcleo Estratégico 
de Controle Externo da Secretaria-
Geral de Controle Externo do TCU; 
e a criação do Grupo Temático de 
Eficiência e Qualidade dos Serviços 
Públicos no âmbito do Centro 
de Altos Estudos em Controle 
e Administração do TCU (GT 
Eficiência/Cecap).

Com a criação da Cogef, o TCU 
busca identificar e sistematizar pro-
cedimentos, boas práticas e metodo-
logias, bem como congregar ações 
de controle que contribuam para o 
aprimoramento da eficiência e da 
qualidade dos serviços públicos, a 
fim de possibilitar a construção de 
uma visão sistêmica da atuação do 
Tribunal no tema.

O GT Eficiência/Cecap, por sua 
vez, tem o intuito de fortalecer a co-
operação entre o TCU e a sociedade 
civil, por meio de representantes 
da comunidade científica, do setor 
produtivo e do terceiro setor, em 
busca da melhoria de mecanismos 
de controle que contribuam para o 
aperfeiçoamento da eficiência da 
Administração Pública.

Para  o apr imoramento de 
ações de controle relacionadas ao 
tema, faz-se necessário delimitar o 
conceito de eficiência. Adotamos 
como conceito geral o de eficiência 
técnica. O Vocabulário de Controle 

Externo do TCU assim define 
eficiência:

relação entre os produtos (bens 
e serviços) gerados por uma 
atividade e os custos dos insumos 
empregados para produzi-los, 
em um determinado período 
de tempo, mantidos os padrões 
de qualidade. (Vocabulário de 
Controle Externo do TCU, 2016)

Dessa def inição podemos 
concluir que, considerando um 
conjunto de insumos e respectivos 
produtos, a eficiência técnica 
depende dos seguintes fatores, não 
excludentes entre si: (a) minimização 
de custos para produzir bens e 
serviços (economicidade); (b) 
maximização de bens e serviços 
produzidos com qualidade e no 
prazo (tempo) adequados, para 
determinada quantidade de insumos; 
(c) aprimoramento da capacidade 
organizacional para otimização da 
alocação de riscos, insumos e bens 
de produção.

Além desse conceito, é relevante 
destacarmos o de eficiência alocativa, 
re lac ionada ao grau em que 
determinada ação leva à produção de 
mais resultados positivos, do ponto de 
vista da sociedade, do que negativos. 
Como exemplos de ineficiência 
alocativa podem ser enumeradas: (a) 
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a construção de uma usina eólica sem 
a construção das respectivas linhas 
de transmissão, gerando ociosidade 
e, em consequência, desperdício 
de recursos; (b) a construção de 
instalações prediais de um hospital 
sem a correspondente aquisição 
de equipamentos, retardando sua 
inauguração para atendimento à 
população; e (c) a construção de 
estádios de futebol para determinado 
evento em regiões que não possuem 
capacidade de ocupá-lo após esse 
evento, gerando ociosidade e ônus 
para a Administração com os custos 
de manutenção.

Para a avaliação da eficiência, 
inúmeros métodos e técnicas de 
auditoria podem ser empregados, 
tais como: avaliação do custo e do 
tempo de atendimento da prestação 
do serviço ou da entrega do bem à 
sociedade; análise de fragmentação, 
sobrepos i ção  e  dup l i cação ; 
utilização do DEA – ferramenta 
estatística de análise envoltória de 
dados; análise custo-benefício; e 
análise custo-efetividade. Alguns 

desses métodos e técnicas são 
mais conhecidos e util izados 
cotidianamente pelos tribunais de 
contas, por exemplo, em avaliações 
de custo em licitações, contratos e 
obras públicas.

A melhoria sustentável da 
eficiência pública depende do 
aprimoramento da capacidade 
organizacional das entidades da 
Administração Pública. A inclusão 
da eficiência como princípio 
constitucional (EC 19/1998) é forte 
evidência da importância do tema; 
no entanto, as melhorias decorrentes 
desse princípio são de difícil obtenção.

Ao contrário do que o senso 
comum poderia indicar, a busca 
pelo aperfeiçoamento da eficiência 
pública é um desafio mesmo 
para países com maior grau de 
desenvolvimento, como os Estados 
Unidos. O governo norte-americano 
editou, em 1993, uma lei intitulada 
Government Performance and Results 
Act (GPRA), visando a melhoria 
do desempenho das agências 
governamentais do país. O GPRA 

sofreu alterações significativas em 
2010, com a publicação do GPRA 
Modernization Act of 2010 (GPRMA).

As principais contribuições 
do GPRA e do GPRMA para o 
aprimoramento da capacidade 
organizacional  das  agências 
governamentais norte-americanas 
decorrem da ênfase dessas leis em 
resultados relacionados a metas e 
objetivos estratégicos e identificação 
de meios e fatores-chave externos 
à agência para que tais resultados 
sejam atingidos. Entre suas principais 
características, podemos elencar as 
seguintes:

a)  obrigação das agências 
governamentais de elaborarem 
um plano estratégico, com duração 
não inferior a 5 anos, com foco na 
entrega de resultados, que englobe 
a missão da agência, os objetivos e 
metas para as suas principais ações, 
e os planos anuais de desempenho 
para os respectivos anos fiscais 
subsequentes;

b) obrigação do Poder Executivo 
de elaborar um plano de desempenho 
para o governo como um todo, a ser 
transmitido ao Poder Legislativo 
juntamente  com a  proposta 
orçamentária;

c )  obrigação das agências 
governamentais de elaborarem um 
relatório anual sobre o cumprimento 
das metas de desempenho para o 
ano fiscal corrido;

d) possibilidade de flexibilização 
legis lat iva para melhoria  do 
desempenho;

e) supervisão do cumprimento 
das obrigações das agências pelo 
Poder Executivo, por meio do Office 
of Management and Budget;

f) supervisão das agências pelo 
Congresso Americano, com o apoio 
do Government Accountability Office, 
e a possibilidade de integração dos 
respectivos planos estratégicos com 
o orçamento;
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g) treinamento para a implantação 
das medidas decorrentes do GPRA e 
do GPRMA;

h)  implantação  de  fo rma 
negocial; e

i) implementação de forma 
gradual e flexível, precedida por 
pilotos.

Uma das características do 
GPRA e do GPRMA que sobressai 
é a possibilidade de flexibilização 
legislativa, a qual permite o trato dos 
controles de forma mais adequada, 
ao desobrigar gestores de parte dos 
controles instituídos formalmente 
por lei e possibilitar a adoção 
de controles mais dinâmicos, 
vinculados a uma gestão de riscos.

As boas práticas e resultados 
relacionados ao GPRA podem 
servir de inspiração para a realidade 
brasileira, na medida em que 
apresentam processos e técnicas 
para induzir o aprimoramento 
sustentável da eficiência pública. Em 
nosso país, há um espaço adicional 
pa ra  es se  aper fe i çoamento , 
par t i cu la rmente  no  que  d iz 
respeito à desburocratização e à 
continuidade administrativa.

O Decreto nº 9.094, de 17 de 
julho de 2017, que dispõe sobre 

a simplificação do atendimento 
prestado aos usuários de serviços 
públicos, é uma evidência da 
importância do tema para o governo 
federal. O referido decreto tem 
por objetivo reduzir a burocracia 
e a complexidade da relação do 
governo com os cidadãos, bem 
como fornecer novos instrumentos 
para que estes proponham medidas 
de melhoria e de aumento da 
eficiência do Estado.

Ao avaliar possibilidades de 
desburocratização, os tribunais de 
contas podem contribuir para a 
eficiência do Estado em pelo menos 
duas frentes relevantes: (a) melhoria 
de serviços públicos disponíveis 
aos cidadãos; e (b) aumento da 
competitividade econômica do 
país. As contribuições poderiam 
ocorrer no âmbito das fiscalizações, 
de forma a: (1) simplificar controles 
de entidades da Administração 
Pública mediante análise custo-
benefício dos controles; (2) diminuir 
sobreposições e duplicidades 
p e l o  c o m p a r t i l h a m e n t o  d e 
bases de dados entre entidades 
da Administração Pública; (3) 
compartilhar soluções e sistemas 
para necessidades similares – 

por exemplo, processo judicial 
eletrônico em órgãos do Poder 
Judiciário; e (4) reduzir o tempo e 
o custo de atendimento dos órgãos 
e entidades mediante simplificação 
de procedimentos.

A continuidade administrativa 
é outro fator que pode contribuir 
para  o  aumento cons is tente 
da capacidade organizacional 
e da eficiência. Ao garantir a 
manutenção dos planos, objetivos 
estratégicos e metas em diversas 
gestões que se sucedem, os órgãos, 
entidades e entes da Federação 
podem fortalecer sua capacidade 
de produzir mais resultados com o 
dispêndio cada vez mais eficiente 
de recursos.

As práticas e iniciativas aqui 
abordadas são algumas das possíveis 
formas de os tribunais de contas 
atuarem para o aperfeiçoamento 
da gestão pública, a fim de alcançar 
a difícil missão de concretizar 
o princípio constitucional da 
eficiência pública, aprimorando 
a capacidade das entidades da 
Administração Pública. Essa missão 
é especialmente relevante no atual 
cenário de crise fiscal e de limites de 
gastos impostos pela EC 95/2016.
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TCU realiza I Fórum Nacional de Controle
Trabalhar com prevenção, indo além do controle, atuar de forma integrada, ter uma visão sistêmica, capacitar 

as equipes e valorizar a transparência foram pontos recorrentes e que marcaram os painéis do I Fórum Nacional 
de Controle, realizado no Instituto Serzedello Corrêa (ISC), nos dias 26 e 27 de outubro de 2017. Entre os temas 
apresentados estão controle interno e externo, prestação de contas de gestão, indicadores de governança e gestão, 
controle social e combate à corrupção. 

Idealizado e coordenado pelo ministro do Tribunal de Contas da União (TCU), Augusto Nardes, o evento teve 
o objetivo de integrar as várias instituições de controle externo e interno com foco em ações conjuntas, proposição 
de nova legislação, desenvolvimento de atividades de capacitação, além de disseminação de boas práticas de 
governança. 

As instituições que promoveram o fórum assinaram, ao final do evento, uma carta-compromisso contendo 
medidas que propiciam maior integração entre o controle externo e interno, a fim de fortalecer os mecanismos 
de governança, gestão e controle da Administração Pública Federal. As ações buscam maximizar os resultados de 
políticas e programas em benefício de toda a sociedade.
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TCU promove debate e palestra sobre 
a Emenda Constitucional nº 95

Audiência pública realizada em 18/10/2017 no Tribunal de Contas da União (TCU) destacou a situação da 
Previdência Social no país. No debate, o ministro Dyogo Oliveira, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 
e Gestão (MP), ressaltou que a Previdência Social é a questão mais preocupante dentro do cenário das complicações 
fiscais que o Brasil tem enfrentado.

A audiência, sugerida pelo vice-presidente do TCU, ministro José Múcio Monteiro, teve como objetivo subsidiar 
a análise do processo TC 014.133/2017-2. A auditoria tem a finalidade de avaliar as medidas adotadas pelos órgãos 
e poderes da União para assegurar o cumprimento do limite de despesas estabelecido no Novo Regime Fiscal, 
instituído pela Emenda Constitucional nº 95.

Durante a audiência, foi apresentado estudo sobre os gastos previdenciários, encomendado pelo presidente do 
TCU, ministro Raimundo Carreiro, e conduzido pela Secretaria de Controle Externo da Previdência do Trabalho e 
da Assistência Social (SecexPrevi). De acordo com o levantamento, a Previdência Social é impactada por questões 
conjunturais, estruturais e de gestão. Ao iniciar a audiência, o presidente Carreiro destacou as medidas que o 
Tribunal vem adotando com relação ao cumprimento da meta do teto de gastos. 

Para fomentar o debate, no dia 20/11/2017 o Instituto Serzedello Correa promoveu uma edição do programa 
Episteme com o tema “Finanças Públicas e a Emenda Constitucional 95: interpretações e desafios”. A ideia foi 
apresentar aos servidores uma análise crítica sobre o assunto, com o objetivo de preparar os servidores para as 
alterações que ocorrerão nesse contexto. 

A abertura do evento foi realizada pelo Diretor-Geral do Instituto Serzedello Corrêa (ISC), Maurício Wanderley, 
e pela Diretora de Educação da Escola de Administração Fazendária (ESAF), Fabiana Baptistucci. Os palestrantes 
foram Pedro Jucá Maciel, Subsecretário de Planejamento Estratégico da Política Fiscal do Tesouro Nacional; Ricardo 
Gomes, Pós-Doutor em Gestão Pública e Professor da Universidade de Brasília; Márcia Lovane Sott, Secretária-Geral 
do Conselho Superior da Justiça do Trabalho; e Ricardo Volpe, Diretor da Consultoria de Orçamento e Fiscalização 
Financeira da Câmara dos Deputados. A moderação ficou a cargo do Secretário da Secretaria de Macroavaliação 
Govenamental (Semag) do TCU, Leonardo Rodrigues Albernaz.



18 Revista do TCU   139

Destaques

Grupo de Trabalho do Cecap 
discute eficiência e qualidade 

dos serviços públicos
O Centro de Altos Estudos em Controle e Administração Pública (Cecap) do Tribunal de Contas da União (TCU) 

realizou, no dia 22/10/2017, a primeira reunião do Grupo de Trabalho Temático (GT) sobre avaliação da eficiência 
e qualidade dos serviços públicos.

Criado pela Resolução TCU 263/2014 e implantado em 2017, o Cecap é um órgão colegiado de natureza con-
sultiva e caráter permanente com a função de auxiliar o Tribunal na produção e disseminação de conhecimentos 
relevantes à atuação do controle externo; na sugestão de ações institucionais para o aperfeiçoamento do sistema 
de controle e da administração pública; e na promoção de ações de cooperação, estudo e pesquisa, entre outras 
competências. O Instituto Serzedello Corrêa (ISC) funciona como secretaria executiva do Centro.

O Cecap conta com quatro grupos temáticos, que reúnem servidores do TCU, especialistas externos, repre-
sentantes da sociedade civil e da comunidade acadêmica para apoiar o centro no planejamento e na execução das 
ações a serem implementadas. Atualmente, os grupos temáticos tratam de avaliação da eficiência e da qualidade 
dos serviços públicos; avaliação do resultado de políticas e programas públicos; promoção da transparência e 
combate à fraude e à corrupção na Administração Pública Federal (APF); e desempenho dos Tribunais de Contas.

O GT de avaliação da eficiência e qualidade dos serviços públicos foi o primeiro a se reunir. O encontro buscou 
identificar oportunidades de trabalho conjunto e o interesse dos participantes em trabalhos e eventos específicos. 

Entre as situações-problema e as ações de controle correspondentes apresentadas ao grupo estão a fragilidade do 
sistema de controle interno do Judiciário; o risco de corrupção na governança dos bancos federais; a baixa credibili-
dade das informações sobre créditos e parcelamentos tributários; a baixa recuperabilidade dos créditos tributários 
e da dívida ativa; as deficiências na governança das renúncias de receita; os elevados riscos à segurança energética 
do Brasil; e a baixa efetividade, eficácia e eficiência da administração pública na execução das políticas públicas.

Um dos principais temas discutidos durante a reunião do grupo foi o desafio para a melhoria de serviços públicos 
no cenário de limitação de despesas primárias, em decorrência da EC 95, que instituiu o Novo Regime Fiscal. Além 
de temas prioritários para a atuação do TCU no que diz respeito à eficiência da administração pública, a reunião 
do grupo também discutiu formas práticas de operacionalizar parcerias entre o Cecap e a comunidade acadêmica.
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TCU apresenta o Relatório de Políticas e 
Programas 2017 ao Congresso Nacional

O Tribunal de Contas da União (TCU) participou da audiência pública na Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização (CMO), com objetivo de apresentar o Relatório de Políticas e Programas de Governo 2017 
(RePP 2017). A reunião foi realizada em 28/9/2017. 

O secretário-geral de Controle Externo do TCU, Cláudio Castello Branco, apresentou a estrutura e os resultados 
do relatório e destacou a importância do Congresso Nacional nas decisões de alocação de recursos orçamentários 
ao discorrer sobre os encaminhamentos determinados pelo acórdão. O documento, elaborado em cumprimento 
à determinação da Lei de Diretrizes Orçamentárias, oferece subsídios para o processo legislativo de alocação 
orçamentária e seus desdobramentos.

O TCU pretende construir a longo prazo plano de ação para que o País encontre sinergia entre os programas 
de governo. Para isso, estão previstas a entrega anual do RePP, monitoramento sistêmico dos acórdãos citados no 
relatório (ações de controle integradas) e parcerias com o Congresso Nacional, Centro de Governo e órgãos setoriais 
para integração de iniciativas. 

Após deliberarem sobre as deficiências dos planos, o TCU recomendou a elaboração de um plano de ação que 
contemple medidas que aprimorem o orçamento. Além disso, o TCU vai continuar participando das audiências 
públicas para ajudar o Congresso Nacional em suas decisões e, futuramente, aprimorar as governanças públicas.

A audiência foi conduzida pelo senador Dário Berger, presidente da CMO. Participaram também da mesa o depu-
tado Cacá Leão, relator do projeto de Lei Orçamentária Anual (LOA 2018), o coordenador-geral de controle externo 
de Resultados de Políticas e programas públicos do TCU, Marcelo Barros Gomes, e o secretário de Macroavaliação 
Governamental do TCU, Leonardo Rodrigues Albernaz.  Representantes das unidades técnicas responsáveis pelas 
fiscalizações consolidadas no relatório também acompanharam a audiência pública.

Durante os debates, o secretário-geral respondeu aos questionamentos dos membros da comissão sobre o 
relatório e também sobre outros temas, como judicialização na saúde, previdência, segurança pública, creches 
inacabadas, e dívida pública. Para todos esses assuntos, o TCU citou trabalhos finalizados recentemente ou em 
andamento, o que significa que o Tribunal está em sintonia com as necessidades do Congresso Nacional, repre-
sentante da sociedade Brasileira.
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RESUMO

O objetivo desse texto é refletir, de maneira ob-
jetiva, sobre a independência dos auditores federais de 
controle externo, no exercício de suas importantes fun-
ções para o Tribunal de Contas da União e para o país.

Palavras-chave: independência profissional; Au-
ditor de Controle Externo; competência do TCU.

1. INTRODUÇÃO

A independência dos auditores federais de contro-
le externo está principalmente estabelecida, no art. 86, I, 
da Lei Orgânica do Tribunal – LOTCU (Lei 8.443/1992), 
como obrigação do servidor que exerce funções especí-
ficas de controle externo.

Para melhor perscrutar sobre tal obrigação de in-
dependência e sua relação com as competências do TCU, 
busquei auxílio na Constituição Federal e na LOTCU.

No art. 71 da Constituição Federal, identifiquei 
as competências do Tribunal de Contas da União e, por-
tanto, de seus ministros, para julgar contas, no inciso II, 
para fiscalizar, nos incisos IV, V e VI, para apreciar atos de 
pessoal, no inciso III, para sancionar, no inciso VII, para 
determinar correções, nos incisos IX e X e, finalmente, 
para emitir parecer prévio nas contas do Presidente da 
República, no inciso I. 

Sendo competências conferidas constitucio-
nalmente ao Tribunal de Contas da União e a seus 
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colegiados e ministros, não poderia a LOTCU ou ou-
tra lei dispor de maneira diferente, sob pena de grave 
inconstitucionalidade.

Como era de se esperar, a Lei Orgânica do TCU, 
no seu art. 1º, confirma que todas essas funções ou com-
petências, de julgar, fiscalizar, apreciar atos de pessoal, 
sancionar, determinar correções e emitir parecer prévio, 
são exclusivas do Tribunal de Contas da União e, portan-
to, de seus membros.

Por serem competências exclusivas do Tribunal 
de Contas da União não podem ser transferidas aos au-
ditores federais de controle externo. Esses dignos servi-
dores exercem importantes funções de controle externo 
e, portanto, são auxiliares no exercício das competências 
do Tribunal. Nessa moldura constitucional e legal é que 
necessariamente se delineia e se compreende a indepen-
dência dos auditores do TCU.

Analisando melhor as funções determinadas na 
LOTCU para os auditores federais de controle externo, 
identifiquei o art. 65, o qual dispõe que à secretaria do 
TCU caberá a condução das atividades de apoio técnico 
e administrativo necessárias ao exercício das competên-
cias do TCU. O art. 85, por sua vez, repete esse comando. 

Esses dispositivos deixam claro, de um lado, que a 
secretaria do TCU não exerce nem pode exercer as com-
petências do Tribunal e de seus colegiados e ministros e, 
de outro, que exerce, em auxílio a essas competências, 
relevantes funções de controle externo, na prestação de 
apoio técnico e administrativo ao Tribunal, de maneira 
que é no âmbito dessas funções que se deve buscar os 

contornos e limites da independência dos auditores fe-
derais de controle externo.

Continuando, verifiquei, na LOTCU, que ao Tri-
bunal cabe organizar a sua secretaria na forma estabe-
lecida em regimento interno (art. 1º, inciso XIV), bem 
como propor, de forma exclusiva, projeto de lei para es-
truturação do seu quadro de pessoal (art. 1º, inciso XV). 
Além disso, cabe ao presidente do TCU expedir os atos 
de pessoal relativos ao quadro de pessoal da secretaria, 
inclusive nomeação e exoneração de servidores.

Desses dispositivos resulta que a independência 
dos auditores não é de natureza funcional ou administra-
tiva, pois, nesse aspecto, a organização da secretaria, bem 
como a estruturação e o preenchimento do seu quadro de 
pessoal são prerrogativas do Tribunal de Contas da União 
e de seu presidente, não obstante algumas dessas prer-
rogativas, relativas ao quadro de pessoal e por meio de 
delegação, poderem ser transferidas aos auditores. Uma 
vez que os auditores federais de controle externo exercem 
funções técnicas e administrativas e, nas administrativas 
não há falar em independência, pode-se concluir que essa 
independência se circunscreve apenas às funções técnicas.

Seguindo a análise, observei que o art. 41, §1º, 
da LOTCU, dispõe que as inspeções e auditorias serão 
realizadas pelos servidores da secretaria do TCU e, por-
tanto, pelos auditores federais de controle externo. Mas 
isso não transfere nem pode transferir à secretaria ou aos 
seus servidores a titularidade da competência fiscaliza-
dora que é própria do Tribunal de Contas da União e de 
seus membros, por imposição constitucional.
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Isso fica claro, no art. 87, da LOTCU, quando esta-
belece que o servidor da secretaria, para realizar auditorias, 
inspeções e diligências, deve ser necessariamente creden-
ciado pelo presidente do TCU ou por delegação deste, 
pelos dirigentes das unidades técnicas. Resta claro desse 
comando que é, por delegação do presidente do TCU, 
direta ou indireta, que o auditor do TCU realiza as fiscali-
zações de competência da Corte de Contas. Nesse ponto 
vislumbro independência técnica relativa dos auditores, no 
planejamento e preparação dos trabalhos. Explico.

Vê-se ainda, no art. 11 da LOTCU, que cabe a um 
ministro do Tribunal, na condição de relator, presidir a 
instrução de processo, inclusive de fiscalização, e subme-
tê-lo, por voto ou proposta de deliberação, a julgamento 
de Colegiado, Câmara ou Plenário. Essa função é exclu-
siva do ministro-relator, em todas as fases da instrução, e 
não pode ser exercida pelos auditores federais de controle 
externo. E não poderia ser diferente, pois nessa hipótese 
o ministro representa o Tribunal de Contas da União que 
é o titular das competências.

Cabe à secretaria e seus servidores atuar na instru-
ção dos processos, inclusive os de fiscalização, mas não 
no exercício de sua presidência, independentemente da 
fase em que se encontre. O art. 11 imputa ao relator a 
prerrogativa de presidir toda a instrução do processo, do 
início ao fim. De maneira que a prerrogativa do ministro-
-relator, e só dele, de presidir a instrução do processo é 
ampla e alberga toda a instrução, desde o planejamento 
até o julgamento do processo. 

À secretaria e a seus servidores, no entanto, cabem 
sim algumas funções relevantes na instrução do processo. 
A secretaria detém, por exemplo, autonomia para organi-
zar seus trabalhos, de modo a atender e dar apoio técnico 

a todos os relatores, compatibilizando as necessidades de 
um relator com as dos demais.

Essa autonomia na organização dos trabalhos, en-
tretanto, não é absoluta e isso não significa que, em situ-
ações específicas, não possa o relator, por intermédio do 
secretário da unidade correspondente ou, ainda, do pre-
sidente do Tribunal, adotar ou solicitar as medidas que 
entender necessárias ao bom andamento dos trabalhos. 

Nessa hipótese, a adoção de medidas é dever e não 
faculdade do ministro-relator, como presidente da instru-
ção do processo, com vistas a evitar possíveis prejuízos 
à celeridade e à qualidade dos resultados dos trabalhos. 
Entendo que tais medidas não caracterizam, de modo ne-
nhum, interferência indevida nos trabalhos da secretaria, 
pois são adotadas com o apoio do próprio secretário da 
unidade ou, no caso de recusa deste ou de conflito com 
outros relatores, pelo sr. presidente do TCU, que é o chefe 
máximo da secretaria.

Diante dessas circunstâncias, concluo que a inde-
pendência dos auditores federais de controle externo, no 
planejamento e organização das fiscalizações de controle 
externo, é de natureza técnica e de caráter relativo.

Continuando a análise, verifico no art. 1º, § 3°, I 
da LOTCU, que no relatório do ministro-relator, como 
parte necessária, deve constar as conclusões da instru-
ção retiradas do relatório da equipe de auditoria ou do 
técnico responsável pela análise do processo, bem como 
do parecer das chefias imediatas da unidade técnica. No 
exercício dessa função, parece-me fora de dúvida o cará-
ter pleno da independência técnica dos auditores federais 
de controle externo.

É na liberdade ampla de análise e de convicção so-
bre os fatos que apura, que se concretiza no relatório que 



Maio / Agosto   2017 23

produz e assina, que reside, a meu ver, a independência 
técnica e plena dos auditores federais de controle exter-
no, conferida pelo art. 86, I, da LOTCU, como obrigação. 

Em síntese, concluo que, em auxílio ao cumpri-
mento das competências conferidas ao Tribunal de Con-
tas da União e a seus membros, os auditores federais de 
controle externo exercem importantes funções de contro-
le eterno, de natureza técnica e administrativa.

Nas funções administrativas, não há falar em 
independência.

Nas funções técnicas relacionadas ao planejamen-
to, organização e preparação dos trabalhos, tais auditores 
atuam com independência técnica relativa, tendo em vis-
ta as prerrogativas do presidente do TCU, chefe máximo 
da secretaria do Tribunal, e do ministro-relator, que pre-
side a instrução dos processos, que os legitima a intervir 
nessas atividades, se for necessário.

Não obstante, a independência técnica dos audi-
tores federais de controle externo é plena, na análise e 
na formação de sua convicção sobre os fatos que inves-
tigam, cujos resultados devem ser expostos em relatórios 
e pareceres que elaboram, assinam e por eles, portanto, 
se responsabilizam.

A independência técnica plena, mais do que um 
direito, é dever do auditor federal de controle externo, 
por isso é tratada como obrigação no art. 86, I, da LO-
TCU. Esse dever consiste, basicamente, em manifestar 
sua opinião, no caso que examina, unicamente com base 
nas provas que colheu, no direito e na sua própria cons-
ciência, sem nenhuma outra influência.

Tal dever de independência é de altíssima rele-
vância para o cumprimento da missão constitucional do 
Tribunal de Contas da União, uma vez que é essencial 
para a produção de decisões técnicas, justas, prudentes 
e equilibradas pela Corte, o que lhe tem conferido, ao 
longo dos anos, grande credibilidade entre as instituições 
públicas. Explico. Isso ocorre principalmente porque, em 
regra, as decisões colegiadas do Tribunal são formadas a 
partir do confronto de quatro a cinco manifestações de 
opinião independentes, em que três são provenientes de 
auditores federais de controle externo.

Por fim, registro que os auditores federais de con-
trole externo têm exercido com excelência tal mister e, 
com isso, têm obtido o justo reconhecimento devido do 
Tribunal de Contas da União, da administração pública 
em geral e da sociedade brasileira.
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RESUMO

Desde a entrada em vigor da Lei nº 8.666/1993, 
se discute a etapa do processo de contratação rela-
tiva à pesquisa de preços. Por absoluta falta de nor-
mativos, ficou, por muitos anos, ao alvedrio dos 
agentes públicos (gestores, agentes de compras e até 
assessores jurídicos) a determinação da metodologia 
que deveria ser seguida para a execução dessa im-
portante etapa da fase interna do processo de con-
tratação. Importante reconhecer que tal atividade 
guarda enorme importância estratégica no proces-
so de contratação e na administração orçamentária 
do órgão, pois uma pesquisa de preços deficiente 
abrirá espaço para contratações superfaturadas; a 
pesquisa de preços que não encontra o preço real de 
mercado poderá inviabilizar a contratação, o que, 
em consequência, engessará a máquina. Mister se 
faz reconhecer que essa atividade é extremamen-
te complexa e exige preparo dos agentes públicos. 
Mesmo agora, diante das disposições da Instrução 
Normativa nº 5/2014, ainda carece de orientação o 
aplicador da norma quanto aos métodos que podem 
ser adotados a fim de obter o correto planejamento 
financeiro da contratação. É exatamente esse as-
pecto que o presente trabalho abordará, de modo a 
oferecer aos agentes públicos responsáveis por tal 
atividade subsídios mínimos para que desenvolvam 
bem suas tarefas.
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Dada a complexidade e importância de tal 
atividade, temos preferido não chamá-la com a 
simplicidade da expressão “cotação ou pesquisa de 
preços”, pois sugere atividade elementar. O que os 
agentes desenvolvem (ou deveriam desenvolver) é 
uma verdadeira “análise de mercado”; quer dizer, 
uma verdadeira investigação das condições merca-
dológicas a respeito do objeto que se pretende co-
locar em disputa.

A expressão “cotação” também é imprópria, 
pois deve ser entendida como a informação presta-
da pelo empresário do ramo pertinente ao objeto. 
Logo, a expressão não alcançaria as informações ob-
tidas em outras fontes de consulta. Assim, também 
preferimos a expressão “parâmetros ou dados de 
precificação”. Claro, pois cada informação de preço 
obtida nas mais variadas fontes representa um dado 
que deverá ser devidamente tratado para compor a 
planilha de preços de mercado. O que o agente pú-
blico imbuído nessa atividade realiza, portanto, é 
uma “análise de mercado” que permite a coleta de 
“parâmetros ou dados de precificação”.

Com o advento da Instrução Normativa nº 5 
MPOG/SLTI, de 27 de junho de 2014, foram fixados, 
finalmente, novos parâmetros para balizar a inves-
tigação de mercado com vistas ao planejamento das 
contratações públicas. Seu artigo 2º arrola as fontes 
de consulta que podem servir de base para coleta de 
dados, a saber: contratações recentes do próprio ór-

Palavras-chave: licitação, fase interna, pes-
quisa de preço.

1. INTRODUÇÃO

À exceção das contratações de obras e serviços 
de engenharia, que respondem com técnica própria, 
a precificação para fins de planejamento das con-
tratações passou a ser tocada, na imensa maioria de 
órgãos e entidades públicas, com uma fórmula sim-
plista e irreal: a pesquisa deveria ser realizada com, 
no mínimo, três cotações, sendo que se entendia por 
“cotação” propostas encaminhadas por possíveis in-
teressados. Ora, é fácil perceber o quanto é falível 
tal método (que até hoje perdura em muitos bolsões 
desse imenso país).

Em primeiro lugar, a empresa do ramo perti-
nente, uma vez consultada, não está obrigada a for-
necer a “cotação”. E, não raro, resiste em fazê-lo, seja 
porque o trabalho que renderá lhe tomará tempo 
precioso apenas para dar uma prévia de preços; seja 
porque o empresário não tem intenção de antecipar 
seu preço para a administração ou seus concorrentes. 
Em segundo, porque aqueles que atendem ao pedido 
sabem que o objetivo é subsidiar um futuro processo 
licitatório, e por isso, não têm interesse algum em dar 
uma informação fidedigna. Logo, a informação, via de 
regra, é ficta: preços com ampla margem de gordura 
para queimar na hora da disputa propriamente dita.
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gão promotor da licitação; licitações e contratos de 
outros órgãos públicos; tabelas oficiais ou publica-
ções especializadas; e a internet. Já a Portaria TCU 
nº 128, de 14 de maio de 2014, aponta ainda que po-
dem ser obtidos dados de precificação em consulta 
realizada em balcão ou por meio telefônico.

Todavia, nenhum destes dois normativos, em 
que pese o avanço em relação ao tema, abordam mi-
nudentemente como devem ser tratadas cada uma 
dessas fontes. Numa licitação recentemente encer-
rada, devo usar apenas o menor preço, a média de 
todos os preços classificados, ou cada um dos preços 
classificados como um dado isolado? Os preços obti-
dos em consulta pela internet devem incluir o frete? 
E quando o frete é anunciado como grátis, pode ser 
utilizado? Senão, vejamos.

2. DAS VÁRIAS FONTES DE PESQUISA

2.1 LICITAÇÃO RECÉM-ENCERRADA

Conforme já exposto, podem ser utilizados 
como fontes de coleta de dados de precificação, den-
tre outras, os resultados de licitações recentes do 
próprio órgão e de outros órgãos e entidades públi-
cas, conforme a IN 5/2014-MPOG/SLTI:

Art. 2º A pesquisa de preços será realizada 
mediante a utilização de um dos seguintes pa-
râmetros: (Redação dada pela Instrução Norma-
tiva nº 7, de 29 de agosto de 2014)

[…]

III – contratações similares de outros entes 
públicos, em execução ou concluídos nos 180 
(cento e oitenta) dias anteriores à data da pes-
quisa de preços;

E a Portaria TCU º 128/2014:

Art. 9º A estimativa de preço de materiais, 
de equipamentos, de insumos, e de serviços 
contratados para fornecimento de bens ou uti-
lidades, deverá ser elaborada com base na mé-
dia aritmética simples de, no mínimo, 3 (três) 
referências de preço, obtidas, isoladas ou con-
juntamente, por meio de pesquisa de preços no 
mercado, em órgãos ou em entidades da Admi-
nistração Pública.

§ 1º No cálculo da média aritmética simples 
a que se refere o caput deverão ser excluídos os 
valores extremos e desarrazoados que possam 
alterar significativamente a tendência central 
do resultado da amostra.

[…]

§ 4º Para fins desta Portaria, os preços prati-
cados em órgãos ou em entidades da Adminis-
tração Pública se provam, dentre outras formas, 
por meio de resultados de recentes processos 
licitatórios, de aquisições e contratações recen-
temente empenhadas, de preços registrados em 
atas de registro de preços vigentes, ou de preços 
praticados em contratos em execução

Como se vê, a despeito de ambos os textos 
normativos fazerem menção ao resultado de licita-
ções (no caso da IN 5/2014-MPOG/SLTI, de forma 
indireta) não há qualquer indicação da metodolo-
gia que deverá ser utilizada para o aproveitamento 
dessa, que, a meu aviso, é uma das mais ricas fon-
tes de consulta. Deve-se utilizar apenas o preço do 
vencedor, a média de todos os preços classificados, 
ou, ainda, cada um dos preços classificados como 
dado autônomo?

Antes, porém, de adentrar no mérito da me-
todologia a ser utilizada na apuração do preço esti-
mado com a fonte “licitações”, é bom que se diga: 
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qualquer que seja o dado coletado, não importando 
a fonte consultada (licitações, fornecedores, Atas de 
SRP, contratos de outros órgãos, internet), é primor-
dial que se faça uma análise crítica, de forma a evitar 
que preços discrepantes com o objeto a ser contra-
tado, inexequíveis ou com sobrepreço, possam ser 
incluídos na memória de cálculo, atraindo resultado 
irreal sobre a média de mercado. Essa é, inclusive, a 
orientação do TCU:

A pesquisa de preços que antecede a ela-
boração do orçamento de licitação demanda 
avaliação crítica dos valores obtidos, a fim de 
que sejam descartados aqueles que apresentem 
grande variação em relação aos demais e, por 
isso, comprometam a estimativa do preço de 
referência. Representação que segundo a auto-
ra, a estimativa de preços que integrou o proje-
to básico da licitação revelou-se inconsistente, 
visto que os valores pesquisados apresentaram 
grandes variações de preços, “suficientes para se 
afirmar que a média desses preços não se presta 
para representar os preços praticados no mer-
cado”. O Tribunal, então, ao acolher proposta 
do relator, decidiu apenar os responsáveis com 
multa do art. 58 da Lei nº 8.443/1992. Preceden-
te mencionado: Acórdão 1.108/2007-Plenário. 
Acórdão 403/2013-Primeira Câmara, TC 
013.319/2011-6, relator Ministro Walton 
Alencar Rodrigues, 5.2.2013.

Dito isto, passemos a tratar da metodologia a 
ser adotada no exame dos resultados obtidos a partir 
de licitações anteriores para balizamento de merca-
do nos processos de compra.

A primeira recomendação é que se utilize, pre-
ferencialmente, resultados de licitações de outros 
órgãos localizados na mesma região da entidade que 
está realizando a pesquisa. Afinal, o custo do trans-
porte, especialmente no Brasil, tem forte influência no 
preço final. Também se deve ficar atento à finalidade 
institucional do órgão pesquisado. Tanto quanto pos-
sível, ela deve se assemelhar à da entidade que realiza 
a pesquisa, mormente se o objeto da compra for es-
pecífico para sua área de autuação. Se uma empresa 
pública de saneamento pretende adquirir produtos 
químicos para utilização nas estações de tratamento 
de água, provavelmente outras empresas do mesmo 
ramo vão adotar o mesmo hábito e em quantidades 
aproximadas. Em outra situação, não seria razoável 
que um órgão, e. g., um tribunal, que pretenda adqui-
rir medicamentos para o estoque de seu departamento 
de saúde, comparasse preços com uma compra rea-
lizada por uma Secretaria Municipal de Saúde ou de 
um grande hospital, em virtude de o perfil de compras 
entre esses órgãos ser bastante distinto.

Outro cuidado que o analista deve tomar é 
verificar se o objeto da licitação paradigma é asse-
melhado com o que a sua organização irá contratar 
em características técnicas e quantidades.

Para o fim da análise de mercado, podem ser 
considerados assemelhados os objetos cujas dife-
renças em termos de características técnicas não ve-
nham a impactar sensivelmente seus preços finais. 
Por exemplo, se um órgão pretende adquirir um no-
tebook, a diferença de desempenho do processador 
impacta decisivamente no preço, o que não ocorre 
com a capacidade do disco rígido. Já em relação às 
quantidades, a compatibilidade diz respeito àquela 
diferença entre o item a ser adquirido e o pesquisado 
que não impactaria o preço, em razão de economia 
de escala. O preço unitário de uma caneta esferográ-
fica não se altera de forma significativa (se é que se 
altera) de uma aquisição de cem para mil unidades; 
mas se o objeto for um aparelho condicionador de ar, 
tipo Split 21.000BTUs, certamente o preço unitário 
sofreria forte impactação.

Verificada a compatibilidade do objeto da lici-
tação paradigma, é hora de coletar os dados obtidos.

Nenhuma das normas aqui referenciadas tra-
tam desse pormenor. Assim, considerando o dever 
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de criticar os dados coletados (vide precedente do 
TCU supracitado), o bom senso deve imperar. De 
plano, impõe destacar que o analista não estará vin-
culado à coleta apenas do preço final do vencedor. 
Aliás, como se demonstrará adiante, é até possível 
que o preço do vencedor não possa ser aproveitado. 
Vejamos um exemplo hipotético de uma licitação 
realizada na modalidade pregão, cujo resultado final 
classificou dez propostas.

Figura 2: 
Dados coletados com base em resultado de  
uma licitação e cotações de fornecedores

Fonte Dado Coletado

1a Pregão nº ___ – Empresa A R$ 1.000,00

2a Pregão nº ___ – Empresa B R$ 1.050,00

3a Pregão nº ___ – Empresa C R$ 1.080,00

4a Pregão nº ___ – Empresa D R$ 1.084,00

5a Pregão nº ___ – Empresa E R$ 1.085,00

6a Pregão nº ___ – Empresa F R$ 1.110,00

7a Fornecedor 1 R$ 1.100,00

8a Fornecedor 2 R$ 1.150,00

Média de mercado R$ 1.082,37

Nota explicativa

Não foram considerados 
os preços finais do 7º ao 

10º classificado no Pregão 
nº ___, por terem sido 

considerados discrepantes 
em relação ao conjunto.

Figura 1: 
Dados coletados com base no resultado de uma licitação

Classificação Proposta Final

1a Empresa A R$ 1.000,00

2a Empresa B R$ 1.050,00

3a Empresa C R$ 1.080,00

4a Empresa D R$ 1.084,00

5a Empresa E R$ 1.085,00

6a Empresa F R$ 1.110,00

7a Empresa G R$ 1.200,00

8a Empresa H R$ 1.250,00

9a Empresa I R$ 1.300,00

10a Empresa J R$ 1.350,00

A partir do resultado, nota-se que os preços 
finais entre o vencedor e o sexto classificado estão 
muito próximos, o que indica que a disputa foi bas-
tante acirrada. Do sétimo classificado em diante, os 
preços finais se distanciam mais. Neste caso, não se-
ria desarrazoado utilizar todos os seis primeiros pre-

ços, cada um como dado isolado. Os demais, como 
se afastaram muito dos primeiros classificados, po-
dem indicar que não disputaram o pregão e que seus 
preços ainda contém a gordura dos preços iniciais. O 
melhor instrumento para realizar essa avaliação, nos 
pregões eletrônicos, é a Ata, porquanto demonstre 
o histórico da evolução dos lances ao logo da etapa 
competitiva, indicando quais preços permaneceram 
estáticos e quais efetivamente disputaram o objeto.

Digamos que, além destes, o analista tivesse 
recebido duas propostas de fornecedores. O resul-
tado final da pesquisa seria:
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Além desse método, poderia ser utilizado ape-
nas o preço vencedor, como dado isolado, a média 
do segundo ao sexto classificados e as cotações de 
fornecedores:

2.2 PREÇOS REGISTRADOS EM ATA

A utilização das atas de registro de preços de 
outros órgãos e entidades como fonte de coleta de 
dados de precificação vem regulamentada na IN 
5/2014-MPOG/SLTI:

Art. 2º A pesquisa de preços será realizada 
mediante a utilização de um dos seguintes pa-
râmetros: (Redação dada pela Instrução Norma-
tiva nº 7, de 29 de agosto de 2014)

[…]

II – contratações similares de outros en-
tes públicos,  em execução ou concluídos 
nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à 
data da pesquisa de preços; (Alterado pela 
Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril 
de 2017)

E na Portaria TCU nº 128/2014:

Art. 9º, § 4º Para fins desta Portaria, os pre-
ços praticados em órgãos ou em entidades da 
Administração Pública se provam, dentre ou-
tras formas, por meio de resultados de recentes 
processos licitatórios, de aquisições e contra-
tações recentemente empenhadas, de preços 
registrados em atas de registro de preços 
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Figura 3: 
Mapa de preços alternativo

Fonte Dado Coletado

1a Pregão nº ___ – Preço vencedor A R$ 1.000,00

2a Pregão nº ___ – Média do 2º ao 6º R$ 1.081,80

3a Fornecedor 1 R$ 1.100,00

4a Fornecedor 2 R$ 1.150,00

Média de mercado R$ 1.082,95

Nota explicativa

Não foram considerados 
os preços finais do 7º ao 

10º classificado no Pregão 
nº ___, por terem sido 

considerados discrepantes 
em relação ao conjuntº.

Todavia, se o resultado da licitação paradigma 
tenha selecionado um preço vencedor em patamar bem 
abaixo dos demais, tal circunstância poderia indicar 
que o vencedor teria cotado preço inexequível. Nesse 
específico caso, seria mais do que recomendável não 
utilizar o preço vencedor, por se tratar de um dado que 
se afasta em demasia do conjunto de dados obtidos na 
licitação, utilizando apenas os demais preços.
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vigentes, ou de preços praticados em contratos 
em execução. (grifei)

Percebe-se que a IN nº 5/2014 não indica ex-
pressamente, como fonte útil, o uso das atas de re-
gistro de preços, como o faz a Portaria nº 128/2014, 
do TCU, no dispositivo transcrito. Isso não significa 
que a IN nº 5/2014 não reconheça tal fonte como 
idônea, pois utiliza o termo genérico “contratações 
similares de outros entes públicos[…]”. Como não 
há reserva, a interpretação será necessariamente 
extensiva, para entender que o dispositivo alcança 
todas as formas de contratação na Administração 
Pública.

O uso do preço registrado em ata, todavia, 
merece um cuidado especial, além daqueles já ex-
planados para o caso do uso de resultado de licita-
ções. É que o uso do Sistema de Registro de Preços 
tem anotado uma série de distorções, gerando, in-
clusive, muita atenção do Tribunal de Contas da 
União. As distorções dizem respeito fundamental-
mente ao grau de incerteza que esse sistema de con-
tratação vem provocando no mercado de compras 
governamentais.

Muitas licitações são empreendidas sem pla-
nejamento prévio que demonstre se tratar da forma 
mais adequada a plena satisfação dos interesses 
da Administração, sendo projetadas com critério 
quantitativo desprovido de um mínimo de preci-
são. Muitos órgãos e entidades lançam licitações 

voltadas a registro de preços em hipóteses não al-
bergadas pela legislação correlata e com fixação 
de quantitativos a serem registrados sem muito 
compromisso com a verdadeira demanda do órgão 
contratante. Além disso, são, infelizmente, raros os 
editais que estipulam lotes mínimos de fornecimen-
to e cronograma de entrega. Com isso, o negócio 
se torna incerto para o empresário, sendo regra co-
mercial comezinha que quanto maior a incerteza do 
negócio, maior é seu custo.

Imagine-se o caso de um edital de licitação que 
se proponha ao registro de preços para aquisições fu-
turas de determinado produto nas quantidades míni-
mas de mil e máximas de 5 mil unidades, sem fixação 
de lotes mínimos de fornecimento e cronograma de 
entrega. Se o empresário formular a proposta, con-
tando com uma venda próxima do quantitativo má-
ximo registrado, mas o órgão gerenciador ficar mais 
próximo da quantidade mínima, seu preço unitário se 
tornará deficitário. Sabendo disso, ele imputa no pre-
ço um acréscimo que lhe proporcione maior garantia, 
diminuindo o risco de prejuízo na relação comercial, 
uma vez que não será possível, durante a vigência da 
ata, reajustar seus preços.

Essa condição tem tornado o Sistema de Re-
gistro de Preços uma forma mais cara de contratação. 
Não por outro motivo, o TCU vem insistindo para 
que órgãos e entidades adotem medidas que possibi-
litem a identificação de atos de planejamento desse 
tipo de contratação:
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Registre os preços obtidos por meio do Pre-
gão […] somente caso seja demonstrado que é 
a opção mais econômica para a Administração. 
(Acórdão nº 984/2009, Plenário)

Considero, portanto, que se deva deter-
minar, também, como condição para a conti-
nuidade do pregão, que a [entidade] acoste, ao 
processo administrativo a ele atinente, a de-
vida motivação para que aquele certame deva 
ser efetuado pelo Sistema de Registro de Pre-
ços, remetendo, simultaneamente, cópia de tal 
documento a este Tribunal. Deverá, ainda, ser 
determinado aquela unidade que, em futuros 
procedimentos licitatórios, a adoção do Regis-
tros de Preços seja sempre precedida da explici-
tação dos motivos para seu emprego. (Acórdão 
nº 2.401/2006, Plenário)

Vê-se assim que o disposto no inciso IV 
do art. 2º do Decreto 3.931/2001, que prevê a 
possibilidade de se adotar o sistema de regis-
tro de preços quando não for possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado 
pela Administração, não pode ser entendido 
como uma autorização para que a Adminis-
tração não defina, ainda que de forma esti-
mativa, as quantidades que poderão vir a ser 
adquiridas durante a validade da ata de regis-
tro de preços. Não é razoável acreditar que o 
Decreto, com tal dispositivo, tenha objetiva-
do autorizar a Administração a não selecionar 
a proposta mais vantajosa para aquisição dos 
bens e/ou serviços e a descumprir princípios 
constitucionais. (Acórdão nº 1.100/2007 
Plenário)

Diante dessas constatações, é de bom alvitre 
que o agente responsável pela coleta de preços de 
mercado, ao se deparar com uma ata de registro 
de preços em vigor, cujo objeto seja assemelhado 
em características com aquele que se pretende 
contratar, adote o cuidado de verificar, junto ao 
gerenciador, se a ata tem gerado negócios, mor-
mente se já for uma ata perto do fim de vigência. 
É possível, e não raro isso ocorre, que uma ata es-
teja ainda em vigor, aparecendo como válida no 
sistema, mas, na prática, não sendo utilizada pelo 
gerenciador, participante, ou mesmo não gerando 
adesões externas.

Se a ata, mesmo em vigor, não estiver geran-
do negócios, a recomendação é não a utilizar, pois, 
provavelmente, o preço registrado já não é mais su-
portável pelo beneficiário, indicando que se trata de 
um preço fora da curva do mercado.

FONTE: Preços obtidos na internet

Quanto ao uso da internet, assim dispõem 
as normas regulamentares atualmente em vigor, 
IN 5/2014-MPOG/SLTI e Portaria TCU 128/2014, 
respectivamente:

Art. 2º A pesquisa de preços será realizada 
mediante a utilização de um dos seguintes pa-
râmetros: (Redação dada pela Instrução Norma-
tiva nº 7, de 29 de agosto de 2014)

[…]

III – pesquisa publicada em mídia espe-
cializada, sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que contenha 
a data e hora de acesso; ou (Alterado pela 
Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril 
de 2017)

[…]
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Art. 4º Não serão admitidas estimativas de 
preços obtidas em sítios de leilão ou de inter-
mediação de vendas.

Art. 10º As pesquisas de preços no mercado 
poderão ser realizadas na internet, por telefo-
ne, via e-mail ou correspondência, em publi-
cações especializadas, e pessoalmente junto 
a fornecedores por meio de representante da 
Administração do TCU, observadas as seguin-
tes orientações:

I – no caso de pesquisa de preços realiza-
da em lojas na internet, deverá ser juntada aos 
autos a cópia da página pesquisada em que 
conste o preço, a descrição do bem, e a data 
da pesquisa;

Como visto, a única recomendação metodo-
lógica quanto ao uso da internet é aquela disposta 
no art. 4º da IN/MP nº 5, de 27 de junho de 2014. No 
caso da Portaria TCU nº 128/2014, a recomendação 
recai sobre o aspecto formal do registro da pesqui-
sa realizada. Quanto à metodologia a ser emprega-
da, nenhuma disposição. Mas é claro que o uso da 
internet como fonte de consulta de preços requer 
muitos outros cuidados. Começando pela orienta-
ção estampada no dispositivo da IN nº 5/2014/MP 
ora indicado, passemos às orientações de uso dessa 
excelente fonte de consulta.

A norma supratranscrita parece indicar o ób-
vio. Prevê que a pesquisa de dados na internet não 
poderá ser feita em sites de leilão ou intermediação 
de vendas. Nada mais razoável.

Ora, se a pesquisa visa investigar o “compor-
tamento” real do mercado, claro está que as fontes de 
consulta devem ser idôneas. Não se deve confundir 
idôneo com desonesto. Por idônea deve ser enten-
dida a fonte que representa o segmento de vendas 
comerciais usuais. Os sítios de leilão, de troca ou de 
intermediação de vendas – OLX, Mercado Livre, por 
exemplo – são fontes honestas, mas não são idôneas 
para o fim de coleta de dados. Isso porque trabalham 
com trocas e venda, por particulares, de produtos 
usados (muito embora também tenham lojas formais 
em seus cadastros de anunciantes).

Para a realização da consulta, devem ser 
pesquisados os preços anunciados em sites de 
e-commerce  de amplo conhecimento, tais como 
Shoptime.com, Americanas.com, entre outros. 
Também são idôneos os sites de lojas formais 
que anunciam seus produtos na rede mundial de 
computadores.

Não há óbice à utilização de sites de busca 
de preços, tais como Buscapé ou Bondfaro, pois tais 
ferramentas funcionam como um grande filtro de 
informações de vendas sobre determinado produto, 
realizando uma busca em todos os sites de venda. 
Claro que o uso dessa ferramenta acelerará bastan-
te o processo, mas, ao encontrar os resultados, o 
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responsável pela pesquisa deverá se dirigir ao site 
do vendedor para imprimir sua página, pois nela 
se encontra o anúncio, que, em última análise, é a 
proposta.

Como no uso de licitações, atas de RP e de 
contratos com outros órgãos públicos, a comparação 
deve ser feita a partir da semelhança de caracterís-
ticas e quantidades do objeto a ser adquirido, que 
deve ser a mais aproximada possível, sendo assim 
considerado aquele objeto anunciado cujas carac-
terísticas técnicas não destoem de forma a causar 
diferença significativa de preços.

Já em relação às quantidades, os preços de 
Internet costumam não ser adequados quando a 
aquisição pelo órgão público se dará em um volu-
me expressivo. É que o preço na internet não é cal-
culado com base em economia de escala, ou seja, 
não promove a redução do valor unitário em razão 
da quantidade a ser adquirida. Assim, a internet é 
mais recomendada para compras de pequeno volume 
quantitativo. Caberá ao agente responsável determi-
nar a cada caso o que será considerado “quantidade 
compatível”.

Outra preocupação que o analista deve ter 
é com relação à formação de preços. No terreno 
livre da internet há espaço para um sem-número 
de promoções e preços subsidiados, ora pelo fa-
bricante, ora pelo próprio site. Daí que não devem 
ser coletados os preços promocionais, justamente 
por não representarem o “comportamento” nor-

mal do mercado, mas sim uma situação pontual e 
específica. Anúncios do tipo: “De… Por” devem 
ser evitados.

Mais um cuidado a ser tomado diz respeito 
à inclusão do custo do frete no preço anunciado do 
produto. É bastante cediço que o custo de transpor-
te ou distribuição da mercadoria impacta sensivel-
mente no preço final do produto. Por isso mesmo, 
o analista não poderá se conformar com o preço 
anunciado, se este ainda terá a impactação do frete. 
Deverá realizar os procedimentos no site como se 
fosse efetivar a compra, até que o frete seja calcula-
do para a obtenção do preço final.

2.3 PLANILHAS DE CUSTO DE 
OUTROS CONTRATOS

Como já é bastante cediço, os custos dos con-
tratos de prestação de serviços devem ser estima-
dos por meio de planilha de composição de custos, 
conforme disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993: 

Art. 7º As licitações para a execução de 
obras e para a prestação de serviços obedece-
rão ao disposto neste artigo e, em particular, à 
seguinte sequência

§ 2o As obras e os serviços somente poderão 
ser licitados quando:

A atividade de análise de mercado para planejamento das contratações governamentais // Artigos



Artigos

34 Revista do TCU   139

(…)

II – existir orçamento detalhado em plani-
lhas que expressem a composição de todos os 
seus custos unitários.

E na IN 2-SLTI/MPOG, de 30 de abril de 2008:

Art. 14º A contratação de prestação de ser-
viços será sempre precedida da apresentação 
do Projeto Básico ou Termo de Referência, que 
deverá ser preferencialmente elaborado por téc-
nico com qualificação profissional pertinente 
às especificidades do serviço a ser contratado, 
devendo o Projeto ou o Termo ser justificado e 
aprovado pela autoridade competente.

Art. 15º O Projeto Básico ou Termo de Re-
ferência deverá conter:

[…]

XII – o custo estimado da contratação, o 
valor máximo global e mensal estabelecido em 
decorrência da identificação dos elementos que 
compõem o preço dos serviços, definido da se-
guinte forma:

a) por meio do preenchimento da planilha 
de custos e formação de preços, observados os 
custos dos itens referentes ao serviço, podendo 
ser motivadamente dispensada naquelas contra-
tações em que a natureza do seu objeto torne 
inviável ou desnecessário o detalhamento dos 
custos para aferição da exequibilidade dos pre-
ços praticados; e

b) por meio de fundamentada pesquisa dos 
preços praticados no mercado em contrata-
ções similares; ou ainda por meio da adoção 
de valores constantes de indicadores setoriais, 
tabelas de fabricantes, valores oficiais de refe-
rência, tarifas públicas ou outros equivalentes, 
se for o caso.

A planilha de custos identifica, fundamen-
talmente, dois grandes grupos de despesa: custos 
diretos e despesas indiretas. O custo direto é todo 
o dispêndio com que a empresa arca e que decorre 
diretamente do contrato. Em outro dizer, é o con-

junto de gastos que a empresa só suportará caso 
esteja na execução do contrato. Em um contrato 
de limpeza, higiene e conservação, o material em-
pregado é uma despesa direta porque somente é 
arcada pela empresa se esta vier a assumir o con-
trato. Encerrado o contrato (ou não tendo vencido 
a licitação), os valores relativos a esse custo não 
mais serão desembolsados. Fazem parte do rol de 
custos direitos aqueles relativos à mão de obra em-
pregada de forma dedicada, bem como os encargos 
incidentes; materiais; insumos; uniformes; EPIs; 
equipamentos (neste caso, o custo da depreciação); 
tributos incidentes sobre o serviço e/ou materiais 
empregados, entre outros.

Despesas indiretas são as que se referem aos 
dispêndios decorrentes da própria estrutura opera-
cional da empresa e que são suportadas independen-
temente da celebração de um contrato, recebendo, 
porém, impactação deste. São as despesas com alu-
guel da sede e filiais das empresas, bem como sua 
estrutura física (mobiliário, equipamentos); veículos 
próprios ou alugados; despesas de água, luz, inter-
net, telefone; mão de obra administrativa, pró-labore 
dos sócios, tributos sobre o faturamento etc. Nas 
planilhas de composição de custos, as despesas in-
diretas são identificadas no componente chamado 
de “BDI” – Bônus e Despesas Indiretas.

Importa destacar que, além da finalidade de 
planejamento financeiro do projeto – verificar a pro-
vável despesa do contrato que será colocado em dis-
puta – a decomposição do preço final em planilhas 
de custo cumpre também o desiderato de permi-
tir que a administração possa controlar o custo do 
contrato, viabilizando a identificação de indícios de 
inexequibilidade nas propostas e evitando o sobre-
preço de custos unitários ou a prática do chamado 
“jogo de planilha”. Um exemplo simples bem ilus-
trará o conceito.

Imaginemos que uma empresa do ramo de 
limpeza, higiene e conservação apresente proposta 
em que o custo unitário de um item do uniforme 
seja orçado em sessenta reais. Será possível à ad-
ministração contratante verificar junto ao merca-
do (segmento de uniformes profissionais) se esse 
preço está de acordo com o que realmente se vem 
praticando. Caso o resultado dessa investigação 
revele que o preço médio daquela peça não ul-
trapassa a casa dos trinta reais, seria possível ne-
gociar o preço do contrato, reduzindo o valor do 
item unitário.
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Mas esse controle só é possível em relação 
aos custos diretos do contrato, pois para controle 
das despesas indiretas seria necessário que o gestor 
reunisse uma gama de informações sobre as quais 
ele não tivesse ingerência, tais como: valor de todos 
os contratos em execução da empresa, com identifi-
cação das respectivas taxas de BDI, e valor de cada 
despesa operacional que a empresa possui (loca-
ção de imóveis, seguros, salários dos empregados 
administrativos).

Portanto, é pelo custo direito que a adminis-
tração contratante pode promover o controle finan-
ceiro do contrato. É lícito concluir que a planilha de 
custo servirá, a um só tempo, ao planejamento da 
contratação e à gestão do contrato. Afinal, ao tempo 
da repactuação ou da prorrogação do contrato, será 
perfeitamente possível verificar a elevação efetiva 
dos custos diretos.

Ocorre, todavia, que boa parte de órgãos e 
entidades públicas, ao realizarem a atividade de pes-
quisa de preços para contratos de serviços, mormen-
te os terceirizados, adotam método equivocado para 
apurar o valor estimado da contratação, centrando 
sua pesquisa apenas com base no encaminhamento, 
para as empresas do ramo pertinente, das planilhas 
de custos em branco, de modo que as devolvam de-
vidamente preenchidas.

Ora, a olhos vistos essa não é a forma mais 
adequada para se apurar o valor estimado da 
contratação.

Se a administração permitir que as próprias 
empresas definam seu custo direto, estarão elas pos-
sibilitadas de “encarecer” propositalmente tais cus-
tos, alvitrando lucro sobre o que deveria ser custo 
direto, conforme demonstrado no exemplo anterior.

Assim, deve a administração, ela mesma, por 
meio de seus técnicos, investigar o mercado em re-
lação a cada custo (direto) unitário, pesquisando o 
preço médio da mão de obra que será empregada, de 
materiais, insumos, EPIs, calculando a depreciação 
de equipamentos, tudo a partir das mesmas fontes de 
pesquisa que seriam utilizadas caso a administração 
fosse adquirir tais itens de forma direta.

Uma fonte de dados muito importante para 
o balizamento de preços nessas contratações são os 
contratos celebrados tanto pelo órgão promotor da 
licitação como por outros órgãos e entidades. Tal 
fonte de consulta vem arrolada nos mesmos norma-
tivos já citados, IN 5/2014 e Portaria TCU 128/2014, 
respectivamente:

Art. 2º A pesquisa de preços será realizada 
mediante a utilização de um dos seguintes pa-
râmetros: (Redação dada pela Instrução Norma-
tiva nº 7, de 29 de agosto de 2014)

[…]

III – contratações similares de outros entes 
públicos, em execução ou concluídos nos 180 
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(cento e oitenta) dias anteriores à data da pes-
quisa de preços.

Art. 8º A estimativa de preços relativamente 
à mão de obra para prestação de serviços ter-
ceirizados será elaborada com base em planilha 
analítica de composição de custos da mão de 
obra e dos insumos, e observará os seguintes 
critérios:

I – os salários dos empregados terceirizados 
serão fixados com base em acordo ou conven-
ção coletiva de trabalho da categoria profissio-
nal pertinente;

II – havendo mais de uma categoria em uma 
mesma contratação, os salários serão fixados 
com base no acordo ou na convenção coletiva 
de cada categoria profissional;

III – não havendo acordo ou convenção co-
letiva de trabalho, os salários serão fixados com 
base em preços médios obtidos em pesquisa de 
mercado, em fontes especializadas, em empre-
sas privadas do ramo pertinente ao objeto lici-
tado, ou em órgãos públicos;

IV – os encargos sociais e tributos deverão 
ser fixados de acordo com as leis específicas; e

V – os valores dos insumos serão apurados 
com base em pesquisa de preços, na forma dos 
arts. 9º a 11 desta Portaria, ou em preços fixados 
nos instrumentos legais pertinentes.

§ 1º Não havendo acordo ou convenção co-
letiva de trabalho, o valor do vale-alimentação 
poderá ser fixado com base na média aritméti-
ca simples dos valores pagos em pelo menos 3 
(três) contratos do TCU, ou de outros órgãos e 
entidades da Administração Pública.

§ 2º O valor dos insumos poderá ser fixado 
como percentual do valor do salário do presta-
dor de serviços, utilizando-se como referência 
percentual equivalente de contrato anterior e 
de mesmo objeto.

§ 3º Deverá constar dos editais de licita-
ção que as propostas de preço consignarão ex-

pressamente os custos de vale-alimentação e de 
vale-transporte.

§ 4º Deverá constar dos editais de licitação 
e dos contratos que o pagamento de vale-ali-
mentação e de vale-transporte será obrigatório, 
ainda que não esteja previsto em acordo ou con-
venção coletiva de trabalho.

§ 5º Deverá constar do edital de licitação 
que o valor da remuneração dos empregados 
terceirizados não poderá ser inferior ao pre-
visto em acordo ou convenção coletiva de tra-
balho, ou ainda, se for caso, ao fixado pela 
Administração.

§ 6º Por razões de ordem técnica, devida-
mente justificadas, os salários poderão ser fi-
xados em valores superiores aos de acordos ou 
convenções coletivas de trabalho.

Considerando que os principais serviços ter-
ceirizados são comuns à imensa maioria dos órgãos 
públicos (limpeza, vigilância, telefonia, recepção, 
condução de elevadores, manutenção predial, apoio 
administrativo), não será tarefa das mais árduas en-
contrar bons parâmetros de precificação a partir 
dessa fonte.

Assim, o custo médio de cada item unitário 
da planilha de custos poderá ser apurado com base 
nas planilhas de custo dos contratos em vigor de 
outros órgãos.

O único item que, conforme explicamos, não 
é possível controlar é o BDI. Mas mesmo esse custo 
pode ser previsto com base na taxa média verificada 
entre os vários contratos pesquisados.

Com essa metodologia, a administração terá 
uma previsão muito mais aproximada da realidade 
do mercado, além de impedir que as empresas pra-
tiquem sobrepreço ou jogo de planilha.

3. CONCLUSÃO

Destarte, na utilização de dados de precifi-
cação obtidos por meio de licitações recentes, re-
alizadas pelo próprio órgão ou por outros órgãos e 
entidades:

a. devem ser buscadas, preferencialmente, li-
citações realizadas por órgãos e entidades 
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localizados na mesma região e com missão 
institucional assemelhada ao do órgão reali-
zador da pesquisa;

b. podem ser usados dados relativos aos preços 
classificados, tanto de forma isolada, como 
por uma média entre os classificados; e,

c. o uso dos dados coletados depende de avalia-
ção crítica prévia, a fim de evitar dados com 
sobrepreço ou preços inexequíveis;

Quando os dados de precificação forem obti-
dos a partir de atas de registro de preços, o agente 
responsável, após verificar que se trata de objeto as-
semelhado em características com o que se pretende 
contratar, deve investigar junto ao órgão gerenciador 
se a ata permanece gerando negócios, de modo a ob-
ter maior segurança a partir de seus dados.

Quanto aos preços coletados em pesquisa re-
alizada na internet:

a. a pesquisa na internet é especialmente útil 
para aquisição de produtos em pequenas 
quantidades, por não ser possível calcular o 
preço final com base em economia de escala;

b. devem ser acessados sítios de e-commerce de 
conhecimento amplo ou sites dos próprios 
fornecedores;

c. não devem ser utilizados os sites de interme-
diação de vendas ou de leilão;

d. as características do objeto devem ser asse-
melhadas às do objeto a ser adquirido pela 
administração;

e. não se deve coletar preços promocionais, por 
não representarem o “comportamento” nor-
mal do mercado;

f. procurar incluir o frete no preço final, de 
modo que a precificação inclua o custo de dis-
tribuição do produto. Para esse fim, basta que 
o analista realize os procedimentos de compra 
(como se fosse o consumidor), até que o frete 
do produto seja calculado.

Finalmente, quando a pesquisa de preços se 
referir a um contrato de serviço, deverá o agente 
responsável evitar o encaminhamento da planilha de 
composição de custos em branco para preenchimen-
to pelas empresas do ramo pertinente, procedendo 
à pesquisa de cada componente a fim de encontrar 
o valor total estimado.
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em outros países emergentes, apesar de o setor público 
gastar bem menos, cerca de 25% do PIB, o crescimento 
econômico ter sido bem mais expressivo, da ordem de 
5% (FRAGA, 2016).

A pesquisa do Banco Credit Suisse aponta ainda 
que o Brasil seria o 28º entre 39 países em eficiência 
dos gastos públicos. Se as áreas de saúde e educação 
forem analisadas isoladamente, a situação do país mos-
traria um quadro ainda mais desfavorável, com o Bra-
sil ocupando, respectivamente, as 34ª e 33ª posições 
(FRAGA, 2016).

A ineficiência do setor público brasileiro não deve 
ser atribuída apenas a desvios decorrentes de fraude e 
corrupção. Muito se deve à ineficiência na gestão das 
aquisições, por exemplo pela ausência de planos anuais 
de compras das organizações, e, mais especificamente, 
pela falta do planejamento adequado de cada aquisição.

Seguidas fiscalizações sistêmicas do TCU têm 
mostrado que a deficiência no planejamento é causa 
frequente de fragilidades nas contratações públicas 
(acórdãos 2328/2015 e 2339/2016, ambos do Plenário 
do TCU).

Assim, o objetivo deste trabalho é apresentar os 
estudos técnicos preliminares (ETP) e o documento de 
oficialização da demanda (DOD) como elementos es-
senciais para o planejamento e para o sucesso das aqui-
sições públicas. Para tanto, apresenta-se a aquisição 
pública enquanto um processo de trabalho composto de 
fases interconectadas, cada uma com etapas, insumos 
e produtos definidos. Em seguida abordar-se-á o DOD 

RESUMO

O objetivo deste trabalho é apresentar os estudos 
técnicos preliminares (ETP) e o documento de oficiali-
zação da demanda (DOD) como elementos essenciais 
para o planejamento e sucesso das aquisições públicas. 
Para tanto, apresenta-se a aquisição pública enquanto 
um processo de trabalho composto de fases interconec-
tadas, cada uma com etapas, insumos e produtos defi-
nidos. Em seguida abordar-se-á o DOD como primeiro 
esforço para o sucesso da contratação, para, adiante, 
analisar-se o ETP, demonstrando a exigência legal de 
sua elaboração nas aquisições públicas, de seu conteúdo 
e nível de detalhamento adequado, e das dificuldades 
para sua boa elaboração.

Palavras-chave: governança; eficiência; aquisi-
ções públicas; estudos técnicos preliminares; documen-
to de oficialização da demanda.

1. INTRODUÇÃO

Segundo matéria veiculada na Folha de S.Paulo, 
o setor público do Brasil gasta muito mal. “A combina-
ção entre gastos públicos elevados e pouco eficientes 
tem freado o crescimento do Brasil.” Segundo a mesma 
matéria, com base em dados do Banco Credit Suisse, en-
tre 1999 e 2014, apesar de o setor público ter gastado 
38,3% do Produto Interno Bruto (PIB), o Brasil teve um 
crescimento médio de 3,1% de sua economia, enquanto 
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como primeiro esforço para o sucesso da contratação, 
para, adiante, analisar-se o ETP, demonstrando a exi-
gência legal de sua elaboração nas aquisições públicas, 
o seu conteúdo e nível de detalhamento adequado, e as 
dificuldades para sua boa elaboração.

Espera-se que estas breves linhas contribuam 
para o debate sobre a relevância dos ETP para a melho-
ria nas aquisições públicas e, consequentemente, na 
eficiência da prestação de serviços públicos.

2. AS AQUISIÇÕES PÚBLICAS ENQUANTO 
PROCESSO DE TRABALHO

A aquisição de um bem ou a contratação de uma 
obra ou de um serviço não se resumem ao procedimen-
to de licitação ou ao procedimento de contratação de 
direta. As aquisições públicas devem ser vistas como 
um processo que vai desde o momento em que é feita 
a requisição do bem, obra ou serviço a ser adquirido até 
o momento em que a solução contratada é entregue, 
produzindo resultados que atendem à necessidade que 
a originou.

Enxergar a aquisição pública como um processo 
é compreender que existe uma série de atividades, com 
entradas e saídas bem definidas e que cada atividade 
depende daquela que lhe precede. Um processo “é um 
conjunto de atividades inter-relacionadas ou interati-
vas que transforma insumos (entradas) em produtos 
(saídas).” (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS 
TÉNICAS, 2015a ). Um processo compreende, assim, 
“um conjunto ordenado de atividades de trabalho, no 
tempo e espaço, com início e fim, além de entradas e 
saídas bem definidas. Tem como objetivo gerar resul-

tados para a organização e pode estar em diferentes ní-
veis de detalhamento, sendo comumente relacionados 
às áreas gerenciais, finalísticas e de apoio” (BRASIL, 
2013c, p. 13).

Pode-se identificar como elementos de um pro-
cesso: a entrada, o processamento, a saída, os fornece-
dores e os clientes (Figura 1). As entradas são os insumos 
(produtos ou informações) necessários para iniciar um 
processo. O processamento é o conjunto de atividades 
executadas para transformar as entradas em saídas. As 
saídas são os resultados (produtos ou informações) que 
serão entregues aos clientes, que podem ser internos 
ou externos. Os fornecedores, que também podem ser 
internos ou externos, são a origem das entradas, os que 
fornecem algo para que o processo se inicie.

Segundo a NBR ISO 9001 (ASSOCIAÇÃO BRA-
SILEIRA DE NORMAS TÉNICAS, 2015b), na busca pela 
qualidade é importante que as organizações, privadas 
ou públicas, consigam visualizar adequadamente seus 
processos de trabalho, procurando identificar suas eta-
pas, seus insumos e os produtos que geram. Não são 
raras as vezes em que organizações que têm os mesmos 
objetivos sociais apresentam resultados muito distintos 
pelo simples fato de uma gerenciar melhor os seus pro-
cessos de trabalho.

A chamada gestão por processo ou Business Pro-
cess Management (BPM) “é uma abordagem sistemática 
de gestão que trata de processos de negócios como ati-
vos, que potencializam diretamente o desempenho da 
organização, primando pela excelência organizacional 
e agilidade nos negócios” (BRASIL, 2013, p. 13). Como 
a abordagem de processo é um dos princípios da gestão 
da qualidade (NBR ABNT ISO 9000), entender que um 

Figura 1: 
Elementos de um processo

Fonte: DISTRITO FEDERAL, 2014, p. 8, (adaptada).
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processo de trabalho é um ativo consiste em compre-
ender que ele é – assim como máquinas, veículos, mó-
veis, imóveis e títulos – um bem valioso para o sucesso 
da organização. Afi nal, quantas organizações têm seus 
processos de trabalho guardados a sete chaves, sendo 
isso o maior diferencial frente a seus concorrentes?

Os processos podem ser vistos em forma de 
hierarquia, iniciando com os macroprocessos, segui-
dos dos processos, dos subprocessos ou fases, das ati-
vidades e das tarefas (Figura 2). Essa visão hierárquica 
não trata de importância, mas do nível de detalhe do 
que se deseja tratar. Macroprocesso é uma visão mais 
geral do processo e normalmente contém vários pro-
cessos. Tarefas são conjunto de instruções que podem 
ser diretamente executadas.

Processo é um conjunto de atividades (aqui em 
sentido latu) que recebe insumos e os transforma num 
produto destinado a atender à necessidade de um clien-
te (interno ou externo). Subprocesso ou fase “refere-se 
a uma parte específi ca do processo, compostos por um 
conjunto de atividades que demandam insumos pró-
prios e resultam em subproduto(s) que concorre(m) para 
o produto fi nal do processo.” Atividade é um conjunto 
de tarefas, que, por sua vez, é a menor divisão do tra-
balho, uma partição da atividade com rotina ou proce-
dimento específi co (PALUDO, 2013, p. 343).

Pode-se entender as aquisições públicas como 
um processo sequencial composto por três fases: o 
planejamento da contratação, a seleção do fornece-
dor e a gestão do contrato (Figura 3). Essas fases estão 
inter-relacionadas e o resultado da fase subsequente 
depende do resultado da fase anterior. O planejamen-
to da contratação recebe como insumo uma demanda 
(necessidade do negócio) e gera como saída um edi-
tal completo, incluindo o termo de referência (TR) 
ou projeto básico (PB) para a contratação. A seleção 
do fornecedor recebe como insumo o edital comple-
to (saída da fase de planejamento) e gera como saída 
o contrato assinado (regras da contratação, mais o 
licitante vencedor, que é aquele que vai executar se-
gundo as regras). Já a gestão do contrato recebe como 
insumo o contrato assinado e gera como saída uma 
solução, que produz resultados que atendem à ne-
cessidade que gerou a contratação (BRASIL, 2014b). 
Uma das etapas do planejamento da contratação é a 
elaboração dos ETP.

Figura 3:
Metaprocesso para aquisições públicas

Figura 2:
Visão hierárquica dos processos
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3. OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA: DANDO 
INÍCIO AO PROCESSO DE AQUISIÇÃO

A requisição daquilo que se pretende adquirir 
inicia o processo de aquisição. Mais precisamente, a re-
quisição dará início à fase de planejamento da aquisição. 
A requisição, adequadamente formulada, é o primeiro 
esforço para que a organização faça uma boa aquisição. 
Imagine-se que, após as fases de planejamento da aqui-
sição e seleção do fornecedor, chegue-se à conclusão de 
que a solução contratada não é adequada às necessida-
des do requisitante.

O setor requisitante geralmente não é o setor que 
realiza a seleção do fornecedor, então esse descompas-
so – o setor requisitante pensar que está demandando 
a aquisição de uma determinada solução e receber ou-
tra – tem uma probabilidade de ocorrer que não pode 
ser desprezada.

A oficialização da demanda tem como objetivo 
impedir que esse descompasso ocorra e ainda garantir 
que a solução requerida por determinado setor seja per-
feitamente compreendida pelos setores que vão planejar 
a aquisição, realizar a seleção do fornecedor e gerir o 
contrato. Essa oficialização dever-se-ia dar sempre por 
um “Documento de Oficialização da Demanda – DOD”, 
que, segundo o art. 9º da Instrução Normativa 4/2014 
da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação, 
do Ministério do Planejamento (IN-SLTI 4/2014), é o 
“documento que contém o detalhamento da necessi-

dade da Área Requisitante da Solução a ser atendida 
pela contratação”.

É certo que esse normativo tem por objetivo dis-
ciplinar as contratações de soluções de tecnologia da 
informação no âmbito do Poder Executivo Federal, mas 
essa orientação pode ser levada a cabo também nas 
demais contratações. O Tribunal de Conta da União 
(TCU), em documento intitulado “Riscos e Controle 
nas Aquisições” (RCA), tem recomendado a utilização 
do DOD independentemente do tipo de aquisição que 
se pretende realizar, deixando assentado que a ausência 
de formalização da demanda gera alto risco de se levar a 
uma contratação que não atenda a uma necessidade da 
organização. Para reduzir esse risco, o TCU orienta que 
a alta administração da organização edite normativos, 
criando a obrigatoriedade de que todas as contratações 
sejam iniciadas com o DOD e que a assessoria jurídica, 
ao lhe ser submetido o processo licitatório ou de contra-
tação direta, negue-lhe o seguimento se faltar esse docu-
mento (BRASIL, 2014b). Nesse sentido, em julgamento 
recente do TCU, no Acórdão 1840/2016-Plenário, não 
passou despercebida a “ausência de formalização da de-
manda para a contratação devidamente instruída pela 
área demandante, com as informações orientadoras para 
a elaboração dos estudos técnicos, em desacordo com o 
seu Manual de Procedimentos de Eventos”.

A citada IN-SLTI 4/2014, em seu art. 11, coloca 
como conteúdo mínimo do DOD a ser preenchido pela 
área requisitante da solução: a necessidade da contrata-
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ção, considerando os objetivos estratégicos da organi-
zação; a motivação e os demonstrativos dos resultados 
a serem alcançados com a contratação; a indicação da 
fonte de recursos para a contratação; e a indicação do 
integrante do requisitante para composição da equipe 
de planejamento. Observa-se que esses elementos, além 
de formalizarem e identificarem claramente quem é o 
autor da demanda, já permitem uma primeira análise 
sobre aquilo que se pretende contratar no aspecto de 
alinhamento estratégico.

A necessidade da contratação deve estar alinha-
da aos objetivos estratégicos da organização, demons-
trando para quais metas do planejamento estratégico 
a aquisição contribui. Esse exercício de alinhamento 
ajuda na difusão do próprio planejamento estratégico 
dentro das organizações. Vincular a aquisição que se 
pretende fazer a uma meta da organização, faz com 
que o requisitante, que deve ser o autor do DOD, re-
flita sobre qual é a importância daquela aquisição para 
atingir a missão institucional.

A motivação daquilo que se vai adquirir é o dever 
jurídico de quem gere a coisa pública, uma vez que o 
motivo, as circunstâncias fáticas e jurídicas que levam 
à prática do ato, é um dos elementos de validade do ato 
administrativo. O dever de motivação enquanto princí-
pio que obriga a Administração Pública está expresso no 
art. 2º e no art. 50 da Lei 9.784/1999, a qual determina 
que os atos administrativos devem ser motivados, com 
indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos.

A indicação da fonte de recursos também se im-
põe por força legal, uma vez que, nos termos da Lei 
8.666/1993, art. 7º, III e art. 14, as obras, os serviços e 
as compras somente poderão ser contratados se houver 
previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações contraídas.

O DOD dará início ao processo de planejamento 
da contratação, que geralmente deve ser realizado por 
uma equipe, pois o planejamento da contratação exige 
multiplicidade de competências que normalmente não 
são dominadas por uma só pessoa. Por exemplo, para 
contratar um serviço de publicidade para uma campa-
nha de vacinação são necessárias competências em pelo 
menos três áreas: publicidade, vacinação, e licitações e 
contratos. Um representante, indicado pelo setor requisi-
tante no próprio documento de oficialização da demanda, 
também deve participar do planejamento da contratação.

Assim, o primeiro esforço que as organizações 
devem realizar para contratar bem é exigir que o pro-
cesso de aquisição seja iniciado com o DOD, enquanto 
documento formal e padronizado, contendo pelo me-

nos os elementos citados acima. O segundo esforço na 
direção da melhoria é a elaboração de um estudo técni-
co preliminar, na fase de planejamento da contratação.

4. ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

Segundo o Guia de boas práticas em contratação 
de soluções de tecnologia da informação, do TCU, “a ela-
boração dos estudos técnicos preliminares constitui a 
primeira etapa do planejamento de uma contratação 
(planejamento preliminar)”. Ainda segundo o Guia, 
os estudos técnicos preliminares servem para “a) asse-
gurar a viabilidade técnica da contratação, bem como 
o tratamento de seu impacto ambiental; b) embasar o 
termo de referência ou o projeto básico, que somente é 
elaborado se a contratação for considerada viável, bem 
como o plano de trabalho, no caso de serviços” (BRA-
SIL, 2012, p. 39).

A elaboração de ETP é dever cogente imposto à 
Administração Pública. De acordo com os arts. 7º e 6º, 
IX, da Lei 8.666/1993, as contratações de obras e ser-
viços devem ser precedidas da elaboração de projeto 
básico (PB), sendo este entendido como:

conjunto de elementos necessários e suficien-
tes, com nível de precisão adequado, para caracte-
rizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 
indicações dos estudos técnicos preliminares, que as-
segurem a viabilidade técnica e o adequado trata-
mento do impacto ambiental do empreendimento, 
e que possibilite a avaliação do custo da obra e a 
definição dos métodos e do prazo de execução, de-
vendo conter os seguintes elementos. [Destacamos]

Pela definição acima, pode-se inferir que o ETP é 
um controle, que busca reduzir pelo menos dois riscos: 
de a Administração tentar contratar algo que seja inviá-
vel tecnicamente ou que atente contra o meio ambiente.

Ainda pela leitura do dispositivo acima, a lógi-
ca que se apresenta é que toda contratação deve ser 
precedida de projeto básico e que todo projeto bási-
co é elaborado com base nos ETP. Assim, a sequência 
temporal prevista na legislação consiste em primeiro 
elaborar os ETP, para depois elaborar o projeto básico 
(com base nos ETP), e em seguida contratar (com base 
no projeto básico).

A Lei 10.520/2002, que trata da modalidade de 
licitação pregão para aquisição de bens e serviços co-
muns, conquanto não figure nos seus dispositivos ex-
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pressamente o termo “estudos técnicos preliminares”, 
deixa clara a necessidade desse instrumento quando 
dispõe, em seu art. 3º, III, que na fase preparatória do 
pregão deverá constar nos autos do procedimento “os 
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais esti-
verem apoiados”.

A Lei 12.462/2011, que instituiu o Regime Dife-
renciado de Contratações Pública (RDC), em seu art. 2º, 
IV, “a”, também trouxe a exigência de ETP que antece-
de a elaboração do projeto básico. No mesmo sentido, 
a Lei 13.303/2016, que instituiu o estatuto jurídico das 
empresas estatais, também foi expressa, em seu art. 42, 
VIII, à exigência de que as aquisições sejam precedi-
das de ETP, explicitando ainda que este irá, da mesma 
forma que previsto na Lei 8.666/1993, fundamentar a 
elaboração do projeto básico. Aliás, os estudos técnicos 
preliminares vão embasar a elaboração não só projeto 
básico, mas também do termo de referência e do plano 
de trabalho (neste caso, quando houver contratação de 
serviços, nos termos do Decreto 2.271/1997).

No âmbito do Tribunal de Contas da União é 
possível vislumbrar jurisprudência pacífica no sentido 
da obrigatoriedade dos estudos técnicos preliminares, 
seja para contratação de obras, serviços ou compras 
(Acórdão 3.215/2016 – Plenário; Acórdão 212/2017 – 
Plenário; Acórdão 681/2017 – Primeira Câmara; Acór-
dão 1.134/2017 – Segunda Câmara).

A exigência de ETP se dá ainda nos casos de con-
tratação direta, dispensa ou inexigibilidade. Os ele-
mentos de um processo de contratação direta não se 
resumem àqueles previstos no art. 26 da Lei 8.666/1993 
(caracterização da situação emergencial ou calamitosa, 
razão de escolha do fornecedor ou executante, justifica-
tiva de preços, documento de aprovação dos projetos de 
pesquisa, justificativa e ratificação do ato de dispensa e 
devida publicação na Imprensa Oficial). O art. 38 da Lei 
8.666/1993 especifica que “o procedimento da licitação 
será iniciado com a abertura de processo administrativo, 
devidamente autuado, protocolado e numerado, con-
tendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de 
seu objeto e do recurso próprio para a despesa”, deven-
do ser juntados posteriormente a esse processo diversos 
elementos, dentre eles, conforme estabelece o inciso 
VI, “pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a li-
citação, dispensa ou inexigibilidade”, o que demonstra 
que os processos de dispensa e inexigibilidade não são 
processos autônomos (FERNANDES, 2009, p. 641).

Este é o entendimento, já de longa data, adotado 
pelo TCU, conforme se vê no voto condutor da Decisão 
233/1996 – 1ª Câmara:

Observa-se, portanto, que o procedimento da 
licitação, em seu sentido lato, tal como consta da 
Lei, abrange tanto as contratações diretas como 
aquelas realizadas mediante prévia licitação (…) 
Ora, se o gestor tem por dever e objetivo garantir 
a contratação mais vantajosa para o órgão, os atos 
precedentes devem integrar apenas um processo, 
ao qual são juntados, também, se for o caso, os ele-
mentos explicitados no parágrafo único, incisos I a 
III, do art. 26 da Lei nº 8.666/93. Nesse contexto, é 
de se concluir que inexistem processos autônomos 
de dispensa e inexigibilidade de licitação, sendo 
aplicável, portanto, à espécie as disposições con-
tidas no “caput” do art. 38 da referida norma legal

Assim, conclui-se que, tanto no processo de lici-
tação quanto no de contratação direta, elementos como 
projeto básico ou termo de referência são indispensá-
veis. Considerando ainda que, conforme os dispositivos 
colacionados nessa seção, esses elementos devem ser 
elaborados tendo por base o ETP, logo, a consequência 
lógica que se chega é a de que a elaboração de ETP é 
necessária em qualquer processo de aquisição, indepen-
dentemente de a escolha do fornecedor se der mediante 
licitação ou contratação direta.

A obrigatoriedade e a ordem de produção de ETP, 
projetos básicos (ou termos de referência) e contratos 
estão contidas de forma mais clara e explícita nos nor-
mativos infralegais que norteiam as contratações de 
tecnologia da informação (IN-SLTI 4/2014, Resolução 
do Conselho Nacional de Justiça 182/2013 e Resolução 
do Conselho Nacional do Ministério Público 102/2013). 
Esse fato decorreu da necessidade de delinear os pro-
cessos para as contratações na forma de processo de 
trabalho e não pela especificidade dos objetos de TI, 
como se poderia pensar a princípio. Esta afirmação en-
contra respaldo, por exemplo, no fato de que a minuta 
da Instrução Normativa que substituirá a atual Instru-
ção Normativa da Secretaria de Logística e Tecnologia 
da Informação do Ministério do Planejamento 2/2008 
(para contratação de serviços em geral), a qual foi posta 
em consulta pública em agosto de 2016, continha dis-
positivos análogos.

4.1 O QUE DEVE CONTER UM ETP?

Conquanto que a exigência de ETP seja um dever 
legal para embasar a contratação pública, a lei não traz 
expressamente qual deve ser o seu conteúdo. Além da 
menção na definição de projeto básico (art. 6º, inciso IX), 
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a Lei 8.666/1993 faz outra menção ao ETP no art. 46, 
quando trata da utilização dos tipos de licitação “melhor 
técnica” ou “técnica e preço”, para contratação de traba-
lho de natureza predominantemente intelectual, como 
o de elaboração de um ETP. E, infelizmente, é somente 
nesses dois pontos que a Lei 8.666/1993 menciona de 
forma expressa os ETP, porque, como se pode ver no 
RCA (BRASIL, 2014b) e no guia para contratação de TI 
(BRASIL, 2012), todos os conteúdos propostos para os 
ETP estão embasados naquela Lei, havendo, portanto, 
diversas remissões aos ETP de forma indireta.

Sabe-se que o ETP tem por objetivo assegurar a 
viabilidade técnica da contratação e do tratamento do 
impacto ambiental, embasar o termo de referência, o 
projeto básico e o plano de trabalho. Assim, o conteúdo 
de ETP deve ser o suficiente para que ele cumpra com 
os seus objetivos previstos na lei.

No âmbito do TCU, a sugestão para reduzir os 
riscos de uma indefinição quanto ao conteúdo do ETP 
tem sido a orientação para que os OGS – Órgãos Gover-
nantes Superiores (aqueles que detêm competência para 
normatizar determinado assunto) definam conteúdo dos 

estudos técnicos preliminares, que serviria de ponto de 
partida para a equipe de planejamento da contratação 
(BRASIL, 2014b).

O RCA (BRASIL, 2014b) e o guia para contrata-
ção de TI (BRASIL, 2012) trazem, como sugestão, alguns 
elementos que deveriam fazer parte no ETP. Outros do-
cumentos também têm sido editados com o objetivo de 
definir o conteúdo do ETP, como por exemplo, o guia de 
consulta rápida do STJ sobre o tema (BRASIL, [2016?]).

Conquanto a maioria desses documentos tenham 
sido criados para nortear as contratações de TI, observa-
-se que, pelo conteúdo que exigem de um ETP, também 
se aplicam às demais aquisições. Isso porque o RCA, que 
foi concebido para aquisições de todo tipo de objeto, 
propõe conteúdo análogo.

O gestor público deve explicitar qual a necessidade 
da solução que será contratada; afirmando que buscou 
a otimização dos processos de trabalho e que, mesmo 
assim, a aquisição se faz necessária (BRASIL, 2014b).

Deve demonstrar qual é o alinhamento de determi-
nada contratação aos planos do órgão, por exemplo com as 
metas do plano estratégico da organização. Esse esforço 

Tabela 1: 
Conteúdo do estudo técnico preliminar

RCA e Guia TCU para 
contratação de TI

IN-SLTI 4/2014 STJ Estudos Técnicos Preliminares: guia de consulta rápida 

 » Necessidade da contratação
 » Alinhamento aos planos do 

órgão
 » Requisitos da contratação
 » Relação entre a demanda 

prevista e a quantidade de 
cada item
 » Levantamento de mercado
 » Justificativas da escolha do 

tipo de solução a contratar
 » Estimativas preliminares dos 

preços
 » Descrição da solução como 

um todo
 » Justificativas para o 

parcelamento ou não da 
solução
 » Resultados pretendidos
 » Providências para adequação 

do ambiente do órgão
 » Análise de risco
 » Declaração da viabilidade ou 

não da contratação

 » Definição e especificação 
das necessidades de negócio e 
tecnologias
 » Avaliação das diferentes 

soluções
 » Análise e comparação entre 

os custos totais das soluções 
identificadas
 » Escolha da solução e 

justificativa de escolha
 » Avaliação das necessidades 

de adequação do ambiente do 
órgão
 » Avaliação e definição dos 

recursos humanos e materiais 
para implantação e manutenção 
da solução
 » Definição dos mecanismos 

para continuidade do 
fornecimento da solução, no 
caso de interrupção contratual.
 » Declaração de viabilidade da 

contratação.

Documento de Oficialização da Demanda – DOD
 » Necessidade da contratação
 » Alinhamento entre a contratação da solução e os planos estratégicos 

institucionais – PEI – PETI – PDTI
 » Resultados pretendidos

Análise da Viabilidade da Contratação
 » Requisitos da Contratação
 » Levantamento da demanda
 » Pesquisa de mercado
 » Escolha e justificativa da solução mais adequada
 » Justificativas para o parcelamento ou não da solução
 » Providências para a adequação do ambiente do órgão
 » Indicação do orçamento estimado
 » Declaração de viabilidade ou não da contratação

Plano de Sustentação
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leva o gestor a pensar em que medida a solução que se 
pretende contratar contribuirá para o atingimento da 
missão do órgão (BRASIL, 2014b).

Seja para a aquisição de solução de TI seja para 
a aquisição de outra solução, os requisitos da contratação, 
incluindo os requisitos mínimos de qualidade, devem 
ser definidos a fim de se saber qual será a proposta mais 
vantajosa para a Administração. Também que deve ser 
feita uma análise entre a demanda prevista e a quantidade 
de cada item, a fim de se evitar aditivos contratuais des-
necessários ou mesmo a necessidade de se realizar nova 
licitação, com consequente perda de economia de escala 
(BRASIL, 2014b).

O conhecimento do mercado, a fim de saber quais 
soluções atenderiam à necessidade da Administração, 
bem com as justificativas da escolha do tipo de solução a 
contratar, são elementos essenciais de qualquer aquisi-
ção, pois não é possível adquirir algo sem conhecer “o 
que está sendo ofertado pelo mercado” e sem fazer uma 
escolha entre as opções disponíveis.

As estimativas preliminares de preços, por seu tur-
no, são imprescindíveis na medida em que será neces-
sário saber se existem recursos suficiente para se levar 
adiante a contratação.

É necessário que no ETP esteja descrita a solução 
como um todo, não só para orientar a elaboração das pro-
postas dos licitantes, mas também para que a seja redu-
zido o risco de a Administração não ter sua necessidade 
atendida devido a alguma parte essencial da solução não 
ter sido considerada (BRASIL, 2014b).

Já a análise do parcelamento do objeto, para decidir 
se o objeto deve ser parcelado e se for, de que forma, 
é uma medida que visa dar cumprimento ao princípio 
da isonomia nas licitações. Por oportuno, citam-se as 
formas de parcelamento mencionadas no RCA: parce-
lamento formal (mais de uma licitação ou adjudicação 
por item) ou material (autorização para participação de 
consórcio ou realização de subcontratação).

Quais os resultados pretendidos com a aquisição tam-
bém devem ser destacados no ETP, inclusive para que 
a regularidade dos resultados do contrato celebrado 
não se resuma à verificação de seus aspectos formais. 
Já nessa fase de planejamento da contratação, no ETP, 
deve-se deixar claro o que a Administração “almeja com 
a contratação da solução, em termos de economicida-
de, eficácia, eficiência, de melhor aproveitamento dos 
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, 
inclusive com respeito a impactos ambientais positivos 
(…) bem como, se for caso, de melhoria da qualidade de 
produtos ou serviços, de forma a atender à necessidade 
da contratação” (BRASIL, 2014b).

Também deve ser conteúdo do ETP a verificação 
das providências para adequação do ambiente do órgão para 
recebimento da solução que será contratada. Será ne-
cessário alterar ou fazer instalações elétricas? O espaço 
físico é adequado? (BRASIL, 2014b) Não são raras as 
vezes, que se adquirem, por exemplo, equipamentos 
sem que exista infraestrutura adequada para colocá-los 
em funcionamento, gerando enorme quantidade de 
desperdício de recursos.
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Por fim, a par dos elementos do ETP, deve-se fa-
zer uma análise do risco antes de se realizar a aquisição, 
identificando os riscos e avaliando a probabilidade de 
sua ocorrência e de seus impactos, além de indicar quais 
seriam as ações necessárias para reduzir os riscos iden-
tificados (BRASIL, 2014b).

Esses elementos dos ETP são necessários para 
que, ao final, mas ainda na etapa de elaboração do ETP, 
a equipe de planejamento da contratação declare se a 
contratação é ou não viável. Se for viável, passa-se a 
elaboração do projeto básico, do termo de referência 
ou do plano de trabalho.

4.2 O NÍVEL DE DETALHAMENTO ADEQUADO

Talvez aqui resida a dificuldade de se fixar um 
conteúdo mínimo para o ETP, pois o nível de detalha-
mento do ETP deve variar de acordo com o risco da 
aquisição que será realizada. Conforme se apresentou 
no início da seção 4, o ETP é um mecanismo de contro-
le e, assim sendo, seu nível de detalhamento deve ser 
proporcional ao risco, de acordo com o que prevê o art. 
14 do Decreto-Lei 200/1967.

Assim, por exemplo, considerando que a des-
continuidade dos serviços de TI possa levar a uma 
paralisia na prestação de serviços públicos, essas aqui-
sições normalmente exigem maiores esforços, inclu-
sive normativo, para a definição do conteúdo do ETP, 
a exemplo do que se vê na IN-SLTI 4/2014 (Tabela 1). 
De forma semelhante, obras de engenharia complexas 
mereceriam um detalhamento maior do ETP, o mesmo 
ocorrendo com compras de material de grande vulto 
e complexidade.

Observa-se que não é recomendável eliminar 
itens do conteúdo dos estudos técnicos preliminares 
quando as contratações têm menor risco, pois, como 
citado mais acima, o RCA (BRASIL, 2014b) e o guia 
para contratação de TI (BRASIL, 2012) demonstram 
a obrigação legal de produzir essas informações. Des-
tarte, a forma de simplificar os ETP em contratações 
de menor risco é executar as suas atividades de forma 
mais simplificada. Cita-se, como exemplo, a análise de 
mercado por busca de soluções. Se a contratação for de 
grande risco, deve-se investir mais tempo consultando 
o mercado e analisando as opções disponíveis (em caso 
de risco extremo, por exemplo, deve-se, talvez, consul-
tar todas as soluções conhecidas). Já se a contratação 
for avaliada com risco baixo, essa análise pode ser fei-
ta de forma mais simplificada (talvez apenas usando a 
solução atualmente contratada e mais uma alternativa, 

por exemplo). Mas observa-se que em ambos os casos 
deve-se executar a análise de mercado.

4.3 AS DIFICULDADES PARA 
ELABORAR UM BOM ETP

Não obstante a elaboração do ETP se constituir 
em um dever legal, ainda existem muitos obstáculos a 
serem superados pelas organizações para que ele con-
tribua para aquisições públicas mais efetivas.

A ausência de padronização do que deve conter 
um ETP é um deles. O TCU tem buscado suprir essa 
falta por meio de orientações, a exemplo do RCA. Ini-
ciativas pontuais de algumas organizações públicas que 
têm editado regulamentos orientando internamente a 
elaboração do ETP e estabelecendo seu conteúdo míni-
mo, a exemplo do Superior Tribunal de Justiça (Tabela 
1) também visam suprir essa lacuna.

Outra questão que deve ser levada em conta na 
elaboração de um ETP é que ele deve ser feito por uma 
equipe multidisciplinar.

A qualidade do planejamento da contratação 
depende da equipe designada para conduzi-lo. Por-
tanto, a equipe deve ser escolhida com cuidado, 
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para que, no conjunto, detenha conhecimentos 
do arcabouço legal vigente, da jurisprudência, da 
solução a ser contratada, dos normativos internos 
do órgão que afetam a contratação (e.g. PSI) e das 
práticas do órgão que influenciem a contratação 
(e.g. modelo de termo de referência adotado no 
órgão) (BRASIL, 2012, p. 52).

A IN-SLTI 4/2014, em seu art. 2º, IV, elenca, 
como membros necessários de uma equipe de planeja-
mento da contratação, o integrante técnico, o servidor 
que entenda tecnicamente daquilo que será adquirido, 
o integrante administrativo, qual seja, o servidor da 
área administrativa com conhecimentos da legislação 
de licitações e contratos, e o integrante requisitante, 
que é o servidor que representa a área requisitante da 
solução e que conhece o problema que deve ser resol-
vido com a contratação.

A falta de planejamento das contratações e a cul-
tura reativa da administração pública, seja em decorrên-
cia da própria falta de planejamento seja em decorrência 
do inesperado aporte de recursos, também são elemen-
tos que dificultam a elaboração do ETP. Segundo levan-
tamento do TCU, no Acórdão 2622/2015 – Plenário, 
realizado junto a 376 organizações da administração 
pública federal, somente “46% das organizações exe-
cutam processo de planejamento das aquisições, apro-
vando um plano de aquisições (ou documento similar) 
para o período mínimo de um ano, e apenas 27% dos 
planos elaborados são publicados na Internet.”

É necessário que as organizações possuam um 
plano anual de suas aquisições. No Acórdão 2348/2016 
– Plenário, o TCU expressou a necessidade de que o pla-
nejamento das aquisições contemplasse, pelo menos a:

elaboração, com participação de representan-
tes dos diversos setores da organização, de um 
documento que materialize o plano de aquisições, 
contendo, para cada contratação pretendida, in-
formações como: descrição do objeto, quantidade 
estimada para a contratação, valor estimado, iden-
tificação do requisitante, justificativa da necessi-
dade, período estimado para aquisição (e.g., mês), 
programa/ação suportado (a) pela aquisição, e 
objetivo(s) estratégico(s) apoiado(s) pela aquisição;

Um dos requisitos do ETP é que nele fique de-
monstrado que as aquisições estão alinhadas com os 
planos das organizações – plano estratégico, plano de 
aquisições e logísticas e outros planos específicos. No 

entanto, se a falta de planejamento costuma ser a tôni-
ca das organizações, a falta de disseminação dos planos 
que são elaborados torna-se outro obstáculo para a ela-
boração do ETP. Para que exista o alinhamento da aqui-
sição com os planos da organização, é necessário que 
pelo menos os integrantes da equipe de planejamento 
que vão elaborar o ETP tenham conhecimento desses 
planos para que possam opinar sobre a viabilidade da 
contratação, principalmente demonstrando de que for-
ma aquela aquisição irá contribuir para o atingimento 
das metas fixadas.

O cenário de dificuldade na elaboração dos ETP 
pode vir a melhorar com o estímulo da padronização 
das aquisições pelos OGS, de forma que a Administra-
ção Pública, na sua maioria, adquira bens, serviços e 
obras com especificações padronizadas. Nesse caso, a 
parte que exige maior esforço para elaboração dos ETP 
deve ser realizada uma só vez para a definição da es-
pecificação padrão (por exemplo, análise de mercado, 
especificação de requisitos, referenciais de preços uni-
tários, dentre outros), cabendo, aos que vão utilizar as 
especificações padrões, elaborar a parte faltante, que 
tende a exigir menos esforço (justificativa da necessida-
de, estimativa de quantidades, dentre outros). O estudo 
da padronização, sua relação com ETP e sua implicação 
em ganhos de eficiência é um tema a ser abordado em 
mais detalhes em momento oportuno.

Por fim, cabe salientar que se espera que o esfor-
ço para a elaboração do ETP para aquisições realizadas 
pela primeira vez seja maior em comparação àquele 
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necessário para aquisições que já entraram na rotina 
do órgão, para as quais já se conta com o ETP anterior 
como ponto de partida. Para as organizações que ain-
da não têm como prática a elaboração do ETP, talvez o 
melhor caminho seja elaborá-lo primeiramente para as 
aquisições que oferecem um maior risco para a conti-
nuidade de seu negócio.

5. CONCLUSÃO

Este artigo tratou dos estudos técnicos prelimina-
res (ETP). Partindo do documento de oficialização da de-
manda (DOD), o objetivo foi apresentar a relevância do 
DOD e do ETP para o sucesso das aquisições públicas.

Iniciou-se propondo observar as aquisições públi-
cas como um processo de trabalho com fases interconec-
tadas, cada uma com insumos e produtos bem definidos. 
Ressaltou-se a importância de que o gestor púbico veja 
seu processo de aquisição como um ativo valioso para a 
organização, cabendo-lhe buscar sua melhoria contínua.

Para o sucesso das aquisições, registrou-se que o 
primeiro esforço deve ser a oficialização da demanda a 
partir de um documento oficial, assinado pelo requisi-
tante e que contenha: a área requisitante; a necessidade 
da contratação, considerando os objetivos estratégicos 
da organização; demonstrativos dos resultados a serem 
alcançados com a contratação; a indicação da fonte de 
recursos para a contratação; e a indicação do integrante 
do requisitante para composição da equipe de plane-

jamento. Reforçou-se que esse documento, que dará 
início ao processo de aquisições, é relevante para que 
a solução que está sendo requerida seja perfeitamente 
compreendida pela equipe que irá efetuar a aquisição. 
Afirmou-se ainda que é recomendável que as organi-
zações públicas instituam oficialmente a obrigação da 
elaboração do documento de oficialização da demanda, 
prevendo o seu conteúdo mínimo.

Argumentou-se que o ETP, que é o produto ob-
tido da etapa seguinte do processo de planejamento 
da contratação, deve ser o elemento com base no qual 
a equipe de planejamento, mediante análise de riscos, 
deve deliberar a favor ou contra a realização da aqui-
sição. Registrou-se que, apesar de sua exigência legal 
para todas as aquisições, inclusive aquelas realizadas 
mediante contratação direta, a lei não traz expressamen-
te seu conteúdo, sendo verificado, contudo, esforço de 
algumas organizações, como do Tribunal de Contas da 
União, no sentido de especificar qual deva ser o conte-
údo mínimo de um estudo técnico preliminar.

Em linha com o princípio da eficiência, afirmou-
-se que o nível de detalhamento do ETP depende do 
risco da contração, pois não se pode perder de vista que 
isso se trata de um mecanismo de controle e que, por-
tanto, seu nível de detalhamento deve ser proporcional 
ao risco. Observa-se que não é recomendável eliminar 
itens do conteúdo dos ETP em contratações com risco 
menor, mas sim executar as suas atividades de forma 
mais simplificada.
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Além da necessidade de definir um conteúdo míni-
mo para o ETP, levantou-se que o sucesso de sua elabora-
ção ainda depende da superação de alguns obstáculos nas 
organizações públicas, como a necessidade de equipes 
multidisciplinares para sua elaboração, a falta de planeja-
mento das aquisições públicas e a ausência de divulgação 
dos planos institucionais (necessários para verificar o ali-
nhamento entre a aquisição e a missão da organização).

Por fim, especulou-se que o cenário de dificul-
dade na elaboração dos ETP pode vir a melhorar com 
o estímulo da padronização das aquisições pelos OGS, 
registrando-se, ainda, que o esforço para realizar um 
ETP pela primeira vez geralmente é maior em compa-
ração àquelas aquisições que já entraram na rotina do 
órgão. Sugeriu-se, ademais, que, para as organizações 
que ainda não têm como prática a elaboração do ETP, 
talvez o melhor caminho seja elaborá-lo primeiramente 
para as aquisições que oferecem um maior risco para a 
continuidade de seu negócio.
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O controle externo versus o 
controle interno e administrativo: 
análise do suposto conflito de 
competência entre o CNJ e o TCU

RESUMO

O objetivo deste artigo é debater o conflito en-
tre as decisões do CNJ e do TCU a partir dos principais 
argumentos utilizados por cada órgão para defender a 
supremacia de um sobre o outro. Busca-se caracterizar 
o conflito com a premissa de que se tratam de decisões 
de naturezas distintas, uma oriunda de controle interno 
e administrativo, e outra de controle externo. O deba-
te ganha importância, pois o Conselho, ao se intitular 
como órgão específico de controle do Poder Judiciário, 
tem se arvorado na competência de descumprir e man-
dar descumprir as deliberações da Corte de Contas, 
privilégio – e não prerrogativa – que, por princípio, não 
encontra respaldo na Constituição Federal de 1988. 

Palavras-chave: CNJ; TCU; conflito de decisões.

1. INTRODUÇÃO

Segundo Luiz Armando Badin (2009, p. 1) a 
Emenda Constitucional nº 45, de 30 de dezembro de 
2004, veiculou um dos aspectos mais importantes da 
Reforma Constitucional do Poder Judiciário brasileiro: 
a criação do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). O in-
tuito da medida, entre outros, era superar o hermetismo 
que tanto minava (ou mina) o prestígio público das ins-
tituições da Justiça. O Conselho representava a ideia do 
Judiciário mais transparente, célere e responsável, anota 
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Badin (2009). Criado com a missão de “controle da atua-
ção administrativa e financeira do Poder Judiciário” (§ 4º, 
art. 103-B da Constituição Federal), são atribuições do 
CNJ zelar pela observância do art. 37 e apreciar a legali-
dade dos atos administrativos praticados por membros 
ou órgãos do Poder Judiciário, sem prejuízo da compe-
tência do Tribunal de Contas da União – TCU (inciso II 
do mencionado § 4º).

Ao Poder Legislativo, com o auxílio do TCU, 
cabe exercer, nos termos do art. 70 e 71 da Consti-
tuição Federal, o controle externo da Administração 
Pública, podendo inclusive sustar atos e contratos ei-
vados de vício. Há situações nesse contexto em que 
as decisões do CNJ poderão conflitar com as do TCU, 
e vice-versa, quando tiverem por objetivo a invalida-
ção ou sustação de atos e contratos administrativos, 
pois ambos dispõem de competência para o controle 
da atuação administrativa e financeira dos órgãos do 
Poder Judiciário. Conforme dispõe o próprio texto 
constitucional, a atuação do CNJ deve ocorrer sem 
prejuízo às competências do TCU. Nesse sentido, 
como se resolve o conflito entre as decisões dos ór-
gãos? Qual posicionamento deverá prevalecer no caso 
de manifestações divergentes?

O objetivo do artigo circunscreve-se à análise 
das competências dos órgãos naquilo que der causa ao 
conflito de deliberações. Isto é, o CNJ, além do controle 
da atuação administrativa, tem, entre outras atribuições 
de correição e disciplina, competências que não coin-

cidem com as desenvolvidas pelo TCU, e que portanto 
não fazem parte do foco deste trabalho.

2. OS CONTROLES ADMINISTRATIVO, 
EXTERNO E INTERNO, E AS RESPECTIVAS 
COMPETÊNCIAS NA CF/1988

Inicia-se este tópico com alguns conceitos apre-
sentados de forma objetiva, e que são importantes para 
o desenvolvimento do trabalho: um deles é o de con-
trole, que, segundo Hely Lopes Meirelles (p. 671, 2009), 
“é a faculdade de vigilância, orientação e correção que 
um Poder, órgão ou autoridade exerce sobre a condu-
ta funcional de outro”. Maria Sylvia Zanella Di Pietro 
(2014, p. 809) define “o controle da Administração Pú-
blica como o poder de fiscalização e correção que sobre 
ela exercem os órgãos do Poder Judiciário, Legislativo 
e Executivo”, buscando aderência das práticas ao orde-
namento jurídico.

Vê-se que os conceitos desenvolvidos pelos au-
tores focam, ambos, nos aspectos da vigilância e da 
correção, bem como, em alguma medida, na atuação 
hierárquica, de uns órgãos sobre outros, de um Poder 
sobre outro. Di Pietro menciona a existência de vários 
critérios para classificação do controle; um deles desta-
ca o órgão que o exerce, daí fala-se em administrativo, 
legislativo e judicial. Meirelles (2009, p. 676) discorre 
sobre o controle administrativo, que é o controle – de 
legalidade e de mérito – que a Administração Pública 
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exercita sobre suas próprias atividades visando a ob-
servância das leis, além de critérios de necessidade de 
serviço e exigências técnicas e econômicas. Deriva do 
poder-dever de autotutela, assinala o autor.

Di Pietro (2014, p. 811) faz descrição similar do 
controle administrativo, caracterizando-o como do 
tipo interno; e que é decorrente do poder de autotu-
tela que autoriza a Administração Pública a rever os 
próprios atos, conforme as Súmulas/STF 346 e 473, em 
sintonia ainda com o art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999, que o prescreve no âmbito da Admi-
nistração Federal.

O controle legislativo é aquele exercido pelo 
Poder Legislativo nos limites definidos na CF/1988, 
contemplando aspectos da legalidade e da conve-
niência pública, de acordo com Meirelles (2009, p. 
708-709). Di Pietro (2014, p. 823-825) caracteriza-o 
em dois tipos: o político, em que as decisões da Ad-
ministração Pública são apreciadas inclusive quan-
to à conveniência e à oportunidade; e o financeiro, 
sobressaindo, como elemento a ser controlado, os 
aspectos da legalidade, da legitimidade, da econo-
micidade, fidelidade funcional e de resultados dos 
programas de trabalho.

O controle judicial, por sua vez, é o exercido pe-
los órgãos do Poder Judiciário sobre os atos administra-
tivos praticados pela Administração Pública de todos 
os poderes, de acordo com Meirelles (2009, p. 715). 
Decorre do Estado de Direito e tem fundamento, no 
direito brasileiro, no monopólio pelo Poder Judiciário, 

da função jurisdicional (jurisdição una), complementa 
Di Pietro (2014, p. 827).

O controle externo, segundo Meirelles (2009, p. 
673-674), caracteriza-se pela atuação de um Poder ou 
órgão constitucional independente sobre a atuação ad-
ministrativa de outros poderes que são agentes do ato 
controlado. Por sua vez, o controle interno materializa-
-se em ação de vigilância voltada às práticas do Poder 
ou Administração a que pertence. Ele se insere na estru-
tura do próprio órgão fiscalizado, e é especialização do 
controle administrativo, nota Evandro Martins Guerra 
(2005, p. 93 e 262).

Ilustrando os conceitos apresentados com foco 
no objetivo do trabalho: 1) o controle administrativo 
ocorre, por exemplo, quando o Superior Tribunal Fe-
deral (STF) e a Advocacia-Geral da União (AGU) resol-
vem anular atos administrativos em que concederam 
benefícios a seus respectivos servidores, por conterem 
vícios; 2) o controle externo, ou controle legislativo, é o 
exercido pelo Congresso Nacional (CN), com o auxílio 
do TCU, sobre os atos do Poder Executivo, e é também a 
fiscalização realizada pela Corte de Contas sobre órgãos 
do Poder Judiciário; 3) o controle interno, por sua vez, 
dá-se com a auditoria efetivada pela Secretaria Federal 
de Controle Interno sobre o Ministério da Fazenda; ou 
quando o CNJ realiza inspeção em outro órgão do Po-
der Judiciário. Ao escrutinar a CF/1988, observam-se 
diversas menções aos termos controle externo e controle 
interno, mas não diretamente ao conjunto da expressão 
controle administrativo.
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O termo controle externo é utilizado para tratar 
de dois temas distintos, um com o conteúdo de fiscali-
zação contábil, financeira, patrimonial, administrativa, 
a cargo do Poder Legislativo com o auxílio de órgãos 
especializados de contas; outro no sentido de contro-
le sobre a atividade policial, no encargo do Ministério 
Público. É aquela a acepção de interesse deste trabalho.

No art. 31, § 1º, o texto prescreve que a fiscaliza-
ção no Município será exercida pelo Poder Legislativo, 
mediante controle externo, e pelo sistema de controle 
interno do Poder Executivo Municipal1. No mencionado 
parágrafo, ficou estabelecido que esse controle externo 
é efetivado com o auxílio dos Tribunais de Contas dos 
Estados ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos 
Municípios. Na sequência, os arts. 70 e 71 da CF/1988 
mencionam, para a fiscalização na esfera da União, o 
controle externo e o sistema de controle interno de cada 
Poder2. Nos termos da CF/1988, o Congresso Nacional 
realiza o controle externo em sentido estrito, que se ma-
terializa com o auxílio de órgãos especializados, como 
os Tribunais e Conselhos de Contas. No sentido lato, 
o Poder Judiciário também exerce controle externo, se-
gundo Guerra (2005, p. 93).

Conforme o art. 71, caput, da CF/1988, a fis-
calização da União e das entidades da administração 
direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, 
economicidade, aplicação de subvenções e renúncia 
de receitas, será realizada pelo Congresso Nacional, 
mediante controle externo, e pelo sistema de controle 
interno de cada Poder.

Entre as diversas atribuições dos Tribunais de 
Contas no exercício do controle externo, previstas no 
art. 71 da CF/1988 (frise-se: como órgão auxiliar do CN), 
destacam-se as dos incisos IX e X, que legitimam res-
pectivamente as Cortes de Contas a “assinar prazo para 
o órgão ou entidade adote as providências necessárias 
ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade” 
e a “sustar, se não atendido, a execução do ato impug-
nado, comunicando a decisão à Câmara dos Deputados 
e ao Senado Federal”. As referidas atribuições constam 
ainda na Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992 (Lei Or-
gânica do TCU).

Nos art. 74, inciso IV e § 1º da CF/1988, delineia-
-se a finalidade do sistema de controle interno a ser 
mantido por cada Poder, entre as quais apoiar o controle 
externo no exercício de sua missão institucional, bem 
como noticiar o TCU acerca da ocorrência de irregulari-
dades ou ilegalidades. Para o sistema de controle inter-
no, a CF/1988 reservou no inciso II, art. 74, entre outras, 
a competência para “comprovar a legalidade e avaliar 
os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e enti-
dades da administração federal, bem como de aplicação 
de recursos públicos por entidades de direito privado”.

No âmbito do Poder Executivo, conforme o art. 
22 da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, inte-
gram o mencionado sistema, como órgãos centrais, 
a Secretaria Federal de Controle Interno e o Depar-
tamento Nacional de Auditoria do Sistema Único de 
Saúde (Denasus); além disso, há os órgãos setoriais. Por 
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força do art. 75 da CF/1988, aplicam-se, no que couber, 
as normas constitucionais da União de organização, 
composição e fiscalização aos Tribunais de Contas dos 
Estados e do Distrito Federal, e dos Tribunais e Con-
selhos de Contas dos Municípios.

No ato das disposições transitórias da CF/19883, 
no § 2, art. 16, os termos controle externo são men-
cionados para tratar da fiscalização contábil, financei-
ra, orçamentária e patrimonial do Distrito Federal, a 
qual seria realizada pelo Senado Federal com o auxílio 
do Tribunal de Contas do Distrito Federal, até que se 
instalasse a Câmara Legislativa. Ao se referir às atri-
buições do CNJ, a CF/1988, no § 4º e inciso II do art. 
103-B, qualifica-o como de controle da atuação admi-
nistrativa e financeira do Poder Judiciário, o que impli-
ca dizer que se insere no âmbito do controle interno e 
administrativo. Nesse sentido, o STF, ao julgar a Ação 
Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 3367, o defi-
ne como típico controle interno. Ademais, é-lhe dado 
competência para observar o cumprimento do art. 37 
e apreciar a legalidade dos atos administrativos prati-
cados no âmbito do referido poder.

O mesmo artigo também qualifica-o como de 
controle da atuação administrativa e financeira do Poder 
Judiciário. Ademais, é-lhe dado competência para obser-
var o cumprimento do art. 37 e apreciar a legalidade dos 
atos administrativos praticados no âmbito do referido 
poder. Nesse sentido, o STF, ao julgar a ADI nº 3367, o 
define como típico controle interno. Com isso, pode-se 
afirmar que se insere no âmbito do controle interno e 
administrativo. Nota-se, além disso, que, por meio do 
art. 1º da Resolução nº 86, de 8 de setembro de 2009, 
o CNJ determinou aos Tribunais integrantes do Poder 
Judiciário a criação de unidades ou núcleos de controle 
interno, regulamentando o art. 74 da CF.

3. CONFLITOS ENTRE DELIBERAÇÕES 
DO CNJ E DO TCU

3.1 O SUPOSTO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
NA COMPREENSÃO DO TCU: 
PREVALÊNCIA DE SUAS DECISÕES

Pode-se verificar com alguma frequência a 
ocorrência de conflito entre decisões do TCU e do 
CNJ nos últimos anos, assunto que tem sido deba-
tido na Corte de Contas. Nesse sentido, o voto que 
encaminhou o Acórdão nº 8890/2011-TCU- 1ª Câ-
mara4, da relatoria do ministro Augusto Nardes, é 
o mais referenciado quando se enfrenta a questão, 

e onde há clara defesa da prevalência das decisões 
do Tribunal.

Os principais argumentos utilizados pelo referi-
do ministro para defender a prevalência das decisões do 
TCU em detrimento das do CNJ envolvem as seguintes 
considerações:

1) as decisões do TCU, no exercício do controle 
externo, vinculam todos os órgãos administrativos 
e todas as esferas de Poder, enquanto as do CNJ, 
apenas os jurisdicionados no plano interno do Po-
der Judiciário, ressalvando-se o STF;

2) negar cumprimento às determinações do 
TCU, para seguir as deliberações do CNJ, faz letra 
morta às competências originárias do Congresso 
Nacional, de quem o TCU é auxiliar no exercício 
do controle externo;

3) o CNJ foi criado como órgão de cúpula do 
Poder Judiciário, ao lado de outros órgãos do sis-
tema de controle interno dos três poderes – cuja 
missão é também apoiar o controle externo –, para 
o exercício do controle da atuação administrativa 
e financeira, mas sem gerar prejuízo às competên-
cias do TCU;

4) “somente pela via jurisdicional poderia a 
Administração […] buscar a tutela para a sua even-
tual pretensão de negar cumprimento às decisões 
desta Corte de Contas”, isso porque, entre outros 
aspectos, o TCU possui, conforme estipulado na 
própria CF/1988, semelhanças aos tribunais juris-
dicionais pátrios;

5) não há divergências (do TCU) com o Conse-
lho Nacional do Ministério Público (CNMP), criado 
também pela Emenda Constitucional (EC) nº 45, de 
30 de dezembro de 2004, juntamente com o CNJ, 
no sentido daquele Conselho poder descumprir 
decisões do órgão de contas;

6) a CF/1988 atribuiu ao TCU a competência 
para realizar fiscalizações nas unidades adminis-
trativas dos três Poderes da União (inciso IV do 
art. 71);

7) o TCU pode ainda assinar prazo para a corre-
ção de ilegalidades ou sustar a execução de ato no 
caso de não atendimento da determinação;



Maio / Agosto  2017 57

h) a Lei Orgânica do TCU reproduz as com-
petências constitucionais que foram atribuídas 
ao Órgão, destacando a possibilidade de aplicar 
sanções, que compreendem desde a condenação 
em débito até a decretação de indisponibilidade 
temporária de bens;

8) as disposições do inciso XVII e o § 2º do art. 
1º da referida Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 
conferem ao TCU “poderes para apreciar e deci-
dir sobre consultas quanto à aplicação da lei em 
matéria de sua competência, a qual tem caráter 
normativo e vincula a todos os órgãos adminis-
trativos de todos os Poderes da União, aí incluído, 
obviamente, o próprio CNJ”.

Sintetiza os argumentos a premissa de que o con-
trole da Administração Pública é atividade típica a cargo 
do CN, exercido com o auxílio do TCU, como consequ-
ência do princípio da separação dos poderes e do con-
trole recíproco que deve existir entre eles; atribuição que 
não pode ser afastada em prol da atuação de controle 
interno e administrativo (ou controle específico). Ade-
mais, a Corte de Contas dispõe de todos os mecanismos 
constitucionais e legais que viabilizariam o exercício de 
suas competências.

3.2 O SUPOSTO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
NA COMPREENSÃO DO CNJ: 
PREVALÊNCIA DE SUAS DECISÕES

Observa-se, em diversos julgamentos, que o CNJ 
fixou que suas deliberações devem prevalecer sobre as 
do TCU5, no caso de contradição entre elas. Esse posi-
cionamento tem seu marco inicial na apreciação do Pe-
dido de Providências (PP) nº 4456, decisão que norteia 
o Conselho no suposto conflito de competências com 
a Corte de Contas.

A mencionada deliberação do Plenário do CNJ, 
de 7 de julho de 2006, relatada pelo conselheiro Douglas 
Rodrigues, está articulada em dois fundamentos essen-
ciais: 1) na inexistência de hierarquia entre o CNJ e o 
TCU – por isso a impossibilidade de imposição recípro-
ca de deliberações que sejam a priori contraditórias –; 2) 
no fato de o Conselho ser o órgão máximo do controle 
interno e administrativo do aparato judicial brasileiro, 
no exercício inclusive da autotutela administrativa. O 
relator Douglas Monteiro, em seu voto, levanta ques-
tão fundamental para o deslinde do suposto conflito de 
competências entre os órgãos: qual seria o significado 

da ressalva expressa no inciso II, § 4º do art. 103-B da 
CF/1988, na qual se prescreve que da atuação do CNJ 
não pode resultar prejuízos às competências do TCU?

A resposta para o questionamento estrutura-se, 
conforme o conselheiro, na compreensão de que deve 
prevalecer o posicionamento do CNJ em detrimento do 
TCU, fundamentando-se em algumas premissas:

1) o CNJ figura como órgão de controle interno 
do Poder Judiciário e o TCU, de controle externo, 
isto é, possuem domínios políticos e finalidades 
institucionais distintas; “não há como compreen-
dê-las concorrentes ou autoexcludentes, tampouco 
hierarquicamente vinculadas, no âmbito de suas 
funções constitucionais”;

2) possuem posição hierárquica similar nas es-
feras de poder em que estão inseridos; entre outros 
aspectos, destaca-se que o STF é o juízo natural 
para os questionamentos judiciais contra as deci-
sões por eles adotadas; os membros do TCU e do 
CNJ estão equiparados aos ministros do STJ;

3) a existência de conflitos entre decisões do 
CNJ e TCU não denuncia que eles sejam insolú-
veis; se assim fossem, denotaria “antinomia sistê-
mica grave e lesiva da própria noção fundamental 
da segurança jurídica”, o que contribuiria para a 
difusão da insegurança jurídica na administração 
do Poder Judiciário;

4) de acordo com o STF, o TCU7 não teria 
competência para impor a retificação de atos ad-
ministrativos aos órgãos fiscalizados, o que só a 
Administração pode fazê-lo nos termos da Súmula/
STF 473, três precedentes8 citados;

5) da negativa de órgão em cumprir delibera-
ção do TCU, emergiria duas consequências, quais 
sejam: i) a possibilidade, por parte de interessado, 
de buscar no Poder Judiciário arrimo para reverter 
decisão do TCU que lhe seja desfavorável; ii) a 
Corte de Contas, por sua vez, poderia sancionar 
o administrador em razão do descumprimento da 
determinação;

6) o STF deu eficácia à independência e à har-
monia entre os Poderes frente às competências de 
fiscalização do CN. A possibilidade de controle 
administrativo das decisões do CNJ pelo TCU, o 

O controle externo versus o controle interno e administrativo: análise do suposto conflito de competência entre o CNJ e o TCU // Artigos



Artigos

58 Revista do TCU   139

que não foi previsto no texto constitucional, “re-
presentaria clara e inaceitável fratura dos postula-
dos essenciais da harmonia e independência entre 
os poderes”;

7) ao dar cumprimento às decisões emitidas 
pelo CNJ, as autoridades administrativas do Po-
der Judiciário não se submetem à esfera de con-
trole do TCU;

8) o CNJ, como órgão de controle interno hie-
rarquicamente superior, deve acarretar o efeito 
lógico-jurídico de deslocamento da competência 
jurisdicional para o exame da matéria;

Outras deliberações têm sido adotadas na estei-
ra do posicionamento firmado no PP nº 445. Há que se 
destacar o voto do conselheiro Antonio Umberto de 
Souza Júnior, ao apreciar o PP nº 200810000020521. 
Em sua análise, o conselheiro entende que a Constitui-
ção Federal trouxe espaços exclusivos de atuação para 
o TCU, a exemplo de julgar contas dos administradores 
do Poder Judiciário e apreciar os atos de pessoal, e para o 
CNJ, desconstituir e rever atos administrativos e aplicar 
sanções disciplinares, não cabendo nem um nem outro 
intervir em seara alheia.

Observa que “o controle da atuação administra-
tiva exercido pelo TCU está umbilicalmente ligado ao 
controle dos gastos públicos”, conclusão alcançada a 

partir dos instrumentos legais de que dispõe para fazer 
valer as suas competências, como assinar prazo para 
que os responsáveis adotem as providências necessá-
rias – mas não poderá desconstituir ou rever um ato 
administrativo –, declarar a inidoneidade de licitante, 
aplicar multa e débito. Esclarece, no entanto, que há 
um espaço reduzido de coincidência de competências 
que dizem respeito aos campos da sustação de atos e 
contratos, e do exame de regularidade dos atos de ad-
missão de pessoal. Nessas duas searas, entende que “os 
conflitos de atribuições devem harmonizar-se pelo cri-
tério da prevenção, isto é, pela régua da precedência do 
pronunciamento de mérito”.

Merecem destaque ainda as considerações do 
voto do conselheiro Marcelo Neves, na Consulta nº 
007136-29.2010.2.00.0000: reconhece haver concorrên-
cia entre as competências do CNJ e do TCU para realizar 
a fiscalização da atuação administrativa e financeira do 
Poder Judiciário; não há, no entanto, na Constituição ou 
no ordenamento infraconstitucional, “limitação clara a 
respeito dessa atuação conjunta que resolva objetiva-
mente eventual impasse, caso haja decisões discrepantes 
advindas de ambos os órgãos”. Nesse sentido, o conse-
lheiro acredita que o critério de especialização é o mais 
adequado para se definir quem deve dar a última pala-
vra, quando se trata de fiscalização dos órgãos do Poder 
Judiciário, à exceção do STF.

Os elementos centrais, utilizados pelos conse-
lheiros para defender a primazia do CNJ, fundamentam-
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-se na inexistência de hierarquia entre o Conselho e o 
TCU, e na especialização do órgão (máximo órgão de 
controle do Poder Judiciário) em relação às atribuições 
constitucionais do CN e da Corte de Contas. Coroando 
essa supremacia, estaria o exercício do poder de auto-
tutela administrativo.

3.3 O ENTENDIMENTO DO STF 
ACERCA DO PAPEL DO CNJ

No julgamento da ADI nº 3367, proposta pela 
Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB) contra 
dispositivos da EC nº 45, de 30 de dezembro de 2004, 
o STF estabeleceu os marcos constitucionais de atuação 
do CNJ, qual seja o controle da atuação administrativa 
e financeira do Poder Judiciário e do cumprimento dos 
deveres funcionais dos magistrados.

A AMB, ao manejar a ADI nº 3367, buscava a 
declaração de inconstitucionalidade de dispositivos da 
EC nº 45, de 30 de dezembro de 2004, que instituíram 
o CNJ, com o argumento de que a criação do órgão 
implicaria em violação ao princípio da separação dos 
poderes – na medida em que se colocaria em risco a au-
tonomia administrativa, financeira e orçamentária dos 
tribunais -, bem como ao pacto federativo, ao submeter 
o Poder Judiciário dos Estados à supervisão de conselho 
do âmbito da União.

Em vários momentos do voto, o ministro Cezar 
Peluso, relator da ADI nº 3367, tece considerações so-
bre o papel constitucional do CNJ, sustentando que a 
criação do órgão não ofende a separação dos poderes. 
Nesse aspecto, dá a entender que o controle exercido 
pelo CNJ tem nível intermediário ao compará-lo com 
o autêntico controle externo de natureza orçamentá-
ria, financeira e contábil, exercido pelo CN, por meio 
do Tribunal de Contas9. Na sequência, ao se referir à 
atribuição de controle da atuação administrativa e fi-
nanceira, o ministro ressalta que essa competência do 
CNJ não fere o autogoverno do Poder Judiciário. Cabe 
ao órgão “uma alta função política de aprimoramento 
do autogoverno do Judiciário, cujas estruturas burocrá-
ticas dispersas inviabilizam o esboço de uma estratégia 
político-institucional de âmbito nacional”.

Em outro trecho do seu voto, o ministro Ce-
zar Peluso afirma que a competência do CNJ para o 
reexame dos atos administrativos dos órgãos judi-
ciais inferiores, que considera ser um poder de con-
trole interno da constitucionalidade e legitimidade, 
não conflita com a competência de controle exterior e 
posterior atribuída ao CN e aos Tribunais de Contas, 

pois o exercício desse poder estará submetido ao pro-
cesso de aperfeiçoamento mediante revisão de órgão 
superior. Seu voto, que encaminhou a deliberação, 
foi aprovado por maioria. A divergência, no entanto, 
restringiu-se à composição do CNJ, ao prever a EC nº 
45, de 30 de dezembro de 2004, membros indicados de 
outros poderes, entidades ou órgãos não pertencentes 
ao Poder Judiciário. No mais, os demais ministros con-
cordaram com a natureza de controle administrativo 
interno do CNJ.

3.4 CARACTERIZAÇÃO DO CONFLITO DE 
DECISÕES ENTRE O CNJ E O TCU

Não é tarefa complexa caracterizar o choque en-
tre deliberações do CNJ e do TCU. Para deixar a tarefa 
objetiva, elegeram-se decisões daquele órgão tomadas 
em processos de consulta sobre o cumprimento, por 
órgãos do Poder Judiciário, de decisões do TCU que 
conflitaram com as do Conselho.

Em consulta10 formulada pelos órgãos do Poder 
Judiciário, o Plenário do CNJ responde, em tese, a ques-
tionamentos sobre a aplicação de dispositivos legais e 
regulamentares do âmbito de competência do Conse-
lho; essa resposta terá caráter normativo geral se aprova-
da por maioria absoluta do Plenário. Em rápida pesquisa 
no sítio do Órgão com os termos “consulta”, “TCU” e 
“conflito”, foi possível identificar quatro Pedidos de Pro-
vidências veiculando consultas ao CNJ:
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Dos quatro PPs mencionados, o CNJ afastou a 
existência de posicionamento divergente com o TCU 
em dois (na segunda e quarta consultas acima). Nas ou-
tras duas (primeira e terceira), ficou consignado que deve 
prevalecer a posição do Conselho tendo em vista a com-
petência constitucional para exercer especificamente o 
controle da atuação administrativa e financeira do Poder 
Judiciário, devendo ser acatada as suas determinações 
em detrimento das do TCU.

Observa-se que o CNJ utiliza a especialidade – é 
especial, interno, em relação ao externo – como argu-
mento central para defender posição superior no conflito 
de deliberações com o TCU. Chama atenção que, nas 
duas deliberações em que o CNJ dispensou os órgãos 
de cumprir as deliberações do TCU, o Conselho emitiu 
entendimento no sentido de conceder ou ampliar direi-
tos, na contramão da posição da Corte de Contas, cujo 
viés foi de restringir ou cassar.

3.5 AS ATRIBUIÇÕES DO CNJ E O RESPEITO ÀS 
DELIBERAÇÕES DO TCU: CONFIGURAÇÃO 
DO PREJUÍZO E A PROPOSTA DE ANÁLISE

Ficou demonstrado em parágrafos antecedentes, 
que o CNJ tem afastado a competência do TCU para 
apreciar a legalidade e legitimidade dos atos praticados 
por órgãos do Poder Judiciário, bem como para deter-
minar a correção de ilegalidades. A conclusão não pode 
ser outra se o CNJ, quando instado a se manifestar por 
órgãos do Poder Judiciário, responde no sentido de que 
as suas determinações devem ser cumpridas em detri-
mento daquelas emitidas pelo TCU, se tiverem enca-
minhamentos distintos ou até opostos. Ademais, no 
voto que encaminhou a deliberação no PP nº 445, men-

cionado anteriormente, o conselheiro Douglas Ribeiro 
consigna que os administradores do Poder Judiciário que 
seguem as diretrizes fixadas pelo CNJ não estão sujeitos 
à esfera de controle do TCU.

A fim de promover análise apropriada da matéria, 
o caminho a trilhar parte da confrontação entre os prin-
cipais argumentos utilizados por cada um dos órgãos 
para defender a sua supremacia no conflito de delibe-
rações. Não há a pretensão de analisar todos eles, mas 
apenas aqueles que têm substância para sustentar uma 
posição ou outra. Nesse sentido, a discussão será nortea-
da a partir dos dois questionamentos a seguir indicados.

Primeiro, tendo em vista que o próprio CNJ se 
considera órgão de controle interno, afirmação que tem 
sustentação no entendimento do STF na ADI nº 3367; 
que tipo de controle interno é esse, no contexto constitu-
cional, que pode afastar as decisões do controle externo 
ao qual, a priori, deveria prestar apoio? Segundo, a es-
pecialidade e a ausência de hierarquia a que se refere o 
CNJ são argumentos jurídicos suficientes para afastar as 
competências de controle externo, que estão fundadas 
no princípio da separação dos poderes, atuando, as fun-
ções estatais, como um sistema de freios e contrapesos?

Na sequência, expõe-se provável consequência 
de se dotar o CNJ de poderes para afastar as decisões 
do CN e do TCU.

3.5.1 A natureza do controle interno exercido 
pelo CNJ e o poder de autotutela

Conforme reportado anteriormente, a EC nº 45, 
de 30 de dezembro de 2004, atribuiu ao CNJ o controle 
da atuação administrativa e financeira do Poder Judi-
ciário, o que o STF adjetivou de controle interno (ADI 

Quadro 1: 
Consultas formuladas ao CNJ pelos órgãos do Poder Judiciário

PP nº Assunto

20081000002779511

Contrariedade entre determinação do Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 2981/2008 – TCU 2ª Câmara) e 
entendimento firmado por este Conselho Nacional de Justiça (PP nº 22694) quanto à jornada de trabalho dos servi-
dores ocupantes do cargo de Analista Judiciário – Especialidade Medicina.

0004490-
12.2011.2.00.000012

Contrariedade, entre decisões do CNJ e TCU, sobre a correta de aplicação do teto remuneratório constitucional, na 
hipótese de valores recebidos de diferentes poderes e entes federativos. Decisão: Não ficou caracterizado o conflito.

0006065-
55.2011.2.00.000013

Contrariedade sobre o pagamento a magistrados da gratificação denominada VPNI-GEL, autorizado pelo CNJ; e 
considerada ilegal, pelo TCU, por meio do Acórdão nº 8890/2011 da 1ª Câmara.

0007136-
29.2010.2.00.000014

Possibilidade de redistribuição de servidores no âmbito dos Tribunais Regionais do Trabalho. Decisão do TCU (Acórdão 
nº 2366/2010 – Plenário) veda a remoção de servidores com contrapartida de redistribuição de cargos vagos. CNJ 
confirma entendimento.
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nº 3367-DF). Nesse sentido, por expressa disposição 
constitucional, tem poderes para apreciar a legalidade 
de atos administrativos e até invalidá-los, sem prejuízo 
às competências do TCU.

Embora órgão de cúpula do controle administra-
tivo do Poder Judiciário, o CNJ é substancialmente, vale 
frisar, órgão de controle interno, como assentou o STF. 
Nesse sentido, para efeitos comparativos, qual o trata-
mento dado pelo sistema de controle interno do Poder 
Executivo às deliberações do TCU?

Antes de tratar objetivamente das questões, é 
importante destacar que apesar da competência cons-
titucional para comprovar a legalidade e avaliar os 
resultados, quanto à eficácia e eficiência da gestão or-
çamentária, financeira e patrimonial dos órgãos e enti-
dades da Administração federal; ao sistema de controle 
interno, no que se refere aos Poderes Executivo e Le-
gislativo, não é dado mandar, nem ele próprio pode 
descumprir decisão do TCU, até em decorrência da 
expressa disposição de que devem apoiar o controle 
externo no exercício da missão institucional.

Guerra pontua a questão. Sustenta que, por com-
por a Administração Pública, ele próprio (controle in-
terno) deverá se submeter à fiscalização do controle 
externo, para análise do “sistema, levantamento geral, 
verificação do atendimento aos princípios regedores do 
controle” (2005, p. 263).

Ressalta-se que, no âmbito dos Poderes Execu-
tivo e Legislativo e na relação com o Administrador 

Público, o controle interno pode apenas sugerir a ado-
ção de providências, recomendar a correção de rumos, 
a prática de atos ou a sua abstenção, não dispondo de 
poder para anular atos ou contratos administrativos 
praticados/assinados pelo gestor. É certo que, no caso 
de não atendimento de recomendação formulada, e, 
posteriormente, ao ficar caracterizado prejuízo ao erá-
rio em razão de conduta ilegal, isso poderá resultar na 
instauração de tomada de contas especial, assim como 
de processo administrativo para apuração disciplinar.

O CNJ, repete-se, é órgão de controle interno, 
conforme o caracterizam Clémerson Merlin Cléve e 
Bruno Meneses Lorenzetto11, e, como tal, a ele se deve-
riam aplicar as normas constitucionais sobre o sistema 
de controle interno. Não é demasiado afirmar que a am-
bos – Conselho e Secretaria Federal de Controle Interno, 
no âmbito do Poder Executivo, por exemplo – compete 
averiguar a legalidade dos atos praticados no âmbito das 
respectivas áreas de competência.

Há, no entanto, uma diferença fundamental, o 
CNJ pode invalidar, nos termos da CF/1988, os atos 
viciados que tenham sido praticados, enquanto os sis-
temas de controle interno dos Poderes Executivo e Legis-
lativo somente podem fazer recomendação aos gestores. 
Aspecto crucial, essa distinção seria suficiente para que 
o Conselho emita ordens para que os demais órgãos do 
Poder Judiciário descumpram as deliberações do TCU?

Veja-se que o CNJ autoriza o descumprimen-
to de deliberações do TCU, utilizando o argumento 
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complementar de que tem poder para invalidar direta-
mente as decisões dos órgãos do Poder Judiciário, no 
exercício da autotutela, enquanto o último não disporia 
dessa competência. É o exercício do chamado controle 
administrativo, a que se referem Di Pietro e Meirelles, 
por meio do qual a Administração Pública pode revisar 
os próprios atos, invalidando-os se for o caso.

Ocorre, sem dúvida, equívoco na interpretação do 
Conselho, pois o exercício do poder de autotutela, desde 
sempre, é prerrogativa de toda a Administração Pública 
de rever os próprios atos. Isso, no entanto, não é justifi-
cativa para que, no âmbito do Poderes Executivo e Le-
gislativo, se deixe de cumprir as determinações do TCU. 
Não é demais fixar que a possibilidade de o CNJ invalidar 
atos, colocando-se na condição de gestor ou de cogestor, 
ao editar atos de gestão, na verdade, reforça a necessida-
de de submissão de suas decisões ao controle externo.

Ressalta-se, em outro sentido, que o TCU está 
autorizado, tanto pela CF/1988 quanto pela Lei nº 8.443, 
de 16 de julho de 1992, a assinar prazo para que órgão 
ou entidade adote providências necessárias ao exato 
cumprimento da lei, se verificada ilegalidade, bem como 
sustar, se não atendido, a execução de ato impugnado. 
Assim, o poder de autotutela, aplicável a toda Admi-
nistração Pública, não pode ser utilizado como curinga 
a fim de afastar a deliberação do TCU quando veicule 
determinação ao Poder Judiciário.

Por fim, se o CNJ, como órgão de controle interno, 
tem competência para afastar as decisões do TCU, é preci-

so redefinir os papéis delineados na CF/1988 para o sistema 
de controle da Administração Pública, o qual, até a criação 
do mencionado Conselho, era composto pelas estruturas 
do sistema de controle interno e pelo controle externo, 
sendo que é devida a observância, no âmbito administra-
tivo, das prescrições por este estabelecidas. Significa dizer 
que o poder de gestão do Conselho, aliado ao caráter de 
controle interno, ao contrário de imunizá-lo, torna-o mais 
suscetível às prescrições do controle externo.

Em resumo, o CNJ é, portanto, órgão típico de 
controle interno, com uma distinção essencial; que é a 
possibilidade de invalidar os atos praticados pelos de-
mais órgãos do Poder Judiciário, o que lhe atribui caráter 
de órgão de gestão ou cogestão. Essa distinção, contu-
do, não o atribui poderes excepcionais para mandar 
descumprir decisão do TCU, ao contrário (repise-se: o 
efeito é diverso), porque, se isso fosse válido de modo 
geral (autotutela fosse suficiente para tanto), autorizaria 
a toda a Administração a descumprir as deliberações das 
Cortes de Contas, o que não acontece na prática. Desse 
modo, fica clara a desconexão do entendimento do CNJ 
com o ordenamento jurídico em vigor.

3.5.2 A especialidade associada à ideia de inexistência 
de hierarquia entre CNJ e TCU em contraposição 
ao princípio da separação dos poderes

O critério da especialidade12 é outro argumento 
central nas deliberações do CNJ para afastar a compe-
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tência do TCU. Em alguns votos, afirma-se que por 
exercer o controle, especificamente, da atuação adminis-
trativa e financeira do Poder Judiciário, as deliberações 
do Conselho têm primazia sobre as da Corte de Contas.

Utilizado de forma enfática, o critério da espe-
cialidade do CNJ é a espinha dorsal no confronto com 
as deliberações do TCU. Assume importância incon-
testável – a joia da hermenêutica favorável – nos argu-
mentos utilizados nos diversos votos elaborados pelos 
conselheiros. Daí a oportunidade do seguinte questiona-
mento: o critério tem efetivamente força suficiente para 
contrapor o desenho das atribuições do CN – o TCU 
como órgão auxiliar –, conforme delineado na CF/1988?

O critério da especialidade, ao lado do cronoló-
gico e do hierárquico, é regra utilizada para solucionar 
antinomias na aplicação da norma, assinala Rogerio De-
latorre (2008, p. 8). Aquele, segundo o autor, viabiliza 
a solução do conflito em favor da norma especial, que 
afasta a geral. Como se está tratando especificamente 
do inciso II, § 4º do art. 103-B da CF/1988 – que dispõe 
sobre as atribuições e os poderes do Conselho, é correto 
afirmar que tais disposições constitucionais que estabe-
lecem as competências do CNJ são especiais em relação 
às atribuições do CN e do TCU?

As expressões utilizadas no voto da Deputada 
Zulaiê Cobra, que encaminhou a aprovação da EC nº 
45, de 30 de dezembro de 2004, ajudam a esclarecer 
o papel idealizado para o CNJ pelo Poder Legislativo. 
Atribui-se a ele a função diretiva superior da magistra-
tura, bem como de assegurar o cumprimento dos prin-
cípios relativos à Administração Pública, com funções 
disciplinares e correcionais. Não há qualquer menção, 
em todo o voto, ao impacto da instituição do Conselho 
nas atribuições do TCU, até porque se estabeleceu ex-
pressa proteção às competências da Corte de Contas13.

Destacando ainda mais a questão: observa-se, a 
partir do parecer da referida deputada, que o legislador, 
em nenhum momento, aventou a possibilidade de con-
flito entre as atribuições do CNJ e do Poder Legislativo, 
por meio do TCU. Isso porque estava claro o papel que 
cada um deveria desempenhar, um como órgão direti-
vo, administrativo, de controle interno; outro, no exer-
cício do controle externo. O papel constitucional dos 
controles interno e externo é inconfundível e há muito 
já delineado.

Veja-se que, no pressuposto de que o CN é o ti-
tular do controle externo, o legislador optou por limitar 
as competências do CNJ naquilo que causasse prejuízo 
ao exercício das atribuições do TCU, órgão auxiliar do 
CN. Isso não foi por acaso: não faria qualquer sentido 

proteger ou limitar as competências do CN em prol de 
um órgão, ainda que constitucional, de outro Poder. 
Essa ação representaria atribuição de força excepcional 
ao Poder Judiciário, não condizente com o princípio da 
separação dos poderes, que se baseia inclusive na sujei-
ção recíproca entre eles. Aliás, se o legislador desejasse 
que as competências do CN e do TCU fossem minimi-
zadas com a criação do CNJ – o que vem acontecendo 
na prática -, teria, em vez de as preservar, restringido-as 
com disposições expressas.

Paulo Roberto Gouvêa Medina (2011, p. 4-6) fala 
da importância do princípio da separação dos poderes, 
com a finalidade de assegurar a interdependência entre 
eles, o que significa a observância de balizas entre os 
territórios reservados à atuação predominante de cada 
um, naquelas funções em que se fazem especializados, 
daí a relevância de se observar o critério da adequa-
ção orgânico-funcional14. Para o autor (2011, p. 11), o 
princípio da separação dos poderes mudou e tornou-se 
mais flexível, com cada poder – executivo, legislativo 
e judiciário – alargando as suas competências, ao de-
sempenhar papéis que não lhes são típicos. No entan-
to, reconhece que a essência do mencionado princípio 
permanece inalterada, pois constitui “a pedra angular de 
uma Constituição do Estado de Direito”15. A afirmação 
é importante para cravar que “a hipertrofia de qualquer 
dos Poderes ou das instituições constitucionais” ataca 
a efetividade do mencionado princípio e não se harmo-
niza com o Estado de Direito.
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José Joaquim Gomes Canotilho (2000, p. 250) ca-
racteriza duas dimensões, que são complementares, do 
princípio da separação dos poderes: a negativa, como 
divisão, controle e limite de poder, que serve para pro-
teger a esfera jurídico-subjetiva dos indivíduos e evitar 
a concentração de poder; a positiva, como “constitucio-
nalização, ordenação e organização do poder do Estado 
tendente a decisões funcionalmente eficazes e material-
mente justas”, constituindo-se como “esquema relacio-
nal de competências, tarefas, funções e responsabilidade 
dos órgãos constitucionais de soberania”.

Romeu Felipe Barcellar Filho e Daniel Wunder 
Hachen (2011, p. 5-6) afirmam que a separação dos po-
deres no Estado constitucional contemporâneo se dá 
com interdependência e sujeição recíproca. Assinalam 
que o exercício do poder regulamentar pelo CNJ não 
deve desbordar da lei em sentido formal, daí considerar 
que alguns dos normativos editados são inconstitucio-
nais, por avançarem no papel do legislador.

No voto que encaminhou a deliberação na ADI 
nº 3367, o ministro Cezar Peluso assegura a posição 
sobranceira do princípio da separação dos poderes na 
CF/1988. A estrutura estatal formulada pelo constituin-
te garantiu independência no exercício das funções tí-
picas, prescrevendo, ademais, “atribuições, muitas das 
quais de controle recíproco, e cujo conjunto forma […] 
verdadeiro sistema de integração e cooperação, pre-
ordenado a assegurar equilíbrio dinâmico entre os ór-
gãos, em benefício do escopo último, que é a garantia 
da liberdade”. Essa arquitetura política, de acordo com 
o ministro, constitui expressão natural do princípio da 
separação dos Poderes.

Gilmar Ferreira Mendes e Paulo Gustavo Gonet 
Branco (2014, p. 817) notam que a tripartição de pode-
res é uma das nuanças mais invocadas em ação direta 
de inconstitucionalidade quando se impugnam normas 
constitucionais e infraconstitucionais. Mencionam, en-
tre outros casos, o julgamento do STF pela inconstitu-
cionalidade da criação de órgão no Poder Executivo que 
tinha por objeto “a função de ditar parâmetros e ava-
liações do funcionamento da justiça”, reiterando que 
os mecanismos de controle recíproco, de freios e con-
trapesos só são legítimos se guardam correlação com a 
previsão Constitucional.

O controle externo da Administração Pública, 
como atividade típica do CN, exercido com o apoio do 
TCU, não deve sucumbir diante da alegada ausência de 
hierarquia entre os órgãos ou em razão da aplicação de 
critério da especialidade do CNJ: o princípio da sepa-
ração dos poderes é pilar do Estado de direito e, nesse 

sentido, qualquer interpretação sobre as competências 
do mencionado Conselho deve laborar respeitando o 
papel, as funções, o sistema organizacional funcional 
estabelecidos na própria Constituição16. Veja-se, nas fi-
guras a seguir, o alcance das competências do CN e do 
TCU, antes e após a criação do CNJ, com a edição da 
EC nº 45, de 30 de dezembro de 2004, ao se aplicar a 
perspectiva interpretativa do Conselho:

Figura 1: 
Competência fiscalizatória do CN e do TCU antes da criação do CNJ21

Figuras 2 e 3: 
Competência fiscalizatória do CN e do TCU, 
e do CNJ após a criação deste22

CN/TCU

P. Exe. P. Leg. P. Jud.

CN/TCU

P. Exe. P. Leg.

CN/TCU

P. Jud.

Veja-se que as competências do CN e do TCU 
ficam prejudicadas com a supressão de competências 
fiscalizatórias sobre o Poder Judiciário. Supressão essa 
que tem sido construída a partir – unicamente – de inter-
pretação de dispositivos constitucionais levada adiante 
pelo Conselho.

A ausência de norma que coloque a decisão do 
CNJ em posição superior à da Corte de Contas; a des-
peito de configurado como órgão de controle interno e 
administrativo, e do critério objetivo que preserva as 
competências do TCU, constante, frise-se, da própria 
constituição, além do arsenal normativo e jurispruden-
cial que calça a atuação do órgão de contas; não o inibe 
(ao Conselho), ao contrário, é utilizada como força para 
avocação de poder, reestruturando o próprio desenho 
constitucional do Estado brasileiro.

É oportuna a menção de trecho do voto do con-
selheiro Antonio Umberto de Souza Júnior, citado an-
teriormente, em que propõe a prevenção para definição 
de qual órgão seria competente para decidir a matéria 
(o CNJ ou o TCU). Os conflitos, segundo o conselhei-
ro, deveriam ser resolvidos em favor daquele que pri-
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meiro se pronunciou sobre o mérito; regra, contudo, 
deixe-se claro, que não encontra amparo normativo. É 
equívoco considerar que os órgãos têm o mesmo papel, 
bem como de que suas decisões possuem a mesma for-
ça, obviamente estão localizados em poderes distintos 
com competências igualmente distintas; um de controle 
interno e administrativo; outro, de controle externo. É 
exatamente isso que os tornam efetivamente diferentes, 
embora possam atuar, em uma fração de suas compe-
tências, sobre o mesmo alvo.

De outro modo, há que se anotar que o princípio 
da separação dos poderes, bem como o controle recí-
proco resultante, seria flagrantemente minimizado, na 
hipótese de a posição do CNJ prevalecer. O Poder Ju-
diciário estaria robustecido perante os demais poderes, 
ao contar com órgão próprio de controle, afastando o 
escrutínio do CN, no exercício do controle externo. Por 
hipótese, veja-se que um ato ilegal praticado pela AGU 
sujeitar-se-ia ao controle administrativo (gestor) e ao 
controle interno do Poder Executivo (Secretaria Federal 
de Controle Interno); tal ato submeter-se-ia ainda ao es-
crutínio do controle externo do CN e TCU, e, ademais, 
à jurisdição do Poder Judiciário.

Por sua vez, o mesmo ato, se praticado por um ór-
gão do Poder Judiciário – seguindo-se o posicionamen-
to defendido pelo Conselho – só estaria submetido ao 
próprio Conselho e ao Poder Judiciário no exercício da 
jurisdição. Sabe-se que a composição do CNJ é majori-
tariamente de membros do próprio poder, o que o torna 

sensível aos apelos corporativistas. Dessa forma, é esd-
rúxula a situação em que o princípio da separação dos 
poderes possa servir como mecanismo de opacidade, de 
proteção contra o exercício da fiscalização incumbida, 
como função típica, ao CN. Aliás, a força motriz que 
levou à aprovação da EC nº 45, de 30 de dezembro de 
2004, buscava resultado totalmente diverso e, entre ou-
tras coisas, dar maior transparência ao Poder Judiciário.

Aliás, não é demasiado repetir que o STF, no jul-
gamento da ADI nº 3367, afastou o argumento da As-
sociação dos Magistrados Brasileiros – AMB de ofensa 
ao princípio da separação dos poderes, tanto no tocan-
te à criação do CNJ, quanto em relação à composição 
do Conselho definida na EC nº 45, de 30 de dezembro 
de 2004. Ocorreria ofensa ao mencionado princípio, 
segundo a Associação, devido à presença, no CNJ, de 
conselheiros oriundos de outros órgãos ou Poderes, o 
que foi rechaçado pela Corte Constitucional. O mes-
mo princípio utilizado pela AMB para tentar barrar a 
criação do CNJ ou erguer barreiras a conselheiros es-
tranhos ao Poder Judiciário agora é empregado como 
fundamento para a opacidade diante do controle ex-
terno do CN e do TCU.

Diante disso, se prevalecer o posicionamento do 
CNJ, o Poder Judiciário alça de uma posição de inde-
pendência e autonomia para, no limite, imunidade a 
controle que não seja por membros do próprio poder, 
o que o coloca em posição destoante e privilegiada, 
em clara contradição com o princípio da separação 
dos poderes. É inconcebível que o CN, naquela opor-
tunidade (aprovação da PEC nº 45, de 30 de dezembro 
de 2004), aventasse tal hipótese, renunciando às suas 
atribuições típicas.

3.5.3 As consequências do afastamento do 
controle externo do Poder Judiciário 
em razão da atuação do CNJ

Como decorrência da atuação de controle ex-
terno, alcançando todos os responsáveis por recursos 
públicos, as decisões do TCU, em consultas formais ou 
em razão da atuação fiscalizatória, servem de norte para 
a gestão administrativa, isso quando o Órgão, na apre-
ciação dos casos concretos, não impõe aos seus jurisdi-
cionados especificamente ajustes para adequação à lei.

O TCU, atuando de ofício ou mediante pro-
vocação, realiza fiscalizações, julga contas, aprecia a 
legalidade e a legitimidade de atos, convênios etc., opor-
tunidades que tem para moldar as práticas administrati-
vas, buscando um ideal de uniformização no contexto 
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do ambiente controlado, de forma intencional ou como 
resultado do trabalho realizado.

Ficou caracterizado até o momento que o CNJ 
compreende haver concorrência23 de competências com 
o TCU, e que as decisões do Conselho devem prevalecer 
sobre as da Corte de Contas. Esse é aspecto central e 
gera consequências: no caso de prevalecer o posiciona-
mento do CNJ, abre-se a possibilidade para a quebra do 
potencial uniformizador e ideal, que o controle externo 
exerce ao ter sob sua competência a fiscalização da ges-
tão administrativa em todos os Poderes.

Na prática, viabiliza interpretações específicas do 
direito exigíveis apenas nos órgãos do Poder Judiciário, 
o que quer dizer, por exemplo, na gestão de pessoal, 
que direitos podem ou não ser concedidos/confirma-
dos a servidores ou magistrados de modo diferente aos 
atribuídos nos demais Poderes. Ressalta-se o fato de 
que as decisões do CNJ não alcançam o STF. O CNMP, 
diante da competência similar ao CNJ estabelecida na 
EC nº 45, de 30 de dezembro de 2004, pode exigir para 
si a não interferência do TCU nas questões em que o 
Conselho já tenha se manifestado?

Assim, por hipótese, um direito qualquer deferi-
do no âmbito do Poder Judiciário e do Ministério Públi-
co, com a superveniência de decisões de aquiescência do 
CNJ e do CNMP, e questionado pelo TCU, permanece-
ria intocável nos órgãos administrativos sob o controle 
dos referidos Conselhos, mas poderia ser sustado no 
STF, e nos Poderes Legislativo e Executivo.

Ainda por hipótese, no âmbito do Justiça Fede-
ral, é concedido um benefício que o CNJ entendeu le-
gal; contudo, esse direito foi considerado ilegal pelo 
TCU. No âmbito do Ministério Público, tal direito não 
foi concedido, nem no Poder Executivo federal. As hi-
póteses são as mais variadas e a cassação do potencial 
uniformizador do direito no âmbito administrativo, 
realizado pelo controle externo, causa impactos ex-
tremamente negativos e, normalmente, com um alto 
custo financeiro para a sociedade. É óbvio que sempre 
será possível buscar a decisão judicial definitiva, mas 
estar-se-á subtraindo as atribuições de controle externo 
típicas do CN e TCU.

Mas a falta de uniformidade administrativa, 
como consequência do afastamento das competências 
de controle externo, poderá ocorrer não só entre pode-
res, ou entre poderes e o Ministério Público, e vice-versa, 
poderá se efetivar ainda dentro do próprio Poder Judici-
ário, quando o TCU tiver decidido a questão e sobrevier 
deliberação conflitante do CNJ.

No voto que encaminhou a deliberação no PP 
nº 0000431-44.2012.2.00.0000, o conselheiro relator, 
Jefferson Kravchychyn, afirma que não cabe ao CNJ 
se manifestar, nem mesmo intervir diante da delibe-
ração do TCU, que determinou, por meio do Acórdão 
nº 3159/2010 – 1ª Câmara24, ao Tribunal Regional do 
Trabalho (TRT) da 23ª Região promover a supressão 
de parcela salarial (VPNI-Localidade) da remuneração 
dos magistrados que atendiam a certos requisitos. De 
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modo diverso, o CNJ admite o pagamento em certas 
situações, tendo editado inclusive o Enunciado Admi-
nistrativo nº 4/200625.

O exemplo deixa claro o embate de decisões en-
tre os órgãos, mas, no que é o destaque, a possibilidade 
de convivência de diferentes entendimentos no âmbito 
do Poder Judiciário. Veja-se que a determinação do TCU 
foi dirigida ao TRT-23ª Região, em relação à qual o con-
selheiro Jefferson Kravchychyn se eximiu de interferir; 
enquanto outros tribunais, em tese, poderiam seguir 
cumprindo o mencionado Enunciado Administrativo.

3.6 A SOLUÇÃO DO SUPOSTO CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA A SER DECIDIDO PELO STF

A solução do suposto conflito de competência 
dá-se, conforme defendem os Conselheiros do CNJ nos 
votos em que apreciam a questão, com a proposição 
das ações próprias no âmbito do Poder Judiciário26. Por 
sua vez, o TCU entende que o Conselho não pode des-
cumprir, nem mandar descumprir deliberação da Corte 
de Contas. Nesse sentido, o Conselho e demais órgãos 
judiciais a ele submetido no aspecto administrativo de-
veriam ter, como premissa, observar as deliberações do 
controle externo e, na sequência, no caso de discordân-
cia, buscar a tutela judicial.

Assim, faz-se urgente que o STF aprecie a ques-
tão e defina qual a extensão dos poderes do CNJ e o li-
mite de sua atuação em confronto com o papel do CN 
e do TCU, no exercício do controle externo. Nesse jul-
gamento, há que se considerar que a possibilidade de o 
Conselho mandar descumprir decisão do TCU implica 
em diminuição da força do CN, provocando danos ao 
equilíbrio entre os Poderes, na medida em que o Poder 
Judiciário se imuniza à fiscalização externa da gestão.

A oportunidade para que o STF pacifique a diver-
gência está veiculada no Mandado de Segurança (MS) nº 
31.556-DF27, no qual o TCU questiona deliberação do 
CNJ que determinou ao Tribunal Regional Federal da 
2ª Região a adoção de jornada de quatro horas diárias 
para os servidores ocupantes do cargo de Analista Judi-
ciário – Apoio Especializado Medicina, contrariando o 
posicionamento da Corte de Contas. O Mandado de Se-
gurança da relatoria do ministro Luiz Fux, está concluso 
para o relator desde 26 de fevereiro de 2015.

4. CONCLUSÃO

Objetivou-se, no artigo, trazer para discussão o 
conflito entre decisões do CNJ e do TCU, uma vez que 

o Conselho, a partir de interpretações exclusivamente 
nativas, tem avocado para si o poder de descumprir e 
mandar descumprir deliberações adotadas no âmbito 
do controle externo, especialmente nos casos em que 
primeiro deliberou sobre a matéria.

A CF/1988 é clara no sentido de que as compe-
tências do CNJ devem ser exercidas sem prejuízo das do 
TCU. O constituinte, ao aprovar a EC nº 45, de 30 de de-
zembro de 2004, não cogitou a possibilidade de conflito 
de competência entre o Conselho e a Corte de Contas, 
isso porque cada um atua em espaço orgânico-funcional 
demarcado pela CF/1988; um é órgão de controle inter-
no e administrativo; outro, de controle externo.

Frise-se: não há, ao contrário do que defende o 
CNJ, conflito de competência entre os órgãos. Cada um 
atua no espaço que o poder constitucional derivado lhes 
confiou. O que existe são áreas de atuação comum, mas 
que, como controle interno e administrativo, as delibe-
rações do Conselho devem observar as adotadas pelo 
TCU. Pode o Administrador Público, ao seu alvedrio, 
descumprir decisão da Corte de Contas? Pode o órgão 
do sistema de controle interno não observar as determi-
nações do TCU? Por que o CNJ, ao exercer o papel de 
controle interno e administrativo, estaria autorizado?

O argumento de que o CNJ é órgão de contro-
le específico do Poder Judiciário também não ajuda no 
afastamento das competências do CN e do TCU, pois 
colocaria, por terra, o princípio da separação dos pode-
res, com base no qual cada poder prevalece no exercício 
de sua função típica, e o controle recíproco.

Pensar de modo diferente significaria atribuir ao 
CNJ; órgão constitucional, mas, ainda assim, interno 
e administrativo; musculatura e força tamanhos que 
seriam suficientes para imunizar o Poder Judiciário, ao 
qual se vincula, do controle exercido pelo CN e pelo 
TCU; privilégio, e não prerrogativa, incompatível com 
a ideia de república e de Estado de Direito28.

NOTAS

1 Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder 

Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos 

sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, 

na forma da lei. § 1º O controle externo da Câmara Municipal 

será exercido com o auxílio dos Tribunais de Contas dos Estados 

ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos 

Municípios, onde houver.

2 Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial da União e das entidades 
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da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 

legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e 

renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, 

mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno 

de cada Poder. […] Art. 71. O controle externo, a cargo do 

Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal 

de Contas da União, ao qual compete: […]

3 Atos das disposições constitucionais transitórias: Art. 16 

[…] § 2º A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial do Distrito Federal, enquanto não 

for instalada a Câmara Legislativa, será exercida pelo Senado 

Federal, mediante controle externo, com o auxílio do Tribunal 

de Contas do Distrito Federal, observado o disposto no art. 72 

da Constituição.

4 Deliberação adotada no âmbito do TC-021.286/2011-TCU-

1ª Câmara, no qual se julgou a possibilidade manutenção 

de pagamento de subsídio juntamente com a gratificação 

denominada VPNI-Localidade ou VPNI-GEL.

5 São exemplos :  PP nº  200810000027795,  0004490-

12.2011.2.00.0000, 0006065-55.2011.2.00.0000 e 0007136-

29.2010.2.00.0000.

6 Ementa da deliberação em que foi julgado o PP nº 445: EMENTA: 

1. CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ) E TRIBUNAL 

DE CONTAS DA UNIÃO (TCU). EDIÇÃO DE PRESCRIÇÕES 

NORMATIVAS DISSONANTES E CONTRADITÓRIAS. FORMA 

DE SUPERAÇÃO DO CONFLITO. A edição pelo CNJ e pelo 

TCU de orientações normativas contraditórias acerca de 

uma mesma questão jurídico-administrativa, cada qual 

desses órgãos no exercício legítimo de suas competências 

constitucionais, não denota antinomia sistêmica grave, antes 

evidenciando o resultado do natural e complexo processo 

de fiscalização da Administração Pública consagrado no 

Texto constitucional. Não havendo hierarquia entre os órgãos 

envolvidos, inclusive porque ligados a frações distintas do 

poder político, não há possibilidade de imposição recíproca 

de qualquer das orientações proferidas, resguardando-se aos 

eventuais interessados, em qualquer hipótese, o acesso direto 

ao Poder Judiciário para a tutela de seus interesses (CF/1988, 

art. 5°, XXXV). Figurando, porém, o CNJ como órgão máximo 

do controle administrativo do aparato judicial brasileiro, de 

natureza interna, suas decisões devem ser cumpridas pelos 

órgãos judiciários, inclusive porque resultantes do exercício 

da autotutela administrativa (S. 473/STF).

7 O TCU julgou ilegais atos de aposentadoria de servidores e 

teria mandado os órgãos do Poder Judiciário retificá-los, o 

que, segundo o conselheiro Douglas Ribeiro, o STF sinalizou 

negativamente ao intento da Corte de Contas. 

8 Os precedentes mencionados são: MS 23665, Relator Min. 

Maurício Corrêa; CC 6987, ReI. Min. Sepúlveda Pertence; CJ 

6975, Rel. Min. Néri da Silveira.

9 Trecho do voto do ministro Cezar Peluso: “Aqui, a dúvida é de 

menor tomo. Com auxílio dos tribunais de contas, o Legislativo 

sempre deteve o poder superior de fiscalização dos órgãos 

jurisdicionais quanto às atividades de ordem orçamentária, 

financeira e contábil (arts. 70 e 71 da Constituição da República), 

sem que esse, sim, autêntico controle externo do Judiciário 

fosse tido, alguma feita e com seriedade, por incompatível com 

o sistema da separação e independência dos Poderes, senão 

como peça da mecânica dos freios e contrapesos. E esse quadro 

propõe ainda um dilema: ou o poder de controle intermediário 

da atuação administrativa e financeira do Judiciário, atribuído 

ao Conselho Nacional de Justiça, não afronta a independência 

do Poder, ou será forçoso admitir que o Judiciário nunca foi, 

entre nós, Poder independente!”

10 Dispositivo do Regimento Interno do CNJ: Art. 89. O Plenário 

decidirá sobre consultas, em tese, de interesse e repercussão 

gerais quanto à dúvida suscitada na aplicação de dispositivos 

legais e regulamentares concernentes à matéria de sua 

competência. § 1º A consulta deve conter indicação precisa 

do seu objeto, ser formulada articuladamente e estar instruída 

com a documentação pertinente, quando for o caso. § 2º A 

resposta à consulta, quando proferida pela maioria absoluta 

do Plenário, tem caráter normativo geral. Art. 90. A consulta 

poderá ser apreciada pelo Relator monocraticamente, quando 

a matéria já estiver expressamente regulamentada em 

Resolução ou Enunciado Administrativo, ou já tiver sido objeto 

de pronunciamento definitivo do Plenário ou do Supremo 

Tribunal Federal.

11 Trecho do voto do conselheiro Paulo Lobo: “Sendo assim, a 

consulta deve ser respondida no sentido de que o Tribunal 

requerente, por integrar a estrutura do Poder Judiciário, deve 

adotar a orientação deste Conselho Nacional de Justiça quanto 

à fixação de jornada para os servidores médicos”.

12 Na conclusão do voto, o conselheiro relator expôs: “Por 

tudo quanto foi exposto, conheço da Consulta e, no mérito, 

respondo-a nos seguintes termos: 1) não existe conflito de 

posicionamentos entre o Conselho Nacional de Justiça e 

o Tribunal de Contas da União no tocante à aplicabilidade 

plena e imediata da norma disposta no artigo 37, inciso XI, da 

Constituição Federal, que trata do teto remuneratório”.
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13 Veja-se trecho do voto do conselheiro Tourinho Neto, no qual 

manifesta concordância com a posição do conselheiro Jefferson 

Kravchychyn em demanda semelhante: “A solução apresentada 

pelo conselheiro Jefferson Kravchychyn para resolução da 

controvérsia, e acolhida, por unanimidade, pelo Plenário 

deste CNJ, incluindo-se este relator, aplica-se, integralmente, 

ao presente caso. Com efeito, ficou consignado no voto acima 

transcrito que, “por exercer o controle, especificamente, da 

atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário, todos 

os tribunais, com a exceção do Supremo Tribunal Federal, 

devem acatar as determinações emanadas por este Conselho 

mesmo com posições divergentes do TCU”. Em arremate, 

decidiu-se que “Possível questionamento acerca da divergência 

de orientações estabelecidas deve ser resolvido judicialmente”.

14 Trecho do voto do conselheiro Marcelo Neves: “A permuta 

de cargos pretendida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 

23ª Região contraria o posicionamento do Supremo Tribunal 

Federal. A efetivação dos dois servidores no Quadro de Pessoal 

do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região resultaria 

no ‘ressuscitamento’ do instituto da transferência, já banido 

do ordenamento pátrio. Nesse sentido, é irrepreensível a 

apreciação do Tribunal de Contas sobre a vedação de permuta 

de cargos públicos”.

15 É, como órgão de controle interno, que Cléve e Lorenzetto 

caracterizam o CNJ, conforme a seguir: “Por isso, o CNJ pode 

ser observado a partir da perspectiva normativa na descrição 

de suas competências, ou mesmo, no concretizar do seu papel 

correcional. O CNJ deve, a um tempo, exercer o controle interno 

do Judiciário e zelar pela preservação de sua autonomia no 

confronto com os demais Poderes, o que significa também a 

consideração da esfera autonômica dos tribunais”.

16 Vejam-se trechos de ementas: 1) “2. O CNJ exerce o controle, 

especificamente, da atuação administrativa e financeira do 

Poder Judiciário. À exceção do Supremo Tribunal Federal, todos 

os Tribunais devem acatar as determinações emanadas do 

CNJ. Logo, o CJF, ante o conflito de atribuições, deve seguir 

as orientações do CNJ, e não do TCU” (Consulta nº 0006065-

55.2011.2.00.0000, relator Tourinho Neto, de 5 de junho de 

2012); 2) “O conflito de competências entre TCU e CNJ para 

controlar administrativo-financeiramente o Poder Público 

resolve-se pelo critério da especialidade, prevalecendo a 

competência do CNJ quando se tratar especificamente do 

controle administrativo e financeiro do Poder Judiciário”. 

(Consulta nº 0007136-29.2010.2.00.0000 – Rel. Cons. Marcelo 

da Costa Pinto Neves – 119ª Sessão – j. 25/01/2011 – DJ – e nº 

17/2011 em 27 de janeiro de 2011, p. 23).

17 Trecho do voto da Deputada Zulaiê Cobra,  no qual 

encaminha a aprovação da EC nº 45, de 30 de dezembro 

de 2004: “Neste particular, sobressai· a criação do Conselho 

Nacional da Magistratura, cuja composição busca refletir 

os diversos estamentos dos Poderes Judiciários da União 

e dos Estados. Propõe-se também a presença de membros 

do Ministério Público, de advogados e de cidadãos, estes 

últimos escolhidos por comissão mista do Congresso 
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Nacional, instância representativa máxima da Nação. A 

participação popular fica assim assegurada, acolhendo-

se, ainda que com modificações, diversas emendas nesse 

sentido apresentadas perante a Comissão. Incumbirá 

ao referido Conselho o papel de órgão diretivo superior 

da magistratura, que deverá zelar pela autonomia do 

Poder Judiciário, bem como assegurar o cumprimento 

dos princípios relativos à Administração Pública, com 

competências disciplinares e correcionais”.

18 Medina, nesse trecho, discute a interferência do Judiciário no 

estabelecimento, pelo Poder Executivo, de políticas públicas. 

Defende que aquele Poder não se imiscua no dia a dia da 

Administração Pública.

19 A expressão “a pedra angular de uma Constituição do Estado 

de Direto” é atribuída, pelo autor, a Paulo Bonavides.

20 Trata-se do princípio da justeza ou conformidade funcional 

descrito por Francisco Gilney Bezerra de Carvalho Ferreira. 

Por esse princípio, “estabelece-se que a interpretação 

constitucional não pode chegar a um resultado que subverta 

ou perturbe o esquema organizatório funcional estabelecido 

pela Constituição.  Ou seja,  a apl icação das normas 

constitucionais não pode implicar em alteração na estrutura 

de repartição de poderes e exercício das competências 

constitucionalmente estabelecidas”.

21 Como medida de simplificação, optou-se por não representar 

o Ministério Público na figura.

22 Como medida de s impl i f icação,  optou-se por  não 

representar o Ministério Público e a Defensoria Pública na 

figura.

23 Termo utilizado pelo conselheiro Douglas Monteiro no 

julgamento do PP nº 445.

24 Dois dos dispositivos do Acórdão nº 3159/2010-TCU-1ª Câmara: 

“9.2.2. Promova, no prazo de quinze dias, a supressão da parcela 

VPNI-Localidade da remuneração dos magistrados que não 

tinham direito à percepção da parcela compensatória ao 

tempo da edição da Lei nº 11.143/2005; 9.2.3. Promova, no 

prazo de quinze dias, a supressão da parcela VPNI-Localidade 

da remuneração dos magistrados que tinham direito à 

percepção da parcela compensatória ao tempo da edição 

da Lei nº 11.143/2005, substituindo a referida VPNI pela 

parcela compensatória devida, após considerada a gradual 

absorção por conta dos aumentos concedidos ao subsídio da 

magistratura após o ano de 2005;

25 Enunciado Administrativo nº 4/2006 do CNJ: “Os magistrados 

da União que ingressaram antes da edição da Medida 

Provisória nº 1.573/96 e que atendem aos requisitos do artigo 

17 da Lei nº 8.270/1991, combinado com o artigo 65, X, da Lei 

Complementar nº 35/79 (LOMAN), e Decreto nº 493/92, fazem 

jus, além do valor do subsídio, ao percebimento da vantagem 

transitória de Gratificação Especial de Localidade – GEL como 

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada – VPNI, enquanto 

permanecerem em exercício nas varas localizadas em zonas de 

fronteira ou em localidades cujas condições de vida o justifiquem, 

limitado o rendimento total ao valor do teto remuneratório, 

conforme inciso I do artigo 5º da Resolução nº 13 do CNJ”.

26 Veja-se trecho do voto do conselheiro relator, Jefferson 

Kravchychyn, no PP nº 0000431-44.2012.2.00.0000: “Possível 

questionamento acerca da divergência de orientações 

estabelecidas deve ser resolvido judicialmente”, ao tratar da 

divergência entre decisões do CNJ e do TCU.

27 O MS 31.556-DF, da relatoria do ministro Luiz Fux, encontra-se 

com andamento concluso para o relator desde 26 de fevereiro 

de 2015.

28 Paulo Roberto Gouvêa Medina (2011) cita Paulo Bonavides, para 

quem o princípio da separação dos poderes é uma das “pedras 

inquebrantáveis do edifício constitucional” ou “a pedra angular 

de uma constituição do Estado de Direito”.
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Avaliação de controles internos 
no setor público: o caso da 
Secretaria da Controladoria Geral 
do Estado de Pernambuco

RESUMO

A suposição de que fraquezas nos sistemas de 
controles internos facilitaram casos emblemáticos de 
fraudes e corrupção pelo mundo à fora, em especial 
no setor público brasileiro, provoca o questionamen-
to sobre o funcionamento desses sistemas, sendo a 
avaliação de controles internos um item importante 
nessa discussão. A capacidade que esse procedimento 
avaliativo tem para identificar fraquezas, vulnerabi-
lidades e o nível de eficácia do sistema de controles 
internos, assim como para propiciar seu aperfeiço-
amento em prol dos objetivos da organização e da 
legitimidade da gestão pública perante a sociedade, 
pode sofrer variações de acordo com a configuração 
assumida pelos avaliadores. Com o objetivo de in-
vestigar o procedimento de avaliação de controles 
internos no setor público, a pesquisa foi instrumen-
talizada por um estudo de caso no âmbito da Secreta-
ria da Controladoria Geral do Estado de Pernambuco 
(SCGE/PE). Seus resultados demonstraram que a ava-
liação de controles internos está relacionada não só 
ao aparato procedimental, mas também ao aspecto 
cognitivo que envolve o processo, pois todos preci-
sam compreender o significado da avaliação e suas 
repercussões em todas as etapas para que os fins de-
sejados sejam alcançados.

Palavras-chave: avaliação; controle interno; 
setor público.
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1. INTRODUÇÃO 

A suposição de que fraquezas nos sistemas de con-
troles internos facilitaram o acontecimento de casos em-
blemáticos de fraudes e corrupção pelo mundo à fora, tanto 
em organizações do setor privado como nas do setor pú-
blico, especialmente no setor público brasileiro, provoca o 
questionamento sobre o funcionamento desses sistemas e, 
para além disso, como esses sistemas são avaliados.

Essas mesmas observações provocaram a busca 
dos sistemas de governança corporativa pelo aperfeiçoa-
mento de seus mecanismos de controle. Nesse contexto, 
modelos conceituais e metodológicos enriqueceram a li-
teratura e a prática relativa ao controle nas organizações, 
e alguns desses modelos tornaram-se referências, como 
o Committee of Sponsoring Organizations of the Trea-
dway Commission (Coso – 1992) e a International Orga-
nization of Supreme Audit Institutions (Intosai – 2004), 
que fornecem as bases para que um sistema de controle 
interno possa ser avaliado no âmbito do setor público.

Um item que se revela importante para essa discus-
são se assenta, então, na configuração do procedimento de 
avaliação de controles internos, porquanto esse procedimen-
to é capaz de identificar fraquezas, vulnerabilidades e o nível 
de eficácia do sistema de controles internos e propiciar seu 
aperfeiçoamento em prol dos objetivos da organização e da 
legitimidade da gestão pública perante a sociedade.

Sob a percepção de quem avalia o sistema de con-
troles internos, a forma de configuração desse procedi-
mento pode revelar desafios, limitações, facilidades ou 

até potencialidades diante da combinação de aspectos que 
lhe são característicos, como o propósito da avaliação; a 
ordenação sequencial de suas fases; a opção pelas técnicas 
utilizadas e a definição da amplitude e das dimensões do 
objeto, a serem avaliadas. No entanto, estudos sobre ini-
ciativas sistematicamente articuladas desse procedimento 
avaliativo no âmbito da gestão pública, que exploram essa 
percepção, são muito raros, quando não desconhecidos.

Dessa forma, uma indagação que emerge em 
meio à observação cotidiana atual a respeito da gestão 
pública brasileira, a qual esta pesquisa se propõe inves-
tigar, é expressa pela seguinte questão problema: como 
se configura o procedimento de avaliação de controles inter-
nos no setor público sob a percepção de agentes avaliadores?

Para responder esse questionamento, a pesquisa 
teve por objetivo investigar o procedimento de avaliação 
de controles internos no âmbito do setor público, em que 
se teve por objeto de estudo a prática desenvolvida na Se-
cretaria da Controladoria Geral do Estado de Pernambuco 
(SCGE/PE), órgão responsável pela coordenação do siste-
ma de controles internos do Poder Executivo do estado 
de Pernambuco, contribuindo assim para a literatura ao 
articular outros trabalhos com temáticas pertinentes ao 
controle nas organizações para integrá-los ao contexto da 
avaliação de controles internos no setor público.

Logo, o estudo reveste-se de importância pelo seu 
ineditismo científico e pela relevância que os órgãos res-
ponsáveis pela coordenação dos sistemas de controles 
internos possuem no tocante ao alcance social de suas 
ações no seio da sociedade.
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O artigo introduz o leitor ao controle interno 
nas organizações; à avaliação de controles internos e 
aspectos relevantes de sua configuração. Em sequência, 
os procedimentos metodológicos para a pesquisa são 
apresentados, seguidos da discussão dos resultados e 
de algumas considerações finais.

2. CONTROLE NAS ORGANIZAÇÕES: 
DA LITERATURA À PRÁTICA NAS 
ORGANIZAÇÕES PÚBLICAS BRASILEIRAS

Um grande desafio na integração das estruturas e 
dos paradigmas sobre o controle nas organizações é cau-
sado pelo fato de que a literatura tenha se desenvolvido, 
em grande parte, por diferentes ramos do conhecimento 
de forma independente. Idênticos ou muito semelhantes, 
os conceitos são referidos por diferentes termos técnicos. 
Além das dificuldades de comunicação provocadas pelo 
uso de diferentes termos, pesquisadores que trabalham 
com um paradigma tendem a não citar obras de outras áre-
as do conhecimento, o que dificulta ainda mais o progresso 
de convergência da literatura sobre o controle nas organi-
zações (MERCHANT; VAN DER STEDE; ZHENG, 2003).

Hoje a literatura sobre controle nas organizações é 
rica e variada, constituída de várias estruturas e paradig-
mas que, mesmo desenvolvidas em grande parte de for-
ma independente, são úteis para estabelecer uma noção 
geral da organização de seu campo de estudo. As diferen-
tes abordagens sugerem diferentes níveis de aplicação do 

controle, tanto para as relações com o ambiente externo 
como para as com o ambiente interno das organizações.

Um foco mais baseado na prática é dado pela li-
teratura sobre o controle interno. O controle interno é 
um termo que os auditores há muito têm aplicado aos 
conjuntos de controles que são concebidos para preve-
nir ou detectar erros e irregularidades, especialmente no 
registro de operações que possam causar demonstrações 
financeiras com distorções relevantes. Ao longo do tem-
po, concepções de controle interno dos auditores têm se 
ampliado para incluir mais áreas de controle de gestão e 
governança corporativa (MERCHANT; OTLEY, 2006).

Em 1992, sob a percepção de que o termo “con-
trole interno” tinha significado diferente para pessoas 
diferentes, entre contadores, advogados e administra-
dores, por exemplo, o Coso apresentou um modelo 
conceitual de sistema de controle interno que teve 
grande aceitação em todo o mundo e se transformou 
em um verdadeiro paradigma do controle, Internal con-
trol – integrated framework (1992), devidamente atuali-
zado em 2013. Essa concepção trouxe uma abrangente 
definição de controle interno, buscando atender às 
necessidades de diversas partes relacionadas ao tema 
(COSO, 2013, p. 6):

É um processo conduzido pela alta administra-
ção, gestores e outros profissionais da organização, 
com o fim de proporcionar segurança razoável em 
relação aos objetivos ligados à efetividade das ope-
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rações; confiabilidade das informações; e confor-
midade com as leis e regulamentos.

É uma definição formulada sob o ímpeto de uma 
filosofia comportamental ética e instrumental preditiva 
que estabelece o ambiente de controle como base para os 
demais componentes do sistema de controle interno, e a 
avaliação de risco como mecanismo essencial frente às 
mudanças contínuas provocadas pelas transformações da 
indústria, economia, condições regulatórias e de opera-
ções (DANTAS et al., 2010; RATCLIFFE; LANDES, 2009).

No âmbito das organizações do setor público, a 
Intosai também tem se tornado uma referência concei-
tual e metodológica sobre controle interno, incorporan-
do o modelo Coso em suas diretrizes para padrões de 
controles internos do setor público (INTOSAI, 2004).

Conceitualmente, a literatura sobre controle interno 
se desenvolveu aceleradamente a partir da década de 1990, 
tendo as contribuições do Coso (1992) e Intosai (2004) gran-
de influência na aplicação prática dos conceitos pertinentes 
em organizações públicas de todo o mundo (ABDOLMO-
HAMMADI; BURNABY; HASS, 2006; ALLEGRINI et al., 
2006), mas, aparentemente, os reflexos desse desenvolvi-
mento ainda não são visíveis à sociedade, quando se desloca 
os holofotes dessa discussão para a prática dos sistemas de 
controles internos do setor público brasileiro.

Não obstante ao desenvolvimento conceitual 
do controle interno, no contexto prático das organiza-
ções públicas brasileiras o funcionamento do sistema de 
controle interno dá sinais de fraqueza, em que são re-
correntes os casos de malversação de recursos públicos 
noticiados pela mídia, corroborando as observações de 
Ribeiro Filho e colaboradores (2008) e a afirmação de 
que “sem o controle interno, ou com o controle interno 
fragilizado, a entidade fica sujeita aos descaminhos, aos 
desvios de recursos, à gestão fraudulenta” (Ibid., p. 50).

Para que o desenvolvimento e fortalecimento do 
sistema de controle interno sejam acompanhados adequa-
damente, um item que se faz importante nessa discussão é 
a avaliação de controles internos e, para além disso, a for-
ma como esse procedimento é configurado pelos avaliado-
res, uma vez que essa configuração pode exercer influência 
sobre seus julgamentos (ASHTON, 1974; EMBY; FINLEY, 
1997), sendo, dessa forma, um item imprescindível ao es-
tudo do controle interno nas organizações.

3. AVALIAÇÃO DE CONTROLES INTERNOS

Um aspecto essencial para a eficácia de um sis-
tema de controles internos diz respeito ao seu moni-

toramento, que é um dos componentes fundamentais 
apontado no modelo conceitual do Coso (1992) para o 
seu funcionamento, porquanto permite a verificação 
tempestiva a respeito da correta aplicação de todos os 
componentes do sistema de controles internos em fun-
ção dos objetivos a serem alcançados pela organização.

Esse monitoramento, em parte, é fundamental-
mente subsidiado pelo processo de avaliação de con-
troles internos, que avalia se o sistema que está sendo 
aplicado na prática está em conformidade com os obje-
tivos institucionais, ou seja, se está cumprindo com os 
propósitos para os quais são considerados necessários, 
de forma apropriada e suficiente (CASTRO, 2010).

Segundo Pickett (2003), a avaliação deve ser apli-
cada com base nos controles necessários para garantir 
que os objetivos organizacionais sejam alcançados com 
nenhuma grande perda ou ineficiência, fornecendo razo-
ável segurança para as decisões sobre os rumos a serem 
tomados pela organização.

Isso faz com que a avaliação de controles inter-
nos assuma um significativo nível de relevância sob essa 
seara, despertando o interesse de pesquisadores sobre 
diversos aspectos com os quais esse processo avaliativo 
se envolve. Dessa forma, alguns aspectos que caracteri-
zam esse tão importante processo organizacional e que 
podem ser encontrados na literatura pertinente com re-
corrência são apresentados em sequência (Quadro 1).

Esses diferentes aspectos característicos do pro-
cesso de avaliação de controles internos revelam a 
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possibilidade de diversidade entre configurações por 
suas combinações. Assim, diante dessa diversidade, a 
capacidade de identificar fraquezas, vulnerabilidades 
e o nível de eficácia do sistema de controles internos, 
assim como de propiciar seu aperfeiçoamento em prol 
dos objetivos da organização e da legitimidade da ges-
tão pública perante a sociedade pode sofrer variações de 
acordo com os aspectos caracterizantes assumidos pelos 
avaliadores (ASHTON, 1974; EMBY; FINLEY, 1997).

Sob a percepção de quem avalia o sistema de con-
troles internos, a forma de configuração desse procedi-
mento pode revelar desafios, limitações, facilidades ou até 
potencialidades diante da combinação de aspectos que lhe 
são característicos. Desse modo, compreender essa percep-

ção no âmbito da gestão pública pode ser um meio para 
explicar o potencial de eficácia dos sistemas de controles 
internos nas organizações do setor público brasileiro.

4. PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS

Esta pesquisa, de natureza qualitativa, é alicerça-
da pelo pressuposto de que o significado é socialmente 
construído pelos indivíduos em interação com o seu 
mundo. Seu propósito exploratório proporciona maior 
familiaridade com o fenômeno investigado, com vistas 
a torná-lo mais explícito, permitindo o aprimoramento 
de ideias e a descoberta de intuições, em que o estudo de 
caso, procedimento metodológico adotado, é um instru-

Quadro 1: 
Categorias de características do processo de avaliação de controles internos

Fonte: Elaborado pelos autores.

Categorias de 
características

Propriedades características

Propósito da avaliação 
de controles internos

As discussões sobre avaliação de controles internos podem ser diferenciadas em duas perspectivas de aborda-
gem quanto ao propósito da avaliação, (1) sob uma perspectiva de avaliação por agentes externos à organização, 
tradicionalmente discutido como parte de um processo de auditoria independente, para subsidiar a determinação e 
o planejamento da natureza, época e extensão dos procedimentos substantivos de auditoria a serem aplicados; e (2) 
sob uma perspectiva de agentes internos, voltados para o desenvolvimento, implementação e melhoramentos dos 
sistemas de controles gerenciais (BIERSTAKER; THIBODEAU, 2006; DEUMES; KNECHEL, 2008; PICKETT, 2003; RATCLI-
FFE; LANDES, 2009; WINOGRAD, GERSON; BERLIN, 2000).

Fases do processo 
avaliativo de controles 
internos

A configuração das etapas e fases de um processo de avaliação não é algo uniforme ou rígido, pelo contrário, pode 
refletir a diversidade e até individualidades entre avaliadores (ALMEIDA, 1996; ATTIE, 2009; CREPALDI, 2010; PEREI-
RA, 2001; PICKETT, 2003). No entanto, Pereira (2001) observa a existência de elementos intrínsecos a esse processo, 
que são configurados em um padrão de comparação (situação ideal ou desejada) baseados na identificação de 
objetivo e objeto da avaliação; em definição dos critérios para julgamento; e no julgamento de valor, como resultado 
do processo de avaliação.

Técnicas para avaliação 
de controles internos

A eficácia de uma auditoria baseada na avaliação de controle pode ser comprometida, na medida em que a escolha 
de formatos de documentação leva a diferentes conclusões da auditoria (BORITZ, 1985; ASHTON, 1974). Quatro 
formatos são mais comumente usados por auditores para documentar a sua compreensão sobre o sistema de 
controle interno de uma entidade, sendo eles: o questionário e a narrativa; usados com maior frequência e, também, 
fluxogramas e matrizes, que são usados com menor frequência (BIERSTAKER; BEDARD; BIGGS, 1999).

Dimensões quantitativa 
e qualitativa avaliadas 
nos controles internos

O significado atribuído ao termo “avaliação”, em uma acepção ampla, congrega as dimensões quantitativa e qualita-
tiva de seu objeto. O sentido qualitativo de avaliação expressa a ideia de julgamento, formação de juízo ou atribuição 
de conceito a determinados atributos do controle interno. “Mensurar” expressa o sentido quantitativo do termo “ava-
liação”: refere-se à quantificação do controle interno, com o intuito de expressá-los em parâmetros de quantidade 
(BIERSTAKER; THIBODEAU, 2006; COSO, 1992; FERREIRA; OTLEY, 2009; GAUTHIER, 2006; PEREIRA, 2001; PICKETT, 
2003; RATCLIFFE; LANDES, 2009).

Amplitude avaliada do 
sistema de controles 
internos

De acordo com a amplitude organizacional tomada como objeto da avaliação, a generalização sobre as interpreta-
ções alcançadas como resultado poderá refletir ou não as características do controle organizacional como um todo. 
No entanto, mesmo com uma amplitude mais restrita (sobre subsistemas ou controles específicos), os seus resultados 
podem influenciar positivamente a configuração dos demais componentes da estrutura de controle da organização. 
Dessa forma, os interesses da avaliação devem considerar também seus reflexos, o que faz da definição da ampli-
tude da avaliação de controles internos um aspecto relevante em sua configuração (ASHTON, 1974; BORITZ, 1985; 
BIERSTAKER; THIBODEAU, 2006; COSO, 1992, 2013; DEUMES, KNECHEL, 2008; EISENBERG, 1997; FERREIRA; OTLEY, 
2009; GAUTHIER, 2006; PICKETT, 2003; RATCLIFFE, LANDES, 2009).
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mento apropriado para viabilizar o propósito explorató-
rio de que se reveste a pesquisa (GERRING, 2006; GIL, 
2002; HANCOCK, ALGOZZINE, 2006; MERRIAN, 
2002; YIN, 2015).

Dessa forma, como critério de seletividade para 
escolha do caso a ser estudado, além da conveniência 
da localização geográfica para o desenvolvimento da 
pesquisa, baseada no acesso, tempo, recursos disponí-
veis e disponibilidade dos participantes, foi observado 
seu enquadramento como procedimento de avaliação 
de controles internos realizado no âmbito da adminis-
tração pública, de forma periódica e regular.

O procedimento avaliativo realizado no Gover-
no do Estado de Pernambuco, mais especificamente, na 
SCGE/PE, configurou-se como o caso selecionado para o 
estudo, por se enquadrar nos critérios preestabelecidos.

Após definido o caso, com intuito de obtenção de 
linhas convergentes de investigação, utilizou-se de múl-
tiplas fontes para a coleta dos dados da pesquisa. Desse 
modo, os dados foram coletados através da triangulação 
das técnicas de grupo focal, de análise de documentos e 
de observação direta, quando se utilizou de referências 
como Dawson (2002); Patton (2002) e Gibbs (2009), não 
só para coleta, mas também para a análise dos dados, 
que se iniciou de forma concomitante.

A técnica de grupo focal foi aplicada com a 
participação de 9 servidores públicos da SCGE/PE, 
dos diversos níveis de sua estrutura organizacional 
(estratégico, gerencial e operacional), que lidam, den-
tre suas atribuições, com o processo de avaliação de 
controles internos. Aplicou-se a técnica de análise 

documental em 18 documentos disponibilizados pela 
SCGE/PE, entre relatórios e pareceres, que continham 
como conteúdo essencial a avaliação de controles in-
ternos. Quanto à técnica de observação direta, os au-
tores acompanharam uma inspeção para avaliação de 
controle interno (controle do arquivamento de pres-
tação de contas) realizada por servidores da SCGE/
PE em uma secretaria de governo.

Desse modo, para a análise iniciada ainda na fase 
de coleta, os dados foram organizados por codificação 
baseada em conceitos.

Codificação é a forma como se define sobre do 
que se trata os dados em análise. Envolve a identificação 
e o registro de uma ou mais passagens de texto ou ou-
tros itens dos dados, como partes do quadro geral que, 
em algum sentido, exemplificam a mesma ideia teórica 
e descritiva. As categorias ou conceitos que os códigos 
representam podem ser baseados da literatura de pes-
quisa, de estudos anteriores, de tópicos no roteiro da 
entrevista, de percepções sobre o que está acontecendo 
e assim por diante (GIBBS, 2009).

Como fonte conceitual para a definição das cate-
gorias de códigos, para organização e análise dos dados 
coletados, considerou-se os aspectos de caracterização 
do processo de avaliação de controles internos expres-
sos no Quadro 1 deste artigo, quais sejam: (1) propósito 
da avaliação de controles internos; (2) fases do processo 
avaliativo de controles internos; (3) técnicas para avalia-
ção de controles internos; (4) dimensões quantitativa e 
qualitativa avaliadas nos controles internos; e (5) ampli-
tude avaliada do sistema de controles internos.
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5. DISCUSSÃO DOS RESULTADOS

A avaliação de controles internos, praticada pela 
SCGE/PE, é um processo organizacional recente, iniciado 
em meados do ano de 2013, sob um desenvolvimento me-
todológico contínuo e restrito a uma unidade operacional 
temática, a Unidade de Auditoria de Prestação de Contas. 
Esse processo é aplicado de forma sistemática no âmbito 
dos órgãos da administração direta do Governo de Per-
nambuco e é orientado por um plano anual de atividades.

Sob as categorias estabelecidas, após a organi-
zação e análise dos dados coletados, foram alcançados 
resultados que permitiram a caracterização desse pro-
cedimento de avaliação de controles internos no âmbi-
to da SCGE/PE, sendo esses resultados apresentados e 
discutidos nos tópicos seguintes.

5.1 O FORTALECIMENTO DO SISTEMA 
DE CONTROLES INTERNOS COMO 
FOCO DA AVALIAÇÃO

Sob a análise relacionada ao propósito das ava-
liações de controles internos, verificou-se, de um modo 
geral, que todos os níveis organizacionais (estratégi-
co, gerencial e operacional) envolvidos na avaliação de 
controles internos perceberam que esse processo de 
avaliação no âmbito institucional é relevante para o for-
talecimento do sistema de controles internos no âmbito 
da administração pública estadual.

A finalidade avaliativa emergente nos seus rela-
tórios documentais analisados, de identificar e informar 

melhorias sobre os controles avaliados, coaduna-se com a 
percepção teórica de um foco prospectivo, voltado para o 
oferecimento de razoável segurança ao cumprimento dos 
objetivos organizacionais, em uma atuação preventiva que 
visa o fortalecimento dos sistemas de controles internos.

No entanto, a percepção prática, quanto à dife-
rença de propósitos pelos quais se avaliam os controles 
internos (agente externo – planejamento ou agente inter-
no – efetividade do sistema), não é algo muito claro para 
os envolvidos na execução do processo de avaliação.

Na realidade, os dados da pesquisa demonstram 
uma variação na percepção dos envolvidos em nível estraté-
gico, gerencial e operacional no tocante à abordagem concei-
tual de que a avaliação dos controles internos está plasmada 
no aperfeiçoamento da governança através da eficiência, 
eficácia e efetividade do sistema de controles internos. Isso 
só é claramente reconhecido em nível estratégico.

Os que participam no âmbito operacional enten-
dem a avaliação de controles internos como um procedi-
mento, mas não em uma acepção holística da atividade de 
avaliação e suas repercussões dentro e fora da instituição.

Por outro lado, todos os níveis reconhecem que 
a postura dos avaliados responsáveis pela operação do 
sistema de controles internos é colaborativa e recepti-
va à ideia de melhoria dos controles internos como um 
todo. Que ao entenderem que a atuação da SCGE/PE é 
focada no aperfeiçoamento da gestão e não em punir, 
tornam-se receptivos à atividade.

5.2 DESAFIOS E LIMITAÇÕES NA AVALIAÇÃO 
DAS DIMENSÕES DO CONTROLE INTERNO
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Em se tratando das dimensões que envolvem o 
controle interno, os relatórios e pareceres advindos das 
atividades da SCGE/PE de avaliação de controles inter-
nos expressam claramente essas dimensões, porém os 
participantes do processo, em todos os níveis (estratégi-
co, gerencial e operacional – execução), sentem dificul-
dades de perceber na prática as dimensões qualitativas 
e quantitativas, mormente no quesito mensuração (su-
ficiência) dos controles internos.

A dimensão qualitativa dos controles internos 
é avaliada conforme padrões comparativos constitu-
ídos a partir de elementos da composição estrutural 
do sistema de controles internos (ambiente de contro-
le; avaliação de risco; atividade de controle; informa-
ção e comunicação; e monitoramento), evidenciando 
uma idealização harmônica com o modelo conceitual 
concebido pelo Coso (1992). A aplicação do critério 
de avaliação determina, por sua vez, a adequação ou 
inadequação dos controles praticados no âmbito dos 
órgãos avaliados.

Na avaliação da dimensão quantitativa, é obser-
vada a amplitude do controle aplicado sobre a amplitude 
do objeto controlado. A aplicação do critério de avalia-
ção determina, dessa forma, se a quantidade do controle 
aplicado é “suficiente” ou “insuficiente” em relação ao 
que está sendo controlado.

Essa avaliação quantitativa, contudo, é limitada 
no que se refere aos excessos de controles internos, ou 
seja, o excesso não é avaliado, uma vez que um deter-
minado controle aplicado pode, além de suficiente, ser 

excessivo; e isso também é tão ruim quanto sua insufi-
ciência, como destacado por Pickett (2003).

Por oportuno, cabe ressaltar que os servidores 
da SCGE/PE foram inquiridos sobre os termos usados 
pela literatura no tocante ao tema controle interno, se 
eram de fácil compreensão. Percebeu-se que todos ti-
nham, em alguma medida, dificuldades em entender 
esses termos.

Esse fato pode comprometer os resultados da ava-
liação de controles internos, bem como a visão por parte 
dos avaliados sobre a relevância da atividade, pois o não 
entendimento dos termos torna as recomendações cons-
tantes nas peças técnicas produzidas no processo inócuas, 
por não representar nenhum significado aos avaliados.

5.3 DIVERSIDADE DE COMPREENSÃO DA 
LÓGICA ORGANIZATIVA DA AVALIAÇÃO 
DE CONTROLES INTERNOS

Observa-se, das análises realizadas, um processo 
de avaliação constituído de fases logicamente ordenadas 
e sequenciadas no tempo.

Em uma fase inicial, são contempladas a idealiza-
ção dos parâmetros comparativos, que serão confron-
tados com os controles praticados; e a identificação dos 
critérios avaliativos, que subsidiarão o julgamento sobre 
os controles que estão em prática.

Uma segunda fase caracteriza a avaliação pro-
priamente dita, em trabalho de campo, quando são com-
parados os controles praticados aos padrões ideais, e, 
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logo em sequência, procede-se o julgamento com base 
nos critérios avaliativos previamente definidos.

Em alguns casos, é observada, também, uma fase 
de aplicação de testes de transações, como uma confir-
mação dos resultados obtidos na avaliação, através da 
análise da eficácia da aplicação dos controles praticados.

Por fim, como última fase desse processo, são 
apresentadas recomendações para melhoramentos dos 
sistemas de controles internos.

Apesar da correspondência da constituição do 
processo avaliativo com as acepções teóricas, essa per-
cepção, um pouco mais detalhada sobre a constituição 
de cada fase, não é compreendida uniformemente entre 
os envolvidos, carecendo ainda de um aprofundamen-
to reflexivo como forma de fortalecimento do domínio 
prático desse processo e, também, para o próprio de-
senvolvimento metodológico da prática.

5.4 AS POTENCIALIDADES DAS TÉCNICAS 
UTILIZADAS PARA AVALIAR OS 
CONTROLES INTERNOS

Do mesmo modo, a pesquisa revelou posições 
interessantes em relação às técnicas de documentação 
empregadas na avaliação de controles internos no âmbi-
to da SCGE/PE. As técnicas são utilizadas para subsidiar 
o processo de avaliação de controles internos, podendo 
influenciar o julgamento e os resultados alcançados. As-
sim, os envolvidos no processo de avaliação entendem 
que o uso das técnicas é importante, pois reduzem o 
fator da subjetividade nos resultados da avaliação.

O questionário é adotado como uma técnica para 
documentação dos controles internos praticados nas or-
ganizações avaliadas, nas avaliações de controles internos 
realizadas pela SCGE/PE. Ressalta-se que essa técnica foi 
apontada como a mais compreensível para os auditados 
no entender dos participantes da pesquisa. Os questio-
nários são formulados a partir da idealização dos parâ-
metros comparativos e respondidos com base em dados 
coletados através de triangulação de fontes que lhes dão 
suporte informativo, quais sejam, (1) entrevistas com os 
responsáveis pelo controle; (2) documentos que com-
provam a existência e o funcionamento do controle; e 
(3) observação direta sobre o funcionamento do controle.

A padronização do questionário nesse modelo 
avaliativo foi apontada como uma necessidade geren-
cial pautada pelo atributo de comparabilidade entre 
avaliações. Entretanto, o aprofundamento conceitual 
sobre esse atributo ainda é um desafio para a fruição 
prática dos seus benefícios. A percepção do conceito 
de comparabilidade, entre os envolvidos, não transpa-
rece o que se pode explorar sobre ele, em todas as suas 
perspectivas, em convergência com os apontamentos 
de Pickett (2003), como em uma perspectiva individual 
evolutiva, em que se pode avaliar a evolução do siste-
ma de controle de um órgão específico, por exemplo, 
em diferentes avaliações realizadas ao longo do tempo; 
e, também, em uma perspectiva de posicionamento 
entre pares, em que se pode avaliar o nível em que os 
sistemas de controle estão estabelecidos concomitan-
temente em diversos órgãos avaliados; e, ainda, como 
um meio de verificação de aspectos qualitativos da exe-



Maio/Agosto  2017 81

cução das avaliações de controle interno; entre outras 
potencialidades.

Ainda, é perceptível, nas avaliações da SCGE/PE, 
a utilização dos testes de cumprimento de normas e de 
transações em momentos distintos. O primeiro teste, 
de cumprimento de normas, é utilizado como parte 
da avaliação qualitativa do controle interno, em que se 
verifica não somente se as normas estão sendo cumpri-
das, mas também a própria existência de normas, em 
comparação com um padrão ideal do controle avaliado.

Essa forma de avaliar coloca em evidência o am-
biente de controle, destacado pelo Coso (2013) como a 
consciência de controle na organização, base fundamen-
tal para o sistema de controles internos. As normas que 
estabelecem o funcionamento dos controles têm uma 
importância essencial sobre esse componente.

O teste de transações, por sua vez, é colocado 
como uma fase confirmatória do processo avaliativo 
praticado pela SCGE/PE, em que se verifica a eficácia 
dos controles internos aplicados em um determinado 
período de tempo, através da observação da recorrên-
cia de falhas nas transações (operações) compreendidas 
nesse período. Observa-se dos resultados desse teste 
um significativo potencial informativo para a gestão do 
controle, em que se verifica o comportamento e desem-
penho do controle interno avaliado.

Essa perspectiva é abordada por Pickett (2003), 
que destaca as potencialidades de testes estratégicos 
realizados sobre os controles internos, amparando a 
propriedade conceitual da forma de utilização desses 
testes no processo de avaliação de controles internos 
modelado pela SCGE/PE.

5.5 A RESTRIÇÃO DA AMPLITUDE COMO 
FACILITADORA DO DESENVOLVIMENTO 
METODOLÓGICO

A amplitude organizacional do processo de ava-
liação de controles internos realizado pela SCGE/PE é 
caracterizada por atuações em nível de subsistema e 
controles internos específicos, à luz das peças técnicas 
analisadas e da coleta de informações dos envolvidos 
no processo.

O modelo de avaliação de controles internos da 
SCGE/PE apresenta uma limitação temática, ou seja, é 
aplicado somente em controles relativos ao processo de 
prestação de contas da aplicação de recursos públicos. 
Essa limitação foi apontada pelos envolvidos como uma 
escolha proposital, para possibilitar um acompanhamen-
to mais específico sobre o processo evolutivo da prática.

Dentro dessa temática, é possível verificar a apli-
cação do processo avaliativo em níveis diferenciados do 
sistema de controles internos organizacionais; ora são 
realizadas avaliações mais complexas, sobre subsiste-
mas relacionados a diferentes tipos de processamento da 
despesa pública (regime normal de aplicação, regime de 
adiantamento, convênios etc.), ora são realizadas ava-
liações mais simples, somente com controles internos 
específicos desses subsistemas.

Mesmo realizando avaliações em uma amplitude 
parcial do sistema de controles internos, os envolvidos no 
processo avaliativo afirmam que os resultados são reper-
cutidos positivamente em toda a estrutura organizacional 
à qual os controles avaliados pertencem, fomentando e 
fortalecendo a consciência de controle na organização.

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

De maneira geral, os resultados apontam que a 
avaliação de controles internos no âmbito da SCGE/PE 
tem sido trabalhada a nível institucional com a relevân-
cia necessária na organização para alcançar os objetivos 
pretendidos em todo o estado.

Como uma prática recente no âmbito da SCGE/
PE, é perceptível que ainda está em uma fase inicial do 
processo de institucionalização, com características 
evidentes de habitualização de atividades realizadas 
conjuntamente por diferentes indivíduos, que preci-
sam negociar regras e procedimentos de forma flexível 
e reflexivamente. Categorias e classificações geram os 
esquemas interpretativos – desenhados a partir da cons-
trução do significado entre os membros da organização 
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que se relacionam com o procedimento de avaliação de 
controles internos.

Quando esquemas particulares se tornam rotinei-
ros, através da aplicação e do uso repetido, eles desen-
volvem um caráter habitual, tomado como certo. Uma 
vez que as atividades conjuntas são habitualizadas e 
reciprocamente interpretadas, padrões tanto se forta-
lecem e se aprofundam como são transmitidos para os 
outros, especialmente para os recém-chegados. Quando 
esses esquemas se tornam percebidos como objetivos, 
tornam-se fatos exteriorizados, e suas origens contin-
gentes são obscurecidas, promovendo a sedimentação, 
que ocorre quando a institucionalização sobrevive por 
várias gerações na organização, ou seja, ela passa a fazer 
parte da história da organização (POWELL; BROMLEY, 
2013; TOLBERT; ZUCKER, 1999).

A metodologia utilizada pela SCGE/PE para ava-
liação de controles internos apresenta-se amparada por 
conceitos sofisticados definidos pela literatura pertinente 
que subsidiaram a categorização dos dados desta pesqui-
sa. Entretanto, a necessidade de desenvolvimento das 
competências individuais, que congrega conhecimentos, 
habilidades e atitudes (DURAND, 2000), é perceptivel-
mente aflorada sobre os envolvidos nesse processo ava-
liativo, mas naturalmente justificada pelas fases iniciais 
do processo de institucionalização dessa iniciativa. Essas 
competências são desenvolvidas no contexto prático, 
através das experiências dos servidores com o processo 
avaliativo, necessitando de um prolongado tempo para 
atingir um nível mais significativo de maturidade, como 
se depreende dos apontamentos de Fleury e Fleury (2004).

Frisa-se então que esta pesquisa demonstra que a 
avaliação de controles internos está relacionada não só ao 
aparato procedimental, mas também ao aspecto cognitivo 
que envolve o processo, pois todos precisam compreender 
o significado da avaliação e suas repercussões em todas as 
etapas para que os fins desejados sejam alcançados.

A discussão dos resultados suscita, sob o ceticis-
mo investigativo, a possibilidade de generalização das 
constatações quanto ao nível em que a prática avaliati-
va de controles internos encontra-se institucionalizada 
nas organizações do setor público brasileiro. Em vista à 
limitação dos procedimentos metodológicos utilizados, 
de natureza qualitativa, o propósito suscitado requer a 
realização de pesquisas complementares, revelando o 
potencial contributivo do presente trabalho, ao articular 
diversas pesquisas do estudo das organizações, sob a te-
mática do controle interno, para integrá-las ao contexto 
da gestão pública brasileira e lançar uma base científica 
como perspectiva para novas pesquisas.

Ainda, como contribuição adicional, aponta-se que 
novas pesquisas podem ser realizadas, também, na pers-
pectiva dos avaliados em relação ao processo de avaliação 
de controles internos no setor público, pois são eles que im-
plementam e sofrem as avaliações dos órgãos de controles.

REFERÊNCIAS

ABDOLMOHAMMADI, M. J.; BURNABY, P.; HASS, S. A review of prior 
common body of knowledge (CBOK) studies in internal auditing and 
an overview of the global CBOK 2006. Managerial Auditing Journal, 
Bingley, v. 21, n. 8, p. 811-821, 2006.

ALLEGRINI, M. et al. The European literature review on internal 
auditing. Managerial Auditing Journal, Bingley, v. 21, n. 8, p. 845-853, 
2006.

ALMEIDA, M. C. Auditoria: um curso moderno e completo. 5. ed. São 
Paulo: Atlas, 1996.

ASHTON, R. H. An experimental study of internal control judgements. 
Journal of Accounting Research, Hoboken, p. 143-157, 1974.

ATTIE, W. Auditoria interna. 2. ed. 2. reimpr. São Paulo: Atlas, 2009.

BIERSTAKER, J. L.; BEDARD, J. C.; BIGGS, S. F. The role of problem 
representation shifts in auditor decision processes in analytical 
procedures. Auditing: A Journal of Practice & Theory, Lakewood 
Ranch, v. 18, n. 1, p. 18-36, 1999.

BIERSTAKER, J. L.; THIBODEAU, J. C. The effect of format and experience 
on internal control evaluation. Managerial Auditing Journal, Bingley, 
v. 21, n. 9, p. 877-891, 2006.

BORITZ, J. E. The effect of information presentation structures on 
audit planning and review judgments. Contemporary Accounting 
Research, Hoboken, v. 1, n. 2, p. 193-218, 1985.

CASTRO, D. P. Auditoria, contabilidade e controle interno no setor 
público. São Paulo: Atlas, 2010.

 COMMITTEE OF SPONSORING ORGANIZATIONS OF THE TREADWAY 
COMMISSION – COSO. Internal control – integrated framework. 
Executive summary. Lakewood Ranch: Coso, 1992.

______. Internal control – integrated framework. Executive summary. 
Lakewood Ranch: Coso, 2013.

CREPALDI, S. A. Auditoria contábil: teoria e prática. 6. ed. São Paulo: 
Atlas, 2010.



Maio/Agosto  2017 83

DANTAS, J. A. et al. Custo-benefício do controle: proposta 
de um método para avaliação com base no Coso. Revista 
Contabilidade, Gestão e Governança, Brasília, DF, v. 13, n. 2, p. 
3-19, maio/ago. 2010.

DAWSON, C. Practical research methods: a user-friendly guide 
to mastering research techniques and projects. Oxford: How 
to Books, 2002.

DEUMES, R.; KNECHEL, W. R. Economic incentives for voluntary 
reporting on internal risk management and control systems. 
Auditing: A Journal of Practice & Theory, Lakewood Ranch, v. 
27, n. 1, p. 35-66, 2008.

DURAND, T. Forms of incompetence. In: INTERNATIONAL 
CONFERENCE ON COMPETENCE-BASED MANAGEMENT, 
4., 1998, Oslo. Proceedings… Oslo: Norwegian School of 
Management, 1998.

EISENBERG, M. A. The board of directors and internal control. 
Cardozo Law Review, New York, v. 19, p. 237, 1997.

EMBY, C.; FINLEY, D. Debiasing framing effects in auditors’ internal 
control judgments and testing decisions. Contemporary 
Accounting Research, Hoboken, v. 14, n. 2, p. 55-77, 1997.

FERREIRA, A.; OTLEY, D. The design and use of performance 
management systems: an extended framework for analysis. 
Management Accounting Research, Amsterdam, v. 20, n. 4, p. 
263-282, 2009.

FLEURY, A.; FLEURY, M. T. L. Estratégias empresariais e formação 
de competências: um quebra-cabeça caleidoscópico da 
indústria brasileira. 3. ed. São Paulo: Atlas, 2004.

GAUTHIER, S. J. Understanding internal control. Government 
Finance Review, Chicago, v. 22, n. 1, p. 10, 2006.

GERRING, J. Case study research: principles and practices. 
Cambridge: Cambridge University Press, 2006.

GIBBS, G. Análise de dados qualitativos: coleção pesquisa 
qualitativa. Taipei: Bookman, 2009.

GIL, A. C. Como elaborar projetos de pesquisa. São Paulo: Atlas, 
2002.

HANCOCK, D. R.; ALGOZZINE, B. Doing case study research: a 
practical guide for beginning researchers. New York: Teachers 
College Press, 2006.

INTERNATIONAL ORGANIZATION OF SUPREME AUDIT 
INSTITUTIONS – INTOSAI. Guidelines for internal control 
standards for the public sector – ISSAI 1900. [S.l.]: Intosai, 2004.

MERCHANT, K. A.; OTLEY, D. T. A review of the literature on 
control and accountability. Handbooks of Management 
Accounting Research, Amsterdam, v. 2, p. 785-802, 2006.

MERCHANT, K. A.; VAN DER STEDE, W. A.; ZHENG, L. Disciplinary 
constraints on the advancement of knowledge: the case of 
organizational incentive systems. Accounting, Organizations 
and Society, Amsterdam, v. 28, n. 2, p. 251-286, 2003.

MERRIAM, S. B. Qualitative research in practice: examples for 
discussion and analysis. San Francisco: Jossey-Bass, 2002.

PATTON, M. Q. Qualitative research and evaluation methods. 
3. ed. Hoboken: John Wiley & Sons, 2002.

PEREIRA, C. A. Avaliação de resultados e desempenho. 
In: CATELLI, A. Controladoria: uma abordagem da gestão 
econômica – Gecon. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2001.

PICKETT, K. S. The internal auditing handbook. Hoboken: John 
Wiley & Sons, 2003.

POWELL, W. W.; BROMLEY, P. New institutionalism in the analysis 
of complex organizations. International Encyclopedia of Social 
and Behavioral Sciences, Amsterdam, v. 2, p. 1-13, 2013.

RATCLIFFE, T. A.; LANDES, C. E. Understanding Internal Control 
and Internal Control Services. Journal of Accountancy, New 
York, v. 9, 2009.

RIBEIRO FILHO, J. F. et al. Controle interno, controle externo 
e controle social: análise comparativa da percepção dos 
profissionais de controle interno de entidades das três 
esferas da administração pública. Revista Universo Contábil, 
Blumenau, v. 4, n. 3, p. 48-63, 2008.

TOLBERT, P. S.; ZUCKER, L. G. A Institucionalização da teoria 
institucional. In: CLEGG, S. R. et al. (Org.). Handbook de estudos 
organizacionais. São Paulo: Atlas, 1999. v. 3. p. 196-219.

WINOGRAD, B. N.; GERSON, J. S.; BERLIN, B. L. Audit practices 
of PricewaterhouseCoopers. Auditing: A Journal of Practice & 
Theory, Lakewood Ranch, v. 19, n. 2, p. 176-182, 2000.

YIN, R. K. Estudo de caso: planejamento e métodos. Taipei: 
Bookman, 2015.

Avaliação de controles internos no setor público: o caso da Secretaria da Controladoria Geral do Estado de Pernambuco // Artigos



Artigos

84 Revista do TCU   139

A modelagem de processo 
de negócio à luz dos ritos 
processuais existentes no Tribunal 
de Contas do Estado de SC1

RESUMO

Com a implantação do processo eletrônico no 
Tribunal de Contas de SC, faz-se necessário verificar 
se é possível otimizar a sua conformidade e celeridade. 
O objetivo geral deste artigo é mostrar que a 
modelagem de processos de negócio (BPM) apresenta-
se como a ferramenta a ser utilizada para o propósito, 
garantindo a proatividade nas tarefas que demandam 
mais esforços, mantendo a correta processualística 
a partir da automatização dos procedimentos sem 
denegrir a celeridade e legitimidade dos seus atos. 
No estudo, será apresentada uma discussão sobre o 
Princípio da Instrumentalidade das Formas e quais 
são as suas implicações no processo eletrônico. 
Também serão analisados os resultados obtidos na 
pesquisa-ação feita com diversos Tribunais de Contas 
em suas realidades, buscando compreender com os 
dados coletados o que pode ser melhorado, ampliar 
o conhecimento do respectivo assunto, ratificando 
que a adoção da metodologia de BPM auxiliará, com 
eficiência, a atingir o objetivo deste artigo. 

Palavras-chave: BPM; processo eletrônico; 
instrumentalidade das formas.
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II – Tomada de Contas dos administradores e 
demais responsáveis por bens, dinheiros e valores 
públicos;

III – Processo de tomada de contas de gestão 
ou de exercício;

IV – Tomada de Contas Especial;

V – Apreciação da legalidade dos atos de ad-
missão, aposentadoria, pensão, revisão de pro-
ventos, reforma e transferência para reserva 
remunerada;

VI – Inspeções, Auditorias, Acompanhamentos 
e Monitoramentos;

VII – Consultas relativamente dúvida sus-
citada na aplicação de dispositivos legais e re-
gulamentares concernentes à matéria de sua 
competência;

VIII – Denúncias, previstas no § 2º do art. 74 
da Constituição da República Federativa do Brasil 
(1988, p. 168), que permite aos cidadãos, sindica-
tos ou partidos políticos levarem ao conhecimento 
dos Tribunais de Contas eventuais irregularidades 
na aplicação de recursos públicos, concretizando o 
chamado controle social;

1. INTRODUÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado de Santa Ca-
tarina (TCE/SC) tem por missão controlar e verificar 
onde e como os recursos públicos estão sendo em-
pregados, e se vai ao encontro das necessidades dos 
catarinenses.

Pereira (2014, p. 52) parafraseia Cury Neto, quan-
do este traz a competência do TCE/SC:

A Constituição Federal de 1988, além de conso-
lidar as conquistas advindas com a Carta de 1946, 
ampliou as atribuições do Tribunal de Contas, 
acrescentando a competência para exercer a fis-
calização operacional, ao lado da financeira, orça-
mentária, contábil e patrimonial. E além do exame 
sob o aspecto da legalidade, introduziu a compe-
tência para avaliar os aspectos da legitimidade e 
economicidade dos atos da Administração Pública 
direta e indireta. (CURY NETO, 2013 apud PEREI-
RA, 2014, p. 52).

De acordo com Freitas (2013, p. 23-24), depen-
dendo da esfera da unidade fiscalizada junto com o re-
curso que está sendo avaliado, os processos de controle 
externo podem ser divididos da seguinte maneira:

I – Parecer Prévio das Contas do Chefe do 
Executivo;
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IX – Representações, instrumentos ordiná-
rios de atuação do Ministério Público de Contas, 
como também de outros legitimados, tais como 
parlamentares, membros do Ministério Público 
dos Estados e da União, e por fim de qualquer 
interessado na regularidade nos procedimentos 
licitatórios.

O processo dentro da instituição estadual não 
é apenas uma ferramenta de controle, mas um canal 
para resolução de todo conflito que possa existir entre 
as partes interessadas. Entende-se que o prazo para 
o atendimento do processo deve ser breve o quanto 
necessário. A parte interessada – seja o cidadão “que 
aguarda o fim da obra de sua rua”, seja a prefeitura 
“que aguarda a liberação de um crédito” – precisa 
crer que o TCE/SC está fazendo o melhor que pode 
para que o processo tenha o seu julgamento em tem-
po hábil.

Santos (2013, p. 2) destaca da Constituição sobre 
esse tempo:

A Constituição consagra em seu bojo o direi-
to fundamental de acesso à justiça, impondo aos 
órgãos do Poder Judiciário a obrigação de prestar 
a tutela jurisdicional em tempo razoável. Por ou-
tro lado, o que se vê na realidade é um Judiciário 
com estrutura precária e apegado a ritos, práticas 
burocráticas e formalismos excessivos, que con-
sequentemente emperram a entrega tempestiva 

da prestação jurisdicional. Exige-se, assim, a mo-
dernização do aparelhamento judiciário e da ad-
ministração da justiça a fim de otimizar as rotinas 
e práticas forenses para uma efetiva entrega da 
prestação jurisdicional.

Pensando nas melhores práticas processuais, de 
forma que os processos judiciais sejam desafogados no 
país, e também considerando os avanços tecnológicos, 
em dezembro de 2006 foi instituída no Brasil a Lei do 
Processo Eletrônico, de nº 11.419/2006.

Sobre essa Lei, Almeida Filho (2011, p. 56) 
comenta:

É indiscutível a necessidade da criação de 
meios eletrônicos para a prática de atos processu-
ais. Em virtude desta necessidade, a idealização de 
um processo totalmente digitalizado se apresenta 
como uma forma de aceleração do Judiciário, tor-
nando menos moroso o trâmite processual.

Depois de alguns anos, somente em 2011 o 
TCE/SC publicou a Resolução nº TC 60/2011, em que 
regulamenta internamente o processo do tipo eletrôni-
co. O objetivo do TCE/SC é tornar os processos mais 
céleres, além da consciência ecológica, reduzindo dras-
ticamente o uso de papel. Conforme a Resolução nº 
TC 60/2011:

Considerando a conveniência e oportunidade da 
utilização dos meios de tecnologia da informação dis-
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poníveis, visando conferir maior agilidade, eficiência, 
economia e transparência às ações e serviços prestados 
pelo Tribunal de Contas e aprimorar o exercício do con-
trole externo de sua competência;

Considerando a necessidade de adequação das 
normas aos procedimentos inerentes ao processo 
eletrônico, tendo em vista as iniciativas em curso 
para sua implantação no âmbito do Tribunal de 
Contas;

[…]

Art. 1º O Tribunal de Contas poderá consti-
tuir processo exclusivamente em meio eletrôni-
co para desempenho das atribuições de controle 
externo relativas à fiscalização, apreciação e jul-
gamento das matérias de sua competência, sem 
tramitação em meio físico. (SANTA CATARINA, 
2011, n. p.)

Passados cinco anos é factível que houve uma 
substancial melhora na celeridade processual, bem 
como na economia de insumos em relação ao mesmo 
período quando documentado.

Contudo, há uma necessidade constante da Egré-
gia Corte de Contas buscar o Princípio da Instrumenta-
lidade das Formas. Batistella ([20-?]) diz que o objetivo 
de todo profissional do direito é buscar a simplificação, 
mas que ele esbarra na burocracia processual. Os diver-
sos institutos existentes, que atuam em diversas áreas 
tem que comungar da mesma formalidade para alcançar 
suas finalidades, e sua pacificação com a justiça. O culto 
excessivo à formalidade deve ser combatido, mas não 
pode ser ignorado.

Batistella ([20-?], p. 2) resume:

As formas foram surgindo para dar um bom 
andamento ao processo, concedendo às partes in-
teressadas o sentimento de segurança e previsi-
bilidade, para que o processo atinja seus escopos 
sociais, jurídicos e políticos. Assim a instrumen-
talidade das formas é o princípio que permeará o 
processo civil moderno, uma vez que é instrumen-
to viabilizador da ordem jurídica e forte aliado na 
busca pelo acesso à justiça.

Em suma, será que o TCE/SC está conseguindo 
garantir o binômio celeridade e conformidade proces-
sual? Será que a utilização da metodologia de modela-

gem de processos de negócio será um facilitador para o 
alcance desse objetivo?

Na busca de respostas para essas indagações, 
este artigo apresentará como surgiu o processo ele-
trônico no TCE/SC e, em seguida, o que dizem os 
autores sobre o Princípio da Instrumentalidade das 
Formas, bem como o motivo pelo qual após cinco 
anos faz-se necessária a atualização de normas e tec-
nologias que são atualmente utilizadas. Também será 
visto o resultado do questionário aplicado, uma pes-
quisa-ação descritiva na qual foi feita uma análise de 
comparação entre as variáveis de pesquisa, buscan-
do provar com os dados coletados que a aplicação 
da disciplina de modelagem de processos de negócio 
resultaria em uma maior conformidade e celeridade 
processual no TCE/SC, garantindo a proatividade nas 
tarefas que demandam mais esforços para que haja 
diminuição no tempo de resposta do TCE para com 
o seu jurisdicionado. Manter a correta processualísti-
ca a partir da automatização dos procedimentos sem 
denegrir a celeridade e legitimidade dos seus atos. Por 
meio de um diagrama de fluxo temporal, utilizando 
a notação de raia, busca-se identificar qual o efeito, 
em detrimento da celeridade processual, em cascata, 
de uma tarefa não realizada, dentro ou fora de uma 
área do TCE.

2. INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS

O TCE/SC, por meio de sua Resolução nº TC-
009/2002 (SANTA CATARINA, 2002), instituiu suas 
regras processuais. A referida Resolução determina 
como será recebido um documento, como dar-se-á 
sua autuação e sua tramitação. Diz a Resolução, em 
seu Artigo 6º:

Art. 6º A autuação dar-se-á com o capeamento 
e numeração da documentação recebida, a identifi-
cação da Unidade Gestora a que se refere, o nome 
do interessado e, se for o caso, do responsável, a 
indicação do assunto e, se possível, do exercício 
de que trata, o nome do Relator sorteado na for-
ma regimental e em conformidade com as regras 
previstas nesta Resolução.

Essa Resolução traz todas as informações 
necessárias para que um documento trazido ao TCE/
SC siga um rito processual: para qual local ele deve ser 
encaminhado, em que circunstâncias ele poderá ser 
autuado como um processo, como ele deverá ser colocado 

A modelagem de processo de negócio à luz dos ritos processuais existentes no Tribunal de Contas do Estado de SC // Artigos



Artigos

88 Revista do TCU   139

em um processo, quem pode autorizar sua colocação no 
processo, qual sua validade, e assim por diante. E quando 
um documento enviado ao TCE/SC se torna um processo, 
novas regras a ele são imputadas, acerca de prazos 
temporais e obrigatoriedades jurídicas a serem seguidas. 
Como descreve o Art. 43 da resolução TC-009/2002:

Art. 43. No exame e tramitação de processos 
sujeitos à fiscalização do Tribunal de Contas, exce-
tuando-se os processos de prestação de contas do 
Governador e de Prefeito, e os processos considera-
dos urgentes, serão observados os seguintes prazos:

I – cinco dias para a DIPRO realizar a triagem, 
a autuação e o encaminhamento dos processos à 
unidade competente;

II – cento e vinte dias para o órgão de controle 
instruir os processos com o relatório conclusivo;

III – noventa dias para o Ministério Público 
emitir parecer;

IV – sessenta dias para o Relator submeter os 
processos à apreciação do Plenário ou das Câma-
ras; e

V – trinta dias para a Secretaria Geral remeter 
à Procuradoria Geral do Ministério Público junto 

ao Tribunal as peças necessárias à instrução do 
processo de cobrança executiva.

Todas essas regras têm o objetivo de não só ter 
um padrão de procedimento dentro da Corte de Contas, 
mas de como dar segurança, igualdade e transparência às 
partes interessadas no processo. Todos os interessados 
têm que ter o mesmo tratamento em grau de importância 
em todos os processos, não importando seu assunto. 
Todos os processos devem seguir o mesmo trâmite, 
independentemente da parte interessada neles. Desta 
feita as regras trazem a equiparação dos processos, 
a menos, é claro, que existam riscos de perda para a 
sociedade, ensejando atos que quebrem o fluxo normal 
do processo.

A mesma resolução já traz, em suas disposições 
finais, a utilização de sistema eletrônico de tramitação 
para controle dos atos processuais, a fim de que a 
celeridade processual possa ser observada. Ainda 
que documentado, o processo tem suas datas e 
dados armazenados em meio eletrônico, para que, 
após seu encerramento, suas informações sejam 
armazenadas de forma mais econômica. Ou seja, em 
vez de armazenar o papel ocupando espaço, que ele 
possa ser arquivado em meio magnético, conforme 
legislação específica.

Essa formalidade instituída pelo TCE/SC tem 
base no Princípio da Instrumentalidade das Formas 
previsto no atual Código de Processo Civil brasileiro 
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(CPC), em seus Artigos 188, 278 e 282, § 2º (BRASIL, 
1990):

Art. 188. Os atos e os termos processuais inde-
pendem de forma determinada, salvo quando a lei 
expressamente a exigir, considerando-se válidos os 
que, realizados de outro modo, lhe preencham a 
finalidade essencial.

Art. 278. A nulidade dos atos deve ser alegada 
na primeira oportunidade em que couber à parte 
falar nos autos, sob pena de preclusão.

Art. 282. Ao pronunciar a nulidade, o juiz de-
clarará que atos são atingidos e ordenará as provi-
dências necessárias a fim de que sejam repetidos 
ou retificados.

§ 2o Quando puder decidir o mérito a favor da 
parte a quem aproveite a decretação da nulidade, o 
juiz não a pronunciará nem mandará repetir o ato 
ou suprir-lhe a falta.

O Princípio da Instrumentalidade das Formas é 
passível de discussão entre os operadores do direito. 
Em seu artigo, Batistella ([20-?]) traz a discussão de 
diversos autores na questão da formalidade. Cita 
Paixão Júnior (2002 BATISTELLA, p. 4), que afirma 
que mesmo quando a formalidade não for obedecida, 
mas se o fim ao qual ela se destina for atingido, essa 
desformalização está perdoada, pois a formalidade 
em si não é o objetivo final do processo, mas sim a 
garantia de liberdade a todas as partes. Na mesma 
linha, cita Marques (2000 apud BATISTELLA, [20-?], 
p. 4), esclarecendo que:

A observância das formas constitui, por-
tanto, fator de regularidade procedimental, 
garantindo às partes um perfeito conhecimen-
to do curso do processo e dos atos que nele 
se pratica. […]. Todavia, sacrificar o processo 
em sua marcha ou eficácia, em virtude apenas 
de inobservância de forma, sem que prejuízo 
tenha daí advindo às partes, é orientação hoje 
abandonada, pois as leis processuais, antes que 
presas à regra da relevância absoluta da forma, 
seguem o princípio da instrumentalidade das 
formas, em que o aspecto formal do ato cede 
passo a sentido teleológico, e o modus faciendi 
à causa finalis.

Outrossim, Batistella ([20-?]) lembra que as 
formalidades existem para garantir segurança às 
partes e a previsibilidade dos atos processuais. Que 
ao interessado seja concedida uma ordem jurídica 
justa e, deste modo, a desformalidade do processo 
vem na contramão dessa ideia. Dinamarco (2005 apud 
BATISTELLA, [20-?], p. 5) diz que o formalismo é a 
“decretação da inviabilidade do processo” em meio 
eletrônico, pois é o exagero no uso das formalidades. 
Batistella (Idem, p. 6) cita que é necessário diferenciar 
formalidade de formalismo.

Faz-se necessário diferenciar a formalidade 
do formalismo. Aquela advém da lei e é salutar 
para o bom andamento do processo; este últi-
mo é oriundo da mentalidade do aplicador do 
direito, decorrente do culto exacerbado à forma-
lidade, cujo conservadorismo, não raras vezes, 
encontra-se tão equivocada e expressivamente 
presente nas decisões do judiciário, como se es-
tas fossem resolver o processo e atender os an-
seios da sociedade.

Na verdade, o processo civil moderno tem na 
instrumentalidade das formas, um grande aliado 
para que o formalismo seja paulatinamente execra-
do do campo processual, cabendo aos magistrados 
a aplicação deste princípio que serve de auxílio à 
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tutela dos direitos individuais e transindividuais, 
o que faz o processo ser um instrumento eficaz à 
realização do direito material.

Almeida Filho (2011) apresenta a mesma teoria 
do Professor Dinamarco, que encontra resistência do 
Professor Moreira, pois seu pensamento mostra que 
abdicar do formalismo em detrimento de um julgamento 
mais célere não traz resultados, e não será esse viés que 
desafogará os canais judiciais. Almeida Filho (2011, p. 
199) aponta que os dois pensamentos devem ser levados 
em consideração.

Apesar de manifestarmos nossa posição em fa-
vor do princípio da instrumentalidade das formas 
e da deformalização do processo, admitimos que, 
em matéria de informatização judicial, devemos 
ser extremamente técnicos e não transigir com as 
formas. Por outro lado, podemos admitir que o 
processo eletrônico já é uma forma de deformali-
zação, se o compararmos com o processo físico, ou 
convencional. E é exatamente por esta razão que 
não admitimos a inserção do princípio da instru-
mentalidade no mesmo.

Almeida Filho (2011) ainda diz que não se pode 
seguir a tendência moderna aproveitando-se a agilidade 
dos atos processuais de maneira eletrônica, sob risco 
de perda de garantias básicas de um procedimento 
eletrônico, quais sejam: integridade, autenticidade e 
segurança. Então, deixando-se de seguir formalidades 
básicas e necessárias, na busca de uma suposta celeridade, 
corre-se o risco de tornar todo o procedimento nulo. O 
autor cita como exemplo a decisão da Ministra Fátima 
Nancy (Ibidem, p. 199):

Processual Civil. Retificação do polo passivo 
da relação processual após a contestação. Ins-
trumentalidade das formas. Aplicação. Possibi-
lidade. Existência de prejuízo. – A prevalência 
do caráter instrumental do processo, deve ser 
adotada de forma criteriosa, verificando-se, 
com acuidade, a existência de possíveis preju-
ízos para a parte em desfavor da qual o princí-
pio é aplicado. – Constatando-se a existência de 
evidentes prejuízos para uma das partes, inviá-
vel a aplicação do princípio da instrumentalida-
de das formas. Recurso provido para extinguir 
o processo sem julgamento do mérito. (Resp. 
763.004/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 25.9.2006, DJ 
9.10.2006, p. 292)

No TCE/SC, a resolução nº TC-60/2011 (BRASIL, 
2011) não se preocupou com a formalidade do processo 
eletrônico, deixando diversas lacunas para serem 
resolvidas pela resolução N. TC-09/2002, sendo esta 
uma norma baseada em atos documentais, e aquela 
em atos eletrônicos. Após os cinco anos decorridos, 
observa-se que o processo eletrônico no TCE/SC esbarra 
em diversas formalidades desnecessárias aplicadas 
ao processo eletrônico. Em contrapartida, atos que 
deveriam ser realizados não encontram o embasamento 
necessário, pois não são regulamentados ou não têm a 
sua instrumentalização definida.

Faz-se necessário que o TCE/SC tenha uma 
nova resolução para o processo eletrônico, com todas 
as formalidades que o processo precisa, alicerçado 
no Princípio da Instrumentalidade das Formas, bem 
como aos atuais avanços tecnológicos, aliado ao 
conhecimento adquirido na sua implantação, ao longo 
dos últimos anos.

A área da Tecnologia da Informação (TI) do TCE/
SC deverá dar o subsídio necessário para a construção 
desse novo normativo, dando a sustentabilidade 
necessária para que o dinamismo que o processo 
eletrônico percebe não vá de encontro à conformidade 
processual estabelecida na norma.

Para tanto, a utilização da disciplina de 
modelagem de processos de negócios juntamente com 
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os seus artefatos propiciará um exercício prático do 
binômio celeridade e conformidade processual.

3. MODELAGEM DE PROCESSOS 
DE NEGÓCIO 

A modelagem de processos de negócio (BPM – 
business processes management), segundo Brocke (2013, 
p.5.), corresponde a “um sistema integrado de gestão 
de desempenho de negócios voltado para a gestão de 
processos de negócio ponta a ponta”. Brocke relata 
que clientes de um sistema se importam apenas com 
uma coisa: resultados. Esses resultados são produtos 
diretos de processos de negócios. Os processos de 
negócios correspondem ao sequenciamento de 
atividades que ocorrem em conjunto. Quando uma 
dessas atividades não ocorre como o esperado, ou ela 
não funciona muito bem, o processo de negócio como 
um todo acaba falhando. Cada atividade pode ser 
tratada e analisada individualmente, sem detrimento 
das demais. Analisando-se resultados, adaptando-se 
situações e corrigindo pequenas atividades, as melhoras 
no processo como um todo podem ser melhoradas e 
aperfeiçoadas.

Brocke (2013, p.7) afirma que instituições que 
têm uma gestão voltada a processos de negócios podem 
“criar processos de alto desempenho, que funcionam 
com custos mais baixos, maior velocidade, maior 
acurácia, melhor uso de ativos e maior flexibilidade”. 
Para a modelagem dos processos de negócios, faz-se 

necessário o conhecimento de alguns artefatos básicos 
do BPM.

Segundo Campos (2014, p. 2),  podemos 
conceituar processo como “uma sequência de 
atividades com um objetivo específico”. Esse 
sequenciamento de atividades tem a característica 
de ser ponto a ponto, ou seja, o processo começa 
em determinado ponto e termina em determinado 
ponto. O autor (Ibidem, p. 6) ainda destaca que esses 
processos podem ser divididos em processos primários 
ou finalísticos, quando tratam diretamente com o 
cliente final; processos de suporte, quando eles dão 
apoio aos processos primários; e processos gerenciais, 
que são aqueles que monitoram os outros processos, 
registrando dados para sugerir melhorias e inovações, 
para uma gestão mais estratégica.

Em geral, os processos são facilmente definidos 
pelo usuário, como “autuar um processo”. Mas para 
que seu desenho seja feito, é necessário o mapeamento 
correto de todas as atividades e tarefas que compõem 
o processo. Pavani Júnior e Scucuglia (2011, p. 69) 
diferenciam atividade e tarefa:

Atividade – título dado a um conjunto de ta-
refas orientadas para um objetivo definido. Seu 
enfoque é “o que fazer” como pré-requisito indis-
pensável para consecução do objetivo.

Tarefa – título dado a uma sequência de pas-
sos/etapas predeterminados para se realizar uma 
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atividade. Cada um desses passos pode demandar 
a necessidade de explicações detalhadas de “como 
fazer”, justificando a construção de procedimentos 
documentados pertinentes.

Segundo Campos (2014), o sequenciamento de 
atividades gera um fluxo, um caminho a ser seguido. 
Esse fluxo poderá ter desvios, condicionantes, porque, 
dependendo do que uma atividade entrega para a 
próxima atividade, o fluxo do processo poderá ser 
modificado. Essa entrega poderá conter informações, 
documentos etc. Dentro das conexões entre as atividades 
também estão as regras de negócio da instituição, o que 
pode ou não ser feito.

Finalizando a notação básica, o autor (Ibidem) 
traz os conceitos de pool e lanes, respectivamente, piscina 
e suas raias. O conceito de pool representa o processo 
em si, por meio da notação de um retângulo, e dentro 
dele várias raias, representado os atores que interagem 
com o processo. Esses atores podem ser pessoas ou 
a personificação de uma área da instituição. Com 
esses artefatos é possível modelar todo um processo, 
contemplando suas atividades e os atores envolvidos, 
formando diversos tipos de diagramas.

Com o mapeamento dos processos, o BPM 
permite criar pontos de controle para a sua manutenção. 
Segundo Pavani Júnior e Scucuglia (2011, p. 210):

Gerenciar processos significa promover o 
seu funcionamento, ou seja, fazer com que o 
trabalho ocorra da maneira adequada ou como 
esperado e projetado. Com toda a demora as-
sociada à passagem de responsabilidade entre 
os departamentos, os ganhos de produtividade 
potencial se perdem na ineficiência da estrutu-
ra hierárquica organizacional. É papel da Ges-
tão por processos fazer com que esta cadeia de 
inter-relações entre atividades, informações, 
materiais e equipamentos ocorra sem as tradi-
cionais barreiras das diferentes unidades orga-
nizacionais. Por isso a criação de um processo 
de “gestão por processos” precisa ser modelado, 
pois diversas práticas necessitam de ser con-
duzidas para manter a estrutura de processos 
atualizada e trazendo os benefícios de produ-
tividade esperados.

Uma das melhores maneiras de gerenciamento 
é a criação de indicadores. Pavani Júnior e Scucuglia 
(2011, p. 217) afirmam que os indicadores “são métricas 

objetivas, de claro entendimento e compreensão, 
capaz de transmitir informações relevantes acerca do 
desempenho dos processos”.

4. ANÁLISE DA COLETA DE DADOS

O objetivo do questionário aplicado era provar 
que a automatização dos processos de negócio resulta-
ria em uma maior conformidade e celeridade processual 
no TCE/SC. A maioria absoluta dos entrevistados são 
pertencentes a órgãos cuja finalidade é o controle exter-
no, similar ao órgão objeto do problema deste artigo.

Foi questionado aos entrevistados se a modela-
gem de processos de negócios foi realizada pela pró-
pria instituição ou por outra organização contratada. 
Observou-se uma expertise da matéria, pois mais de 
60% dos entrevistados utilizaram recursos humanos e 
técnicos próprios, para aplicar a referida metodologia.

Fonte: Elaborado pela autora.

Tabela 1: 
Modelagem de processos de negócio na instituição

A modelagem de processos de negócio, na instituição, foi 
realizada pela própria instituição ou por outra organização 

contratada?

Resposta Contagem (%)

Não houve (A1) 16,13

Própria (A2) 61,29

Organização contratada (A3) 22,58

Sem resposta 0

Esse estímulo à utilização da modelagem de pro-
cessos de negócio se dá pela diretriz formada no pla-
nejamento estratégico de cada instituição entrevistada 
em quase 50% dos casos. O TCE/SC, indo na mesma 
esteira dos entrevistados, certifica-se de que, utilizando 
a metodologia de processos de negócio, estará no cami-
nho certo para a busca de uma melhor conformidade e 
celeridade processual.

Quando questionados sobre o envolvimento das 
unidades da sua instituição no mapeamento dos pro-
cessos de negócios, observa-se que a maioria dos en-
trevistados teve uma aplicação de forma holística, ou 
seja, todas as unidades, sejam de cunho finalístico ou 
administrativo, foram envolvidas.
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Fonte: Elaborado pela autora.

Fonte: Elaborado pela autora.

Fonte: Elaborado pela autora.

Fonte: Elaborado pela autora.

Tabela 2: 
Motivadores

Tabela 3: 
Envolvimento no mapeamento dos processos de negócio

Tabela 4: 
Perfil dos servidores

Tabela 5: 
Entendimento do gerenciamento de processos de negócio

Quais foram os motivadores para a introdução do geren-
ciamento de processos de negócio na sua instituição?

Resposta Contagem (%)

Não houve (A1) 16,13

Planejamento estratégico (A2) 45,16

Documentação de processos (A3) 9,68

Automação de Processos – BPMS (A4) 19,35

Implantação de ERP (A5) 3,23

Outros (A6) 3,23

Sem resposta 3,22

Todas as unidades da sua instituição, seja de cunho finalís-
tico ou administrativo, foram envolvidas no mapeamento 

dos processos de negócio?

Resposta Contagem (%)

Nenhuma (A1) 12,90

Todas (A6) 29,03

Nem todas de cunho finalístico (A5) 22,58

Nem todas de cunho administrativo (A4) 16,13

Todas de cunho finalístico (A3) 16,13

Todas de cunho administrativo (A2) 0

Sem resposta 3,23

Qual o perfil dos servidores que ajudaram no mapeamento 
dos processos de negócio da sua instituição?

Resposta Contagem (%)

Servidores operacionais (A1) 38,71

Servidores de gestão (A3) 41,94

Servidores de expedição (A2) 3,23

Sem resposta 16,13

Como sua instituição entende, hoje, o gerenciamento de 
processos de negócio?

Resposta Contagem (%)

BPM é usado para ações de melhoria locais 
em algumas unidades

9,68

BPM é usado para melhoria de processos 
ponta a ponta, com ganhos para a institui-
ção e para a sociedade (A4)

35,48

BPM é usado para melhoria de processos 
ponta a ponta, com ganhos para toda a 
instituição (A3)

9,68

Ninguém fala em BPM na instituição (A5) 29,03

Sem resposta 16,13

Além disso, 38% informaram que o perfil de ser-
vidor envolvido foi operacional, e 42% informaram que 
o perfil era de gestão. Chega-se à conclusão de que a 
ideia central é que todos devem trabalhar em conjun-
to, que não basta à gestão decidir algo, que o operacio-
nal não poderá tornar exequível. E o operacional, por 
sua vez, não poderá ir de encontro às normas vigentes, 
as quais definem o fluxo de uma determinada área. A 
modelagem de processos de negócios vem como um 
importante aliado para alinhar os processos existentes 
em cada célula de trabalho, agrupando-os em trilhas 
comumente utilizadas.

O gerenciamento de processos de negócios, em 
36% das instituições entrevistadas, é visto como uma 
ferramenta para melhoria de processos ponta a ponta, 
apresentando ganhos para a própria instituição, como 
também para a sociedade que depende da prestação de 
seus serviços.

Observa-se que, com o uso de diagramas cola-
borativos, é possível criar um maior discernimento e 
divulgação dos processos de negócio existentes na ins-
tituição. Verificou-se que 23% dos entrevistados, após 
a medição dos processos mapeados, externalizaram em 
seus sistemas legados um tempo demasiado na execu-
ção de determinadas atividades. Assim, destaca-se a 
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Fonte: Elaborado pela autora.

Fonte: Elaborado pela autora.

Fonte: Elaborado pela autora.

Tabela 6: 
Medição dos processos mapeados

Tabela 7: 
Comissão permanente

Tabela 8: 
Alteração de normas na instituição

A partir da medição dos processos mapeados, de que 
forma foi externalizado para a sua instituição o tempo 
demasiado na execução de determinadas atividades?

Resposta Contagem (%)

Não foi externalizado (A1) 45,16

Não se obteve nenhuma atividade com um 
tempo de execução demasiada (A4)

3,23

Foi utilizado software legado estratégico 
para externalizar (A3)

22,58

Foi utilizado intranet/internet da própria 
instituição (A2)

9,68

Foi utilizado software de terceiro para 
externalizar (A5)

3,23

Sem resposta 16,13

Foi constituída alguma comissão permanente para a 
manutenção da gestão de processo de negócio na sua 

instituição?

Resposta Contagem (%)

Não foi constituída (A1) 45,16

Foi constituída (A3) 35,48

Está ainda tramitando o pleito na alta 
administração (A2)

6,45

Sem resposta 12,90

A gestão de processo de negócio impactou em alterações 
nas normas da sua instituição?

Resposta Contagem (%)

Nenhuma alteração (A1) 12,90

Alterou todas as normas vinculadas a 
softwares estratégicos legados (A4)

22,58

Alterou parcialmente as normas vinculadas 
a softwares estratégicos legados (A3)

38,71

Alterou normas específicas, não influen-
ciando nenhum software estratégico 
legado (A2)

9,68

Sem resposta 16,13

importância dos ciclos de aplicação que a metodologia 
oferece, para sempre buscar a excelência na execução 
das atividades ora mapeadas.

Infelizmente, a maioria das instituições entrevis-
tadas não constituiu uma comissão permanente para a 
manutenção da gestão de processos de negócios. O di-
namismo da modelagem de processos de negócio está 
diretamente ligado ao avanço capitaneado pelas normas 
em concomitância com as tecnologias disponíveis. As-
sim, percebe-se a importância da constituição de uma 
comissão permanente que ofereça à instituição a garan-
tia da eficiência e da eficácia dos processos mapeados 
a partir do estudo contínuo das simulações realizadas 
como também dos indicadores gerados. 

A busca da celeridade e conformidade proces-
sual foi percebida em mais de 60% dos entrevistados, 
pois um houve um impacto na gestão processual e na 
alteração de normas. Uma boa parte dos entrevistados 
não utilizou a modelagem de processos somente para 
a explicitação deles, mas fez a aplicação do controle 
de processos, possibilitando a criação de regramentos 
para a execução das atividades inerentes àquele fluxo 
de trabalho. Considerando a dimensão de execução de 
processos, utilizando-se a máquina de workflow, prati-
camente a metade das instituições identificaram diver-
sos gargalos no seu fluxo processual.

5. CONCLUSÃO

A adoção da metodologia de BPM pela TI do 
TCE/SC é, sem dúvida, a forma mais eficaz e eficiente de 
permear a conformidade processual das áreas finalísticas 
e administrativas da instituição, visando a célere entrega 
à sociedade das demandas por ela geradas.

Há a necessidade imediata do TCE/SC revisar 
todos os dispositivos legais, os quais norteiam tanto a 
processualística quanto os regramentos que compõe a 
vida de um processo.

Na esteira onde alguns autores revelam haver a 
necessidade de permear o Princípio da Instrumentali-
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dade das Formas, com a real celeridade que o processo 
eletrônico propicia, alerta-se para a não desformali-
zação total do processo, percebendo-se a existência 
de regramentos que são de vital importância para 
que a parte interessada tenha alcançada a segurança 
jurídica desejada.

O dinamismo imposto pelas dimensões fruto 
da aplicação da metodologia de gestão de processos de 
negócio exige que as instituições constituam uma co-
missão permanente, que gerará subsídios necessários 
para que haja uma busca constante do binômio: con-
formidade e celeridade processual.

O retorno positivo da utilização do BPM den-
tro das instituições é notório. Percebe-se que o ci-
dadão, interessado no envio das demandas, poderá 
ter um melhor retorno e uma melhor interação com 
essas instituições. Assim, nesse mesmo diapasão, 
outras disciplinas não abordadas neste artigo, como 
o BPM Social, possibilitarão que os fluxos desenvol-
vidos para as instituições extrapolem os seus limites 
físicos, possibilitando que, antes da chegada dessas 
demandas em seus sistemas de controle, sejam mo-
nitoradas, para que tenham um melhor provisio-
namento, facilitando, assim, um atendimento mais 
profícuo ao cidadão.

NOTAS

1 Artigo apresentado como Trabalho de Conclusão do Curso 

de Especialização em Gerência de Projetos de Tecnologia da 

Informação da Universidade do Sul de Santa Catarina, como 

requisito parcial para a obtenção do título de Especialista em 

Gerência de Projetos de Tecnologia da Informação.
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Distrito Federal

Telefone: (61) 3316‑5338
Fax: (61) 3316‑5339
E‑mail: segepres@tcu.gov.br
Endereço: Tribunal de 
Contas da União – TCU 
Secretaria‑Geral da Presidência
Setor de Administração Federal 
Sul, Quadra 04, Lote 01
Edifício‑Sede, Sala 153
CEP: 70042‑900, Brasília – DF

Acre

Telefones: (68) 3321‑2400/ 3321‑2406 
Fax: (68) 3321‑2402
E‑mail: secex‑ac@tcu.gov.br
Endereço: Tribunal de 
Contas da União – TCU 
Secretaria de Controle 
Externo no Estado do Acre
Rua Guiomard Santos, 
353 – Bosque
CEP: 69900‑724, Rio Branco – AC

Alagoas

Telefone: (82) 3221‑5686
E‑mail: secex‑al@tcu.gov.br
Endereço: Tribunal de 
Contas da União – TCU
Secretaria de Controle Externo 
no Estado de Alagoas
Avenida Assis Chateaubriand, 
nº 4.118 – Trapiche da Barra
CEP: 57010‑070, Maceió – AL

Amapá

Telefones: (96) 2101‑6700
E‑mail: secex‑ap@tcu.gov.br
Endereço: Tribunal de 
Contas da União – TCU 
Secretaria de Controle Externo 
no Estado do Amapá
Rodovia Juscelino Kubitschek, 
Km 2, nº 501 – Universidade
CEP: 68903‑419, Macapá – AP

Amazonas

Telefones: (92) 3303‑9800
E‑mail: secex‑am@tcu.gov.br
Endereço: Tribunal de 
Contas da União – TCU 
Secretaria de Controle Externo no 
Estado do Amazonas
Avenida Joaquim Nabuco, 
nº 1.193 – Centro
CEP: 69020‑030, Manaus – AM

Bahia

Telefone: (71) 3341‑1966
Fax: (71) 3341‑1955
E‑mail: secex‑ba@tcu.gov.br
Endereço: Tribunal de 
Contas da União – TCU 
Secretaria de Controle 
Externo no Estado da Bahia
Avenida Tancredo Neves, 
nº 2.242 – STIEP
CEP: 41820‑020, Salvador – BA

Ceará

Telefone: (85) 4008‑8388
Fax: (85) 4008‑8385
E‑mail: secex‑ce@tcu.gov.br
Endereço: Tribunal de 
Contas da União – TCU 
Secretaria de Controle Externo 
no Estado do Ceará
Av. Valmir Pontes, nº 
900 – Edson Queiroz
CEP: 60812‑020, Fortaleza – CE 

Espírito Santo

Telefone: (27) 3025‑4899
Fax: (27) 3025‑4898
E‑mail: secex‑es@tcu.gov.br
Endereço: Tribunal de 
Contas da União – TCU 
Secretaria de Controle Externo 
no Estado do Espírito Santo
Rua Luiz Gonzalez Alvarado, 
s/ nº – Enseada do Suá
CEP: 29050‑380, Vitória – ES

Goiás

Telefone: (62) 4005‑9233 /  
4005‑9250
Fax: (62) 4005‑9299
E‑mail: secex‑go@tcu.gov.br
Endereço: Tribunal de 
Contas da União – TCU 
Secretaria de Controle 
Externo no Estado de Goiás
Avenida Couto Magalhães, 
Qd. S-30 lt.03 nº 277
Setor Bela Vista
CEP: 74823‑410, Goiânia – GO

Maranhão

Telefone: (98) 3232‑9970/ 3232‑9500
Fax: (98) 3313‑9068
E‑mail: secex‑ma@tcu.gov.br
Endereço: Tribunal de 
Contas da União – TCU 
Secretaria de Controle Externo 
no Estado do Maranhão
Av. Senador Vitorino Freire, nº 48 
Areinha – Trecho Itaqui/ Bacanga
CEP: 65010‑650, São Luís – MA

Mato Grosso

Telefone: (65) 3644‑2772/ / 
3644‑8931/ 3644‑3164
Telefax: (65) 3644‑3164
E‑mail: secex‑mt@tcu.gov.br
Endereço: Tribunal de 
Contas da União – TCU 
Secretaria de Controle Externo 
no Estado de Mato Grosso
Rua 2, Esquina com Rua C, 
Setor A, Quadra 4, Lote 4
Centro Político 
Administrativo (CPA)
CEP: 78050‑970, Cuiabá – MT
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Mato Grosso do Sul

Telefones: (67) 3382‑7552/ 
3382‑3716/ 3383‑2968
Fax: (67) 3321‑2159
E‑mail: secex‑ms@tcu.gov.br
Endereço: Tribunal de 
Contas da União – TCU 
Secretaria de Controle Externo 
no Estado de Mato Grosso do Sul
Rua da Paz, nº 780 – 
Jardim dos Estados
CEP: 79020‑250, Campo 
Grande – MS

Minas Gerais

Telefones: (31) 3374‑7233 / 
3374‑7239 / 3374‑7277
Fax: (31) 3374‑6893
E‑mail: secex‑mg@tcu.gov.br
Endereço: Tribunal de 
Contas da União – TCU 
Secretaria de Controle Externo 
no Estado de Minas Gerais
Rua Campina Verde, nº 593 
– Bairro Salgado Filho
CEP: 30550‑340, Belo 
Horizonte – MG

Pará

Telefone: (91) 3366‑7453/ 
3366‑7454/ 3366‑7493
Fax: (91) 3366‑7451
E‑mail: secex‑pa@tcu.gov.br
Endereço: Tribunal de 
Contas da União – TCU 
Secretaria de Controle 
Externo no Estado do Pará
Travessa Humaitá,  
nº 1.574 – Bairro do Marco
CEP: 66085‑148, Belém – PA

Paraíba

Telefones: (83) 3208‑2000/ 
Fax: (83) 3533‑4055
E‑mail: secex‑pb@tcu.gov.br
Endereço: Tribunal de 
Contas da União – TCU 
Secretaria de Controle Externo 
no Estado da Paraíba
Praça Barão do Rio Branco, 
nº 33 – Centro
CEP: 58010‑760, João Pessoa – PB

Paraná

Telefax: (41) 3218‑1350
Fax: (41) 3218‑135
E‑mail: secex‑pr@tcu.gov.br
Endereço: Tribunal de 
Contas da União – TCU 
Secretaria de Controle Externo 
no Estado do Paraná
Rua Dr. Faivre, nº 105 – Centro
CEP: 80060‑140, Curitiba – PR

Pernambuco

Telefone: (81) 3424‑8100 /  
3424‑8109
Telefax: (81) 3424‑8109 E‑mail: 
secex‑pe@tcu.gov.br
Endereço: Tribunal de 
Contas da União – TCU 
Secretaria de Controle Externo 
no Estado de Pernambuco
Rua Major Codeceira,  
nº 121 – Santo Amaro
CEP: 50100‑070, Recife – PE

Piauí

Telefones: (86) 3301‑2700
Fax: (86) 3218‑1918
E‑mail: secex‑pi@tcu.gov.br
Endereço: Tribunal de 
Contas da União – TCU 
Secretaria de Controle 
Externo no Estado do Piauí
Avenida Pedro Freitas, nº 1.904
Centro Administrativo
CEP: 64018‑000, Teresina – PI

Rio de Janeiro

Telefones: (21) 3805‑4200 /  
3805‑4201 / 3805 4206
Fax: (21) 3805‑4206
E‑mail: secex‑rj@tcu.gov.br
Endereço: Tribunal de 
Contas da União – TCU 
Secretaria de Controle Externo 
no Estado do Rio de Janeiro
Avenida Presidente 
Antônio Carlos, nº 375
Ed. do Ministério da Fazenda, 
12º andar, Sala 1.204 – Centro
CEP: 20030‑010, Rio de Janeiro – RJ

Rio Grande do Norte

Telefones: (84) 3092‑2500/ 3211‑8753
Fax: (84) 3201‑6223
E‑mail: secex‑rn@tcu.gov.br
Endereço: Tribunal de 
Contas da União – TCU 
Secretaria de Controle Externo no 
Estado do Rio Grande do Norte
Avenida Almirante Alexandrino 
de Alencar, 1402 – Tirol
CEP: 59015‑290, Natal – RN
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Rio Grande do Sul

Telefone: (51) 3228‑0788 / 
3778‑5600 / 3778‑5601
Fax: (51) 3778‑5646
E‑mail: secex‑rs@tcu.gov.br
Endereço: Tribunal de 
Contas da União – TCU
Secretaria de Controle Externo 
no Estado do Rio Grande do Sul
Rua Caldas Júnior, nº 130 
Ed. Banrisul, 20º andar – Centro
CEP: 90018‑900, Porto Alegre – RS

Rondônia

Telefones: (69) 3223‑1649 / 3223‑8101 
/ 3224‑5703 /  
3224‑5713/ 3301‑3602/ 3301‑3604
Fax: (69) 3224‑5712
E‑mail: secex‑ro@tcu.gov.br
Endereço: Tribunal de 
Contas da União – TCU 
Secretaria de Controle Externo 
no Estado de Rondônia
Rua Afonso Pena,  
nº 345 – Centro
CEP: 76801‑100, Porto Velho – RO

Roraima

Telefones: (95) 3623‑9411/ 
3623‑9412 / 3623 9414
Telefax: (95) 3623‑9414
E‑mail: secex‑rr@tcu.gov.br
Endereço: Tribunal de 
Contas da União – TCU 
Secretaria de Controle Externo 
no Estado de Roraima
Avenida Getúlio Vargas 
nº4570-B – São Pedro
CEP: 69306‑700, Boa Vista – RR

Santa Catarina

Telefone: (48) 3952‑4600
Fax: (48) 3952‑4624/ 3952‑4636
E‑mail: secex‑sc@tcu.gov.br
Endereço: Tribunal de 
Contas da União – TCU 
Secretaria de Controle Externo 
no Estado de Santa Catarina
Rua São Francisco, nº 234 – Centro
CEP: 88015‑140, Florianópolis – SC

São Paulo

Telefone: (11) 3145‑2600 /  
3145‑2601 / 3145‑2626
Fax: (11) 3145‑2602
E‑mail: secex‑sp@tcu.gov.br
Endereço: Tribunal de 
Contas da União – TCU 
Secretaria de Controle Externo 
no Estado de São Paulo
Avenida Paulista, nº 1842 
Ed. Cetenco Plaza Torre 
Norte 25º andar – Centro
CEP: 01310‑923, São Paulo – SP

Sergipe

Telefones: (79) 3301‑3600
Fax: (79) 3259‑3079
E‑mail: secex‑se@tcu.gov.br
Endereço: Tribunal de 
Contas da União – TCU 
Secretaria de Controle Externo 
no Estado de Sergipe
Avenida Dr. Carlos Rodrigues 
da Cruz, nº 1.340
Centro Administrativo 
Augusto Franco – CENAF
CEP: 49080‑903, Aracaju – SE

Tocantins

Telefone: (63) 3232‑6700
Fax: (63) 3232‑6725
E‑mail: secex‑to@tcu.gov.br
Endereço: Tribunal de 
Contas da União – TCU 
Secretaria de Controle Externo 
no Estado do Tocantins
302 Norte, Av. Teotônio Segurado
Lote 1A – Plano Diretor Norte
CEP: 77001‑020, Palmas – TO
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Como publicar artigos na Revista do TCU

SUBMISSÃO DE ARTIGOS

Idioma

A Revista do TCU é um periódico bilíngue (portu‑
guês/inglês). Os artigos selecionados são traduzidos 
gratuitamente. São aceitos textos escritos em portu‑
guês e inglês. O título, o resumo e as palavras‑chave 
devem ser informados em português e em inglês.

Avaliação cega

Os artigos a serem publicados são selecionados pelos 
membros do Conselho Editorial, que recebem os tra‑
balhos sem qualquer forma de identificação do autor. 
Para assegurar imparcialidade ao processo, é neces‑
sário que a identificação de autoria seja realizada na 
primeira folha do documento, separada do texto do 
artigo. As informações de autoria devem também ser 
removidas da opção “Propriedades”.

Ausência de remuneração

A aprovação e publicação de trabalhos na Revista do 
TCU não dá aos autores o direito de percepção de 
qualquer retribuição pecuniária, devido à gratuidade 
na distribuição do periódico. A publicação resguarda 
os direitos autorais, na forma da Lei. Cada autor rece‑
berá cinco exemplares do número da revista no qual 
seu trabalho tenha sido publicado.

CRITÉRIOS DE SUBMISSÃO

Os artigos devem ser encaminhados para publicação 
para o endereço eletrônico revista@tcu.gov.br.
A seleção de artigos observa os seguintes critérios:

Identificação do autor

1. Incluir na primeira folha do documento, separa‑
do do texto do artigo, currículo resumido com 
máximo de cinco linhas, indicando nome(s) do(s) 
autor(es), instituição, cargo/função e formação 
acadêmica.

2. Enviar foto com, no mínimo, 10x15cm e resolu‑
ção de 300dpi.

3. Informar endereço para envio de exemplares da 
edição da Revista em que for publicado o artigo.

Conteúdo

1. Compatibilidade com a temática da Revista (re‑
lativa a Tribunais de Contas, Controle Externo, 
Administração Pública, Direito Público, Conta‑
bilidade, Finanças e Auditoria no âmbito do se‑
tor estatal).

2. Contribuição original e inédita, que não esteja 
em processo de avaliação por outra publicação 
(PORTARIA TCU Nº 292/1995).

3. Qualidade, objetividade e impessoalidade do texto.
4. Linguagem adequada à norma culta da língua 

portuguesa.

Formatação

1. Formato Word (extensão.doc/docx), de até 2MB.
2. Máximo de 10 mil palavras (aproximadamente 

25 páginas, consideradas as referências).
3. Estrutura de acordo com a NBR6022:

Elementos pré‑textuais:
a) título, e subtítulo (se houver);
b) nome(s) do(s) autor(es);
d) resumo na língua do texto;
a) palavras‑chave na língua do texto.

Elementos textuais:
a) introdução;
b) desenvolvimento;
c) conclusão.

Elementos pós‑textuais:
a) título, e subtítulo (se houver) em língua estrangeira;
b) resumo em língua estrangeira;
c) palavras‑chave em língua estrangeira;
d) nota(s) explicativa(s);
e) referências.

4. Resumo nos padrões da NBR6028 da ABNT, 
com até 250 palavras.

5. Fonte Times New Roman   tamanho 11.
6. Títulos e subtítulos em negrito.
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7. Primeira linha dos parágrafos com 1 cm de recuo 
e com alinhamento justificado.

8. Espaçamento simples entre as linhas.
9. Evitar linhas em branco entre os parágrafos.
10. Formato da página: A4 (21x29,7 cm)
11. Todas as margens com 2 cm.
12. Destaques em negrito. Termos em língua estran‑

geira em itálico.
13. Tabelas e ilustrações (mapas, diagramas, orga‑

nogramas, quadros, fotografias, gráficos, fluxo‑
gramas, entre outros) preferencialmente com 
300 dpi, apresentados no corpo do documento, 
e envio dos originais separadamente. Normas 
de apresentação tabular (1993) do IBGE e NBR 
14724 (2011) da ABNT para ilustrações.

Citações e referências bibliográficas

1. Citações de acordo com a versão mais atual da NBR 
10520 da ABNT, conforme os exemplos a seguir:

Citação direta

Segundo Barbosa (2007, p. 127), “entende‑
‑se que ...”, ou “Entende‑se que ...” (BARBOSA, 
2007, p. 127). 

Citação indireta

A teoria da ... (Cf. BARBOSA, 2007, p. 127), 
ou,

A teoria da ... (BARBOSA, 2007, p. 127).

As citações de diversos documentos de um mesmo 
autor, publicados num mesmo ano, são distinguidas 
pelo acréscimo de letras minúsculas, após a data e 
sem espaçamento, conforme a ordem alfabética da 
lista de referências.

Segundo Barbosa (2007a, p. 127), ...

(BARBOSA, 2007b, p. 94).

2. Notas de rodapé devem ser evitadas, exceto 
para informações adicionais sobre trabalhos 
em andamento ou não publicados, ou comuni‑
cação pessoal.

3. Lista de referências completas utilizadas no ar‑
tigo, de acordo com a versão mais atual da NBR 
6023 da ABNT. 

a) somente deverão ser citados na lista de refe‑
rências trabalhos editados ou disponíveis para 
acesso público;

b) as referências deverão ser apresentadas em or‑
dem alfabética e alinhadas à esquerda; 

c) os artigos submetidos poderão ser referencia‑
dos em parte ou no todo, em formato impresso 
ou digital.

DECLARAÇÃO DE DIREITO AUTORAL

Os textos aprovados são publicados sem alteração 
de conteúdo. Os conceitos e opiniões emitidas em 
trabalhos doutrinários assinados são de inteira res‑
ponsabilidade de seus autores. Os artigos publicados 
poderão ser divulgados em outros canais, desde que 
citada a Revista do TCU, ano, número e data de pu‑
blicação como primeiro veiculador do trabalho.

POLÍTICA DE PRIVACIDADE

Os nomes e endereços informados nesta revista serão 
usados exclusivamente para os serviços prestados por 
esta publicação, não sendo disponibilizados para ou‑
tras finalidades ou a terceiros.




